
Mensagem nO 276/2012 
Aviso 515/2012 

TVR N.o 163, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 21 de 
junho de 2012, que renova a concessão outorgada ao Portal Radiodifusão Uda para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no município de Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO)) 



---~-~-==~ 

Mensagem nº- 276 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com~~_Jº-_do art. 223, da 
CQn~tituivãe, -submeto-à-aprecia-ção âe-Vóssas TxceIencias, acompanhados de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, os atos constantes dos Decretos 
de 2 J de junho de 2012, publicados no Diário Oficial da União do dia 22 de junho de 2012, 
que renovam concessões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em ondas médias: 

1 - Rádio Santa Cruz AM Ltda., no município de Santa Cruz - RN; e 
2 - Portal Radiodifusão Ltda., no município de Porto Alegre - RS. 

Brasília, 22 de junho de 2012. 



-- .. 

EM n2. 622/2011 - MC 

gosto de 201 ) 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreclaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo nQ 

53000.041242/2003, em que a PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA. solicita renovação da outorga 
que lhe foi concedida para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, no 
Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de 
maio de 2004. 

2. A outorga foi deferida originariamente à RÁDIO PRINCESA DO JACUÍ LTDA., 
pela Portaria MVOP n2 274, de 15 de abril de 1958, publicada no Diário Oficial da União de 26 de 
abril de 1958 e transferida à PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA., pelo Decreto de 12 de julho de 
1998, publicado no Diário Oficial da União de 2 de julho de 1998, e renovada pelo Decreto de 16 
de agosto de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 17 de agosto de 1999, e referendado 
pelo Decreto Legislativo n2 165, de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 12 de julho de 
2002. 

3. Observo que a renovação das concessões outorgadas para a execução dos serviços de 

radiodifusão é regida pelas disposições contigas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 

Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, urna vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Exéelência para decisão e 

submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



í.: jUN 201 

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 2012. 

Renova a concessão outorgada à Portal Radiodifusão 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em ondas médias, no Município de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
'. ~aput, inciso IV, e 223 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 6º- da Lei nº- 5.785, de 23 de 
'. junho de 1972, e o que consta do Processo Administrativo nº- 53000.041242/2003-71, 

DECRETA: 

Art. Iº- Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º-, da Lei nº- 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 1 ~ de maio de 2004, a concessão originariamente outorgada à Rádio 
Princesa do Jacuí Ltda., conforme Portaria MVOP nº- 274, de 15 de abril de 1958" publicada no Diário 
Oficial da União de 26 de abril de 1958, transferida à Portal Radiodifusão Ltda., conforme Decreto de 1 ~ 
de julho de 1998, publicado no Diário Oficial da União de 2 de julho de 1998, renovada pelo Decreto de 
16 de agosto de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 17 de agosto de 1999, e aprovada pelo 
Decreto Legislativo n~ 165, de 28 de junho de 2002, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em ondas médias, no Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º- Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos tennos do § 3º- do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 O de junho de 2012; 191 º- da Independência e 124º- da República. 

O-EM 622 Me RENOV OUTORGA PORTAL RAOIOOIFUSÃO(L4) 



Aviso nQ 515 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

lVR IG2fJ2 

1VK 103/2 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos constantes dos Decretos 
de 21 de junho de 2012, publicados no Diário Oficia~ da União do dia 22 de junho de 2012, 
que renovam concessões outorgadas para exploração, sem direito de exclusividade, de serviços 
de radiodifusão sonora em ondas médias. 

Atencio samente, 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 
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ANEXOS: 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO 53000.041242/2003 

PORTAL RADIOFUSÃO LTDA. CÓDIGO: 

4/ 4" .. 
RENOVAÇÃO DE OURTORGA 
PORTO ALEGRE/RS (: : 

\:~ ":lo"" 
, 

\ 

M O V I M E N T A ç Õ E S " 

S " 
CÓDIGO DATA E SIGLA CÓDIGO DATA Q. 

JO/&ti/I/ 15 " . / / 

/ / 16 / j 

/ / 17 / / 

/ / 18 / / 

/ / 19 / / 

/ / 20 / / 
/ / 21 / / 

/ / 22 / / 

/ / 
23 / / 

/ / 24 / / 

/ / 25 / / 

/ / 26 / / 

/ / 27 / / 

/ / 28 / / 
AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

SEDAP /PR -IMPRESSO NQ 47 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

Referência: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação em anexo, por meio do qual a Portal Radiodifusão Ltda., 
localizada na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul solicita Renovação de Outorga 
encaminho o presente documento 'a Divisão de Apoio para abertura de processo. 

Brasília, 08 de dezembro de 2003. 

Coordenador de Radio . giões Sul e Centro-Oest~ 



Ilustríssimo Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações. 

PORTAL RADIODIFUSÃO LIDA., concessionária 

do serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Porto Alegre, 

empresa com sede na Rua Orfanatrófio n° 711, na cidade de Porto Alegre/RS, CEP 

90840-440, inscrita no CGC MF sob o n° 02.134.044/0001-30, tendo em vista o 

disposto no artigo 3° do Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983, requer a 

Vossa Senhoria que se digne apreciar e submeter à decisão da autoridade 

competente o presente pedido de renovação, por novo período, da concessão que 

lhe foi outorgada pelo Decreto s/n° de 16/08/1999, publicado no Diário Oficial da 

União de 17/08/1999, para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 

na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que 

passarão a regular suas relações com o P.oàef-Goncedente no novo período de 
'\ 

exploração do serviço, caso o pedido Cle renovação s ja atendido e, declara, por 

este instrumento, aderir às referi ..... <M.~~_oJ,.uas, achando-as conforme seus 

interesses. 

afael Alvarez Gadret 

Diretor 

Porto Alegre, 17 de novembro de 2003 

Fernanda Alvarez Gadret Magalhães 

Diretora 

( 

-
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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS~·.~· ~~ 
DE RADIOFUSÃO E TELEVISÃO DO RIO GRANDE DO Ilk~~ . 
FILIADO À CUT / FI TER T / DIEESE 

SINDICATO DOS RADIALISTAS / RS 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, que a PORTAL 
RADIODIFUSÃO LTDA, estabelecida na Rua Orfanatrofio, 711 -Porto 
Alegre, RS, com CNPJ n° 02134044/0001-30, se encontra quites com suas 
obrigações sindicais, junto ao Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 
de Radiodifusão e Televisão do Rio Grande do Sul, nos últimos 05 (cinco) 
anos até a presente data. 

Porto Alegre, 20 de novembro de 2003. 

Carlos Al~'cúdo Siqueira, 
TA soureiro, 

Rua Barão de Tefté, 252 - Bairro Menino Deus - CEP: 90160.150 - Porto Alegre - RS 
Fone/FAX: (Oxx51) 233.3500 - 233.3998 

Site: www.radialistas-rs.org.br - E-mail: radialistasrs@uol.com.br 



~ 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO 

NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ATESTADO 

Atestamos, a pedido da parte interessada e para os devidos fins, que a PORTAL 

RADIODIFUSÃO LIDA , com sede na cidade de PORTO ALEGRE, na Rua 

ORFANATROFIO,711, inscrita no CGC!MF sob o numero 02.134.004/0001-30, recolheu a 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL, referente aos últimos 5 anos, tendo cumprido esta obrigação por meio 

de guias de recolhimento, através da rede bancaria deste Estado, fato que podemos atestar pelos I 

documentos quitados que se encontram em nosso poder, arquivados na secretária da entidade. 

Porto Alegre, 24 de Novembro de 2003 

~ Ary.~s· 
Presidente 

Av: Getulio Vargas,774 Conj.604 - Porto Alegre - RS - CEP 90150-002 - FONE/FAX (051) 231.4260 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIAO SUL E CENTRO-OESTE 

Referência: Processo n. 053000.041242/2003 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA., executante do serviço de radiodifusão 
em onda média, no Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

Propomos o encaminhamento do processo à ANATEL, solicitando 
Vistoria Técnica para fms de renovação de outorga. Após efetuada a vistoria, deve aquela 
Agência encaminhar a este Departamento relatório circunstanciado para prosseguimento do 
processo de renovação em curso. 

BraSíliaIDF/1a~Fc? de 2004. 

%?~~,. 
ERIKO MENDES DOMENICI ... 

Coordenador das Regiões Sul e Centro- Oeste 

De acordo. Ao Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 
para prosseguimento. 

BrasfliaIDF,Nde 4<:;:-e~J'> de 2004. 

~'~ .. L1 ANACL~~ S CO EIRO 
Coordenador - Geral de Out rga de S lÇOS de Áudio 

De acordo. Ao Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica -
Substituto, para prosseguimento. 

COSMSIRMC 

BrasíliaIDFJ (-Ide c/e, de 2004· 

~~A~~ 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

004 



Ao Senhor, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 
TEL.: (61) 311-6698 - FAX: 311-6617 

RAFAEL ALVAREZ GRADET 
Diretor da PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA. 
Rua Orfanatrófio, 711 
CEP: 90840-4400 - Porto Alegre / RS 

Ref. Processo n Q 53000.041242/2003 

Prezado Senhor , 

1- Em atenção à solicitação constante do processo referência, por meio do qual essa 
entidade requer renovação da outorga em onda média, no Município de Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas à instrução do pedido: 

a) declaração da entidade de que não infringe as vedações do parágrafo 50 do artigo 220 da 
Constituição Federal; 
r'> ~ ... rt;dão ele fllJltllcão ou prova de regularidade rela~ i, ~ . _ _..,~ .. _._ ~ -;;ial; 
~} +1.!hdo de ~;;Iranria.do temn'" le serviço - FGTS; 
d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
f) prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, 
fornecida pela Receita Federal; 
g) certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional; 
h) cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
i) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga; 
j) laudo de ensaio does) transmissor(es); 
k) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 
1) comprovante de regularidade junto ao Fistel, conforme Extrato de Lançamento (anexo). 

2- Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

3- Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste oficio, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de 
resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

COSMSIRMC 

Atencio samente, 

SÉRGIO LUIZ DE MORAES DINIZ 
Secretário\de Serviços de Comunicação Eletrônica 

s u bstrtíÍto 



SuperintendQncia de Administração Geral 

ANAfEi 
GerQncia Geral de Planejamento Orçamento e Finanças 
GerQncia de Arrecadação 

Impresso por: Eduardo Massayuki Nakao 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: PORTAL RADIODIFUSAO L TOA 

Serviço: 205 - RADlODIFUSAO - ONDA MEDV 

Tipo Usuário: Integral IB UF: RS Proc. Caducidade: Não 

Receita 

1329 

1660 

1329 

1329 

1329 

)1329 

1329 

1329 

1329 

1329 

8766 

8766 

1329 

9999 

1329 

1329 

1329 

.~329 

1329 

1329 

Est./ 
Ret. 

o 

o 

Ano Data 
Vencimento 

1989 31/03/1989 

1989 15/01/1990 

1990 31/03/1990 

1991 31/03/1991 

1992 31/03/1992 

1993 31/03/1993 

1994 31/03/1994 

1995 31/03/1995 

1996 31/03/1996 

1997 31/03/1997 

1997 ?7/11/1997 

1998 31/03/1998 

1998 21 /08/1998 

1999 31/03/1999 

2000 31/03/2000 

2001 31/03/2001 

2002 31/03/2002 

2003 31/03/2003 

2004 

Legenda do Campo Situação 

Valor 
Original 

Data do 
Pagamento 

13.122,61 09/07/1991 

30/04/1993 

13.122,61 15/01/1990 

9.659,28 30/04/1993 

13.597,02 30/04/1993 

64.016,82 30/04/1993 

794.773,61 30/04/1993 

20.132,69 30/03/1994 

107,22 14/07/1997 

107,22 14/07/1997 

107,22 14/07/1997 

0,00 27/11/1997 

0,00 :c'ií'ilj99'l 

R$ 628,50 13/04/1998 

29/05/1998 

21/08/1998 

R$ 0,00 21/08/1998 

R$ 628,50 30/03/1999 

R$ 628,50 29/03/2000 

R$ 628,50 30/03/2001 

R$ 1.458,00 28/03/2002 

R$ 1.458,00 25/07/2003 

R$1.458,00 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 

Data/Hora: 10/11/2004 16:18:45 

"I~ !i'ISTF',. ,03108012116 Situação: Ativa 

·-:~C' I~r;;{j f' ~i:' i :,}4J'~-'l000130 " Data Validade: 01/05/2004 

li] CADIN: Não Div. Ativa: Não 

Valor 
Pago 

16.860,32 

9.070.976,04 

13.122,61 

Valor 
Utilizado Seq. 

16.860,32 001 

13.122,61 QQ2 

8.348.444,10 1.498.463,39 003 

6.849.980,71 1.807.679,30 004 

5.042.301,41 2.749.014,28 005 

2.293.287,13 2.293.287,13 006 

55.056,40 55.056,40 007 

451,09 183,46 008 

267,63 144,75 009 

122,88 122,88 010 

Situação 

Parcial 

Ouitado 

Ouitado 

Ouitado 

Ouitado 

Ouitado 

Ouitado 

Ouitado 

Ouitado 

Ouitado 

Ouitado 

195,31 195,31 Q11 Pago a Maior 

166,90 

97,66 

530,84 

0,00 

628,50 

628,50 

628,50 

1.458,00 

1.847,28 

0,00 

1q:- '1 012 Pago a Maior 

166,90 0.13 

97,66 

363,94 

Parcial 

Parcial 

Ouitado 

166,90 014 Pago a Maior 

628,50 015 

628,50 016 

628,50 017 

1.458,00 018 

1.847,28 019 

0,00 Q2.Q 

Ouitado 

Ouitado 

Ouitado 

Ouitado 

Ouitado 

Total devido em 10/11/2004 (em reais): 

Valor 
Débito (R$) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.890,73 

1.890,73 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OmORGA. DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIAO SUL E CENTRO-OESTE 

Oficio nQ li ~S 8/2004-COSMS/CGSAlSSCE/MC 

Brasília, I S de 

Ao Senhor 
Hiroshi Watanabe 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

de 2004. 

SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - Bl. H, 5° andar - Ala Norte .. .... '".~ r...;> 
70070-940 - Brasília - DF 

Referência: Processo n.o 53000.041242/2003 
Entidade: PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA. 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

.. A 

C;:;'"'~ 

ri'ú ,"",.,1 

t.n 
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Q) 

2üOl, 

Face o requerimento de renovação da outorga à PORTAL 
RADIODIFUSÃO LTDA., executante do serviço de radiodifusão em onda média no 
Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, estamos encaminhando a V.S., em 
anexo, o processo em referência, para que seja realizada a vistoria técnica da emissora. 

Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluído 
nos autos o relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto à regularidade ou não do 
funcionamento da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para 
prosseguimento. 

COSMS!RMC 

Atenciosamente, 

// 

SÉR~IO LIDZ DE MO~S DINIZ 
Secretário d~~erviço~ de CpnrtÍnicação Eletrônica 

~~Ub&nmo 

,,/ 

/1 
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/' 
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('" ;: 
! !'., ... 



~~~~~~~~~~~~~~~J--L-L~ __ L-L--L_ I 
~ OF:18283/04/CC:iU:::.í LJU;:,l;:,;:,\....C/I·''-' 

AO SENHOR 

~~~~~ ~~~I~::t~~;ISCALIZAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE TELECOMUNICAÇOES-ANf-TEL o A. II'\A.O_ 

SAS-QD.06-ED.MI~JISTRO SERGIO MOITA-BL.H,5 ~j\ ..... ~" 
ALA NORTE BRASILIA -DF 
CEP:70070-940 
PRC. 53000.041242/2003 
COSMS 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / 

NOME LEGIVEL DO Kt:I~t:'jt:LIVK 

UF PAis / PAYS 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

DEMS. 
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TIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE L1VRAISON 

h h h I 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DDDDD-DDD 



DETALHAR PASTA - Impressão 

ANATEL 

PASTA DE CONTROLE DE DEMANDA 

Número da Pasta de 
Controle de demanda: 

Identificador de Origem: 

Origem: 

Objeto Fiscalização: 

Data de Criação no 
Sistema de Origem: 

Data de Criação: 

Estado da Pasta: 

Órgão Demandante: 

Descrição 

RADARER050T2005000003 

MC 

Entidade Outorgada 

10;03;200514:11:56 

Em Planejamento ) 
... ) 

EROS - Escritório Regional no Estado do Rio Grande do Sul 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

OO~7 

Resultado Esperado: 
LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA A SER ENCAMINHADO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES 

. Previsão de Início: 

i "' .. 'Jisão de Término: 
." ,i ... 

Ó~ta de Início Real: 

Data de Término Real: 

Tipo de Serviço: Radiodifusão Sonora em Onda Média 

Motivo Análise da SEDE: 

i Órgão Executante: EROS - Escritório Regional no Estado do Rio Grande do Sul 

Nome da 
entidade 

Número do 
Fistel Endereço 

PORTAL 
RADIODIFUSAOi03008012116 

LTDA 
AVENIDA JOAO PESSOA 

,- .-, 

RÊSPONSÁV~L PELA CRIAÇÃO DA DEMANDA 

'ail: 

! Lotação: 

HISTÓRICO 

Início Real 

10;03;200514:11:56 

10;03;2005 14: 12:42 

JOÃO JACOB BETTONI 

3230-1901 

3230-1999 

bettoni@anatel.gov.br 

EROS 

RAFAEL SILVEIRA 

32301934 

rafaels@anatel.gov.br 

ER050T 

Estado 

Término Real 

10;03;2005 14: 12:42 

Estado da Pasta 

Em Criação 

Em Planejamento 

Usuário 

RAFAEL SILVEIRA 

RAFAEL SILVEIRA 

Lotação 

EROSOT 

ER050T 



Número 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data 

1,1, Órgão; ER050T 

1.2. Responsável: João Jacob Bettoni 

1.3. Referência: RADAR ER050T2005000003 

2.1. Nome: Portal Radiodifusão L TDA 

2.2. Serviço que opera: Radiodifusão em ondas médias 

2.3. Endereço da Sede: Rua Orfanotrófio, 711 - Porto Alegre/RS 

2.4 Endereço da Estação: Margem Rio Jacuí - Eldorado do SullRS 

'3JºEs,4gtl\lQPAf5I$~J\~IZAçÃ(l/··········· ..... 
3.1. Renovação de outorga. 

4.1. Laudo de vistoria técnica para fins de renovação de outorga. 

026/ER05FT 

28/03/2005 

Em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização da referência, realizou-se no 
dia 28 de março de 2005, trabalho de fiscalização na entidade supracitada, na 
abrangência e profundidade requerida pelo objetivo de tal solicitação, conforme a seguir 
demonstrado: 

5.1. Procedimentos e técnicas de fiscalização: 

Foi realizada vistoria técnica na estação. 

5.2. Resultados alcançados: 

Foi elaborado o laudo de vistoria 0001/RS20040891, no qual foram r~lacionadas diversas 
divergências entre as características autorizadas para a estação e as características 
encontradas, conforme a seguir exposto: 

Houve irregularidades nos seguintes itens: 

1.4 (licença vencida na sala do transmissor) 
- 2.1 (endereço da estação diferente do autorizado) 
- 2.3.1.2 (fabricante do transmissor - não havia Tx autorizado no SRD) 
- 2.3.1.3 (modelo do transmissor - não havia modelo autorizado no SRD) 

OU8 



{ ...... , ...... _. -_ ....... ------------~ 
Certifico que o presente documento foi juntado 

aos autos do processo ~?9..ÇQ~.~!~f!i:.l~?. ... 
;15 fls.~ª-:~ .. , em _J.4..l~{.I.gfE 



Número 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
026/ER05FT 

Data 

28/03/2005 

- 2.3.1.5 (potencia de operação - Potência autorizada: 25kW - Verificada: 1 kW) 
- 2.3.3.2 (fabricante transmissor auxiliar - não havia fabricante autorizado no SRD) 
- 2.3.3.3 (modelo do transmissor auxiliar - não havia transmissor auxiliar autorizado 

no SRD) 
- 2.5.5.1.1 (amperímetro na base da torre) 
- 2.5.5.1.2 (amperímetro na entrada de RF no divisor de potência (diretivo) - O 

sistema irradiante instalado é onidirecional) 
- 2.5.5.1.5 (medidor de fase - Sistema irradiante instalado não é diretivo) 
- 2.5.6.7 (carga artificial de RF - não dispunha de carga artificial no local) 

2.7.2.1 (altura de cada elemento - Autorizado 96m, verificado 31 m em 4 torres em 
configuração "Paran") 
2.7.2.2 (separação entre elementos - o sistema irradiante instalado não é o 
autorizado para a estação, apresentando característica onidirecional) 
2.7.2.3 (azimute de orientação - Autorizado 349°, verificado que embora exista 4 
torres, as mesmas apresentam comportamento onidirecional devido a instalação 
de sistema irradiante na configuração "Paran") 
2.7.2.5 (aviso pictórico - ausência do mesmo) 

Os itens 2.3.1.2, 2.3.1.3 e 2.3.1.4 foram considerados irregulares "I", pois o 
transmissor principal é de 1 kW de potência, enquanto a potência autorizada é de 
25kW, embora não haja características autorizadas no SRD. 

Os itens 2.3.3.2, 2.3.3.3 e 2.3.3.4 foram considerados irregulares "I", pois o 
transmissor auxiliar se encontrava fora de operação. Os itens 2.3.3.5, 2.3.3.8, 
2.3.3.9, 2.3.3.11, 2.3.3.12 e 2.3.1.3 foram considerados não verificados "NV" pelo 
mesmo motivo. 

Os itens 2.5.5.1.1,2.5.5.1.2,2.5.5.1.5,2.5.6.1.7, 2.7.2.1, 2.7.2.2 e 2.7.2.3 foram 
considerados irregulares "I", pois o sistema irradiante autorizado é diretivo, 
enquanto que o sistema instalado é de 4 torres na configuração "Paran", 
conferindo característica onidirecional ao sistema. 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho de fiscalização, conclui-se que: 

A estação não está operando de acordo com as características técnicas autorizadas, 
conforme laudo de vistoria nO 0001lRS20040891 , forma que foi lavrado Auto de 
Infração de serviço de radiodifusão de mesmo número. 



\, : ) 

~------~----------------------------~~------------~JI0 Número 
r---------------~as 

026/ER05FT 
RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data 

28/03/2005 

Anexo 01 - RADAR ER050T2005000003 

Anexo 02 - Laudo de Vistoria Técnica e Auto de Infração de serviço de radiodifusão 
nOOOO 1/RS20050072 

I - De acordo. 

11 - Encaminha-se ao setor solicitante, ER6~v~a as providências cabíveis. 

/1/, 'I %11 

/~If~ , 
Gerêiíà ~ Regional 



...----,------------.--:-::--::----------, 011 
f-N_úm_e_ro ___ ----1 oSS 

026/ER05FT 
RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data 

28/03/2005 

ANEX 01 

RADAR ER060T2006000003 

! ) 



Pasta Detalhamento Página 1 de 3 

012 

DETALHAR PASTA - Impressão 

PASTA DE CONTROLE DE DEMANDA 

Número da Pasta de 
Controle de RADARER050T2005000003 
demanda: 

Identificador de 
Origem: 

Origem: Me 

Objeto Fiscalização: Entidade Outorgada 

Data de Criação no 
Sistema de Origem: 

Data de Criação: 10/03/200514:11:56 

Estado da Pasta: Aprovada 

Órgão Demandante: ER05 - Escritório Regional no Estado do Rio Grande do Sul 

Descrição RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Resultado Esperado: 
LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA A SER ENCAMINHADO AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Previsão de Início: 11/03/2005 

Previsão de Término: 30/04/2005 

Data de Início Real: 28/03/2005 

Data de Término 28/03/2005 
Real: 

Tipo de Serviço: Radiodifusão Sonora em Onda Média 

Motivo Análise da 
SEDE: 

Órgão Executante: ER05 - Escritório Regional no Estado do Rio Grande da Sul 

ENTIDADE OUTORGADA 

Nome da Número do 
Endereço Bairro Município UF CEP Distrito SubDlstrito 

entidade Fistel 

PORTAL CENTRO Porto 
RADIODIFUSAO 03008012116 AVENIDA JOAO PESSOA Alegre RS 90040000 

LTDA 

RESPONSÁVEL PELA CRIAÇÃO DA DEMANDA 

Responsável: JOÃO JACOB BETTONI 

Telefone: 3230-1901 

Fax: 3230-1999 

E-mail: bettoni@anatel.gov . br 

Lotação: EROS 

Contato: RAFAEL SILVEIRA 

Telefone: 32301934 

Fax: 

E-mail: rafaels@anatel.gov.br 

Lotação: ER050T 

HISTÓRICO 

Estado 
Usuário Lotação 

IníCio Reãl Término Reãl Estãdo dã Pãstã 

10/03/200514:11:56 10/03/2005 14: 12:42 Em Criação RAFAEL SILVEIRA ER050T 

10/03/2005 14: 12:42 11/03/2005 09: 58: 10 Em Planejamento RAFAEL SILVEIRA ER050T 

http://anatelap2/radarlExecutavellPasta/RelatorioPastaDetalhamento.asp?SiglaOrigemS... 30/312005 .L .L .L _ _ 



Pasta Detalhamento Página 2 de 3 

11/03/2005 09; 58: 10 17/03/200516;47:42 ClassIfIcada JAIRO ANTONIO KARNAS ER05FT~ . 
17/03/2005 16:47:42 28/03/2005 14:27:53 Em Agenda do Fiscal JAIRO ANTONIO KARNAS ER05Ff: 

28/03/200514:27:53 28/03/2005 14:28:28 Preparada RODRIGO TCHERNYCH DE VASCONCELLOS ER05FS <'. 

28/03/2005 14:28:28 28/03/2005 14:56:30 Em Execução RODRIGO TCHERNYCH DE VASCONCELLOS ER05FS 

28/03/2005 14:56:30 28/03/2005 14:56:51 Prêparâda RODRIGO TCHERNYCH DE VASCONCELLOS ER05FS 

28/03/2005 14:56:51 28/03/2005 17:01:28 Em Execução RODRIGO TCHERNYCH DE VASCONCELLOS ER05FS 

28/Ú3/2ôõ517:Úl:28 28/Ú3/2ÚÚ5 17:32:Ú3 Reiatando RÕDRIGÕ TCHERNYCH DE VASCÕNCELLÕS ERÔ5FS 

28/03/200517:32:03 29/03/200508:36:44 Relatada RODRIGO TCHERNYCH DE VASCONCELLOS ER05FS 

29/03/200508:36:44 29/03/200508:44:11 Conferida JAIRO ANTONIO KARNAS ER05FT 

29/03/2005 08:44: 11 Aprovada JAIRO ANTONIO KARNAS ER05FT 

MISSÃO 

Missão: RS20050072 

Data de Início: 21/03/2005 

Data de Término: 28/03/2005 

Horas de 1 Deslocamento: 

CLASSIFICACAO DA PASTA 

Diretriz: 5.2.3.2.3 - Fiscalizar em até 30 (trinta) dias após a solicitação, estações para fins de licenciamento 

Objeto: Fiscalização> Serviços> Execução/Operação 

Finalidade: Fiscalização> Uso do recurso de espectro> Parâmetros Técnicos> Renovação de outorga 

procedimento! FIscalização:> PresencIaI 

Tarefa: Inspeção Técnica 

RELATO DE HORAS DIA A DIA 

Dia Horas de Horas de Tarefa Fiscal Fiscalização Estação 

JOÃO ANTONIO MERENDA DA ROCHA 
28/03/2005 3 - Inspeção Técnica RODRIGO TCHERNYCH DE 

VASCONCELLOS 

RELATAR FISCALIZAÇÃO 

PADRÃO 

Objeto! PORTAL RADIODIfUSAO L TDA 

Situação constatada: Irregular 

Justificativa: 

Houve Lacre? Não 

Número do Auto de 
0001 RS200S0072 Infração: 

Número do Laudo: 0001 RS20050072 

Termo de 
Interrupção: 

Termo de Violação de 
Lacre: 

Número do Informe 
Técnico: 

Número do Relatóriol 

SICAP do Relatório: 

Data Auto de 
28/03/2005 Infração: 

Irregularidade Detalhamento da Irregularidade Procedimento Detalhamento do Procedimento 

Licença ou cópia 
aütêiltiCãdã na sã lã Notificado 

VistorIa téci'lica dê rêilOVãção dê 
dos transmissores outorga 

Vencida 

Aut: Margem do Rio Jacui - Eldorado do 
Sul/RS Vistoria técnica de renovação de outorga . 

http:// anatelap2/radarlExecutavel/Pasta/Re1atorioPastaDetalhamento. asp?SiglaOrigemS... 30/312005 



Pasta Detalhamento , Página 3 de 3 

Endereço estação Verif: Rua Delei Rodrigues Pereira; 106 - Notificado 
~I Guaiba/RS 

Modelo transmissor Não há transmissor autorizado no SRD. Notificado Vistoria técnica de renovação dE1Jj 
principal Verificado: BTA2500A outorga o RI 

Homologação Não há transmissor autorizado no SRD. Vistoria técnica de renovação de "';\ 
transmissOr NOtifiêâdO 

principal Verificado: Dentel 79/118 outorga 

Potência de 
Operação [kW] 

Autorizado: 25kW Verificado: lkW Notificado 
Vistoria técnica de renovação de 

transmissor outorga 
principal 

Fabricante Não há transmissor autorizado no SRD. 
Vistoria técnica de renovação de Verificado: Philips do Brasil. Transmissor Notificado transmissor auxílíar fora de operação outorga 

Fabricante Não há transmissor autorizado no SRD. Vistoria técnica de renovação de transmissor Notificado 
principal Verificado: SNE LTDA outorga 

Modelo transmissor Não há transmissor autorizado no SRD. 
Notificado Vistoria técnica de renovação de 

auxiliar Verificado: HOZ20157/01 outorga 

Hgmologaç;ão Não há transmissor alltoriZildo no SRD. 
Notificado Vistoria témi<::a de renovaç;ão de 

transmissor auxiliar Verificado: 68/0265-H outorga 

Amperímetro na(s) Existe apenas um amperímetro para as Vistoria técnica de renovação de base(s) da(s) torre Notificado 
(s) 4 torres outorga 

AmperímetrO na 
entrada de RF no sistema Onidirecional enquanto deveria 

Notificado Vistoria técnica de renovação de 
divisor de potência ser diretivo outorga 

(diretivo) 

Medidor de fase (em sistema Onidirecional enquanto deveria 
Notificado Vistoria técnica de renovação de 

sistemas diretivos) ser diretivo outorga 

Carga artificial de 
RF (somente para 

Não havia carga artificial no local Notificado Vistoria técnica de renovação de 
potências acima de outorga 

10 kW) 

Altura da torre em] Autorizado 96m Verificado: 31m Notificado Vistoria técnica de renovação de 
(4 torres em configuração Paran ) outorga 

Separação entre 
Autorizado 70m Verificado: 4 torres em Vistoria técnIca de renovação de elementos em] Notificado 

Diretivo configuração Paran (onidirecional) outorga 

Azimute orientação 
(0) (elemento NO 1 Autorizado 3490. Verificado: 4 torres em 

Notificado Vistoria técnica de renovação de 
como Origem) configuração Paran (onidirecional) outorga 

Diretivo 

Aviso pictório 
VistOria técnica dê renovaçãO tiê afixado A base da Ausência do mesmo. Notificado 

antena outorga 

http://anatelap2/radarlExecutavellPasta/RelatorioPastaDetalhamento.asp?SiglaOrigemS... 30/312005 



AUTO DE INFRAÇÃO DE SERViÇO DE 
RADIODIFUSÃO 

AUTOW 

OOOj(~SQoo5Do 
DATA HORA 

;28-0Y'o~ ;11: 49 

Nome da Entidade 

Po~171t R.JW117 Dl 
Local de Instalação 

R-vA oRfAJvoT~f1o 

LT12A 
',1J.1 

CPF ICNPJ 

0.1.1?J.1. Olfij/I!)opj-

!t1-T tP -rG-P-ê$t?' lü1-(5' 
Tipo de Serviço " Município I Distrito 

, f'...wtOVI Fv>'Aó - C:JJVl ~flTõ AVG-6fl..f3. 
Representante da Entidade no ato da fiscalização 

,Rr;B6RTo SAtJC~o PR..!ri1o 
Identidadel Órgão Emissor 

9006J-3.J~pg 
11· unjjamentação 

UF 

Rs 

Considerando as disposições do Art 19, Inciso IX e do Art, 211, Parágrafo Único da Lei nO 9,472, de 16 de julho de 1997, do 

Decreto nO 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 

Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Art, 208 da Resolução nO 

207, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro em Brasília 

- DF, situada à SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70,070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, tendo em vista 

t t - d ()' I 'd d ()d '() ()L d ()d V' t . () o OPO" t<.S~loc>5~?~Y~1-:2. a cons a açao a s Irregu an a e s escnta s no s au o seis ona s n _________ :.e ________________________________________ . 

----------------, que deste faz (em) parte integrante anexa (s), cuja (a) cópia (a) será (ão) encaminhada (s) ao Ministério das 

Comunicações para apreciação quanto a instauração de Procedimento Administrativo para apuração das infrações 

constatadas, que se instaurará com a notificação expedida por aquele Órgão. 

Fica consignado o prazo máximo de2f2-dias corridos, a contar da data de assinatura do presente documento, para que a 

entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo, tenha 9 serviço interrompido mediante a lacração dos 

equipamentos, sem prejuízo da interposição das medidas judiciais e administrativas cabíveis. 

Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim e pelo representante da 

entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas. 

Nome do Agente de Fiscalização 

ANlo/V'/o 

~!t--~ ~ Ass.: 

Agente de Fiscalização Ç) . .. . ?J . Agente de F 

Ass. f_ ~~~ J~~c~ 
Representante da Entidade no Ato da Fiscalizaç 

Testemunhas: 

Nome: 

Doc.: 

Ass.: 

016 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
026/ER05FT 

Data 

28/03/2005 

ANEX 02 

Auto de infração de serviço de radiodifusão e 
Laudo de vistoria técnica nO 0001/RS20050072 



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 
ANATFI 

LAUDO DE VISTORIA TECNICA EM EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO EM ONDAS MÉDIAS E 

TROPICAIS 120 METROS 

Modalidade de Serviço 
~OM 

o Rotina 
O Reclamação de Radiointerferência 
O Licenciamento inicial 

DESCRIÇÃO 

1.2 - Indicativo de chamada 

1.3 - Horário de funcionamento: l8J Ilimitado 
D limitado: De 

Motivo da Vistoria 

às h 

LAUDON.O 

ooo.iRs'2oo 5 oof:). 

o OT (120 metros) 

o Licenciamento por alteração técnica 
O Especial 
1&1 Renovação 

Situação ENQUADRAMENTO 

Art. 47 Dec. 52795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Art. 46 Dec. 52.795/63 clc 
Art. 62 DL 236/67 

1.4 - Licença ou cópia autenticada na sala dos transmissores ,..,...., Item 5.3.4 ROMOT c/c 
D Inexistente D Indisponível IR! Vencida .J... Art. 62 DL 236/67 

~~~~~~~~j~;f~~~~,~ci'~;,;it~'~7~.~.;~~T~~-~e;~r~~.··.· .• ··.;·,.;·~J·7·.-~;;.·.···.·-;\··;<i·.·?'·}~·.·~\·l·?~~.:Z~·i;~~s··t i:(·-'.·,.'····· 

2.2 - Coordenadas Geográficas: 

Autorizada: Lat.: ~9..,_?_11L_",:?,', .. _" .. , 
! Verificada: Lat.: 3º_º,22~ ___ 2.,_" 

2.3 '-:Equipamentos 

2.3.1 - Transmissor Principal 

Características Autorizado Verificado 

2.3.1.2 - Fabricante éJtJf l-TlJA 
2.3.1.3 -Modelo BT /+1-500 A-
2.3.1.4 - Homologação V~M 17/jJg 
2.3.1.5 - Potência de Operação[kW] ~ S i 

/ 
\ 

0=" 
I 
I 
J: 

Item 8.3.1.2.1 "a" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 8.3.1.2.1 "b" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 
Item 6.2 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 5.4.1 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

1/4 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA - Não se Aplica 

98 revisão em 10/06/03 



~1~ LAUDO N°: OtlJ RS.,2oo~eo (2 .............. _ .... __ ................... _.... _ ............. _ ... _._ ..... _.. . 

2.3.l.6 - Cristal e unidade osciladora blindada R 
Item 3.24 PMC 805/7~C'fe' .,..~ 

Art. 62 DL 236/6 Fls.? 

2.3 .1.7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência 'R Item 6.3.1 alínea "d" RQMqT c/c 
Art. 62 DL 236/6fJ?n ubfl~ 

:tg O 7191995 R Item 8.4.7.2.5 ROMOT'Ó)'c 2.3.1.8 - Freqüência (PBOMOT) [kHz] 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.1.9 - Tolerância de Freq. da portadora- -5 R Item 3.2.3 ROMOT c/c 
OM (±1O Hz) [Hz] Art. 62 DL 236/67 
2.3.1.10 - Tolerância de Freq. da portadora- rJlt- Item 3.2.3 ROMOT c/c 
OT (±10 Hz) [Hz] (OT 120 metros) Art. 62 DL 236/67 
2.3.1.11 - Amperímetro de placa ou coletor r- Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 
(estágio fmal de RF) Art. 62 DL 236/67 
2.3.1.12 - Voltímetro de placa ou coletorr R Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 
(estágio fmal de RF) Art. 62 DL 236/67 
2.3.2;. Sistema de Proteção e Segurança ' ' 

"c.',· , , ,~'c CC" .. 
"',. :.~ 

2.3.2.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts R- Item 6.3.1 "m" ROMOTc/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.3.2.2 - Dispositivo de descarga do banco de capacitores f<-
Item 6.3.1 "h" ROMOT clc 

Art. 63 "d" DL 236/67 
2.3.2.3 - Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista f< Item 6.3.1 "1" ROMOT c/c 
tensão maior que 350 Volts Art. 63 "d" DL 236/67 

, 2.3.2.4 - Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas R Item 6.3.1 "j" ROMOT clc 
" aterradas Art. 63 "d" DL 236/67 

2.3.3 - Transmissor Auxiliar . ' .. 
' .... 

2.3.3.1 - Características Autorizado Verificado Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
2.3.3.2 - Fabricante PfI/l1PS fblffh!iL iI) Art. 63 "e" DL 236/67 "I 

. / Item 8.4.7.1 ROMOT clc 2.3.3.3 -Modelo HoU01511oj \1) Art. 62 DL 236/67 

2.3.304 - Homologação 6g/c(l65-H .J) Item 6.2 ROMOT c/c 
, , Art. 63 "e" DL 236/67 , 

2.3.3.5 - Potência de Operação [kW] f'lV Item 504.1 "e" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.3.6 - Cristal e unidade osciladora blindada R 
Item 3.24 PMC 805/74 c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência ·R Item 6.3.1 alínea "d" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.8 - Freqüência (PBOMOT) [kHz] i~o jVV Item 804.7.2.5 ROMOT c/c 
Alt. 61 DL 236/67 

2.3.3.9 - Tolerância de Freq. da portadora-
c 

Item 3.2.3 ROMOT c/c 
OM (±1O Hz) [Hz] , jJV Art. 62 DL 236/67 
2.3.3.10 - Tolerância de Freq. da portadora-

fiA 
Item 3.2.3 ROMOT c/c 

\ OT (±10 Hz) [Hz] (OT 120 metros) Art. 62 DL 236/67 
2.3.3 .11 - Amperímetro de placa ou coletor 

tlV Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 
(estágio fmal de RF) Art. 62 DL 236/67 
2.3.3.12 - Voltímetro de placa ou coletorr t1V Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 
(estágio fmal de RF) Art. 62 DL 236/67 
2.4.1;. Sistema de Proteção e Segurança 

2.4.1.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts R Item 6.3.1 "m" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

204.1.2 - Dispositivo de descarga do banco de capacitores K Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.4.1.3 - Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista tJV Item 6.3.1 "1" ROMOT c/c 
tensão maior que 350 Volts Art. 63 "d" DL 236/67 
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2.4.1.4 - Transmissor encerrado em gabinete ~'V"""'''~ e estruturas metálicas 
aterradas 

2.6.1.1- Altura da Torre [m] 

2.6.1.2 - Cerca de proteção em torno da antena 

2.6.1.3 - Aviso pictórico afixado à base da antena 

Terra (examinar apenas em caso de vistoria p/ licenciamento) 

2.7.2 - Diretivo 

2.7.2.1- Altura de cada elemento [m] 

2.7.2.2 - Separação entre elementos [m] 1-D 
2.7.2 

2.7.2.4 - Cerca de proteção em torno da antena 

2.7.2.5 - Aviso pictórico afixado à base da antena 

2.7.2.6 - Sistema de Terra (examinar apenas em caso de vistoria p/ licenciamento) 

3.1.1 - Endereço: 

Autoraado: ,-I~~~~-_ .. Y~L~.l-'P1IVjUJ.-L~~ .. ~-~u~+-._ ... I--~.~~-------__ . _____ ... ___ ._ .. _ .... _. __ ... __ .. __ ._, 
Verificado: 

3.1.2 - Equipamento de gravação de áudio 

3.2.1-Endereço: 

Autoraooo: 
Verificado: 

---------.---,---------.--.... -.-.------,.--------.--... -- .... -.-.--.---.---,-.--... --,,-., .. -----.-.---------.---· .. · .. ·--1 

r 

R 

riA 

Item 6.1 ROMOT 
Art. 62 Dec. 236/67 

Item 6.1 ROMOT c/c 
Art. 62 Dec. 236/67 

Art. 46 Dec. 52795/63 c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.1 
Art. 63 "e" 
Item 4.1.4 ft'-Iln'v 

Art. 63 "d" 
Item4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 8.4.10.1 "g" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.2" b" ROMOT c/c \ 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.2 "c" 

Item4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 8.4.10.1 "g" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.3.1.2.2 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

Item 8.3.1.2.2 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 
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Ao 
Departamento de Outorga da 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

REFERENTE: Processo n° 53000.041242/2003 
Laudo de Vistoria técnica em emissora de Radiodifusão em ondas 

médias de n° 0001RS20050072 

PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA., concessionana do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em ondas médias no município de Porto Alegre, tendo em vista os 
termos do Laudo de Vistoria 0001RS20050072, vem prestar os seguintes esclarecimentos: 

O sistema irradiante que foi vistoriado pela AnateI no dia 28/03/2005 é o local onde 
estão instalados os equipamentos licenciados para a emissora ainda quando a Razão Social 
era Rádio Princesa do J acuy Ltda, com potência de operação de 2,5 KW e utilização de 
antenas Paran com altura de 30 metros (vide cópia da licença no anexo I). 

Através do processo n° 53790.000288/1999 a emissora encaminhou estudo de 
viabilidade técnica solicitando aumento de potência Diurna e Noturna 'para 25 KW e 
utilização de Sistema Irradiante Diretivo. 

A alteração de características foi aprovada pela Ariatel através da Resolução nO 172 de 
08 de outubro de 1999 e publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 1999. 

A emissora encaminhou então o necessário estudo técnico de aprovação de locais e 
equipamentos que foi aprovado pelo Ato de n° 15.445 de 02 de março de 2001 e publicado 
no Diário Oficial da União de 05 de março de 2001. (Vide cópia do ato no anexo lI) 

Ficou constando no cadastro da Anatel a situação aprovada pelo mencionado Ato nO 
15.445 . 

Ocorreu que na hora de instalar o sistema irradiante no local aprovado, às margens do 
Rio Jacuí e com as coordenadas geográficas 29°57'1l"S e 51°18'25"W, verificou-se a 
impossibilidade de sua instalação pela condição extremamente alagadiça do terreno. 

De imediato (e isso ocorreu há mais de 3 anos, ou seja, no dia 05/03/2002) 
ingressamos com pedido de aprovação de novo local do sistema irradiante, desta vez 
localizado no local denominado Ilha das Flores. Tal pedido foi anexado ao Processo 
53790.000288/1999. (Vide cópia do pedido no Anexo IlI) 

O processo em questão foi encaminhado para o Ministério das Comunicações em 26 
de março de 2005 conforme pode ser verificado na ficha SICAP referente ao Processo. (vide 
cópia da Ficha no Anexo IV) 



Enquanto aguardava a aprovação do local proposto a emissora foi tomando 
providencias: ainda em 2002 encaminhou pedido ao Cindacta TI solicitando autorização 
para implantação das duas torres o que foi autorizado pelo ofício n° 372/DO-OTA/972. 
(Vide cópia no Anexo V) 

No segundo semestre de 2004, mesmo sem a aprovação por parte da Anatel do local 
proposto em 2002, resolveu iniciar as providencias necessárias para a instalação da emissora 
no novo local, tão logo obtivesse a aprovação. 

Dessa forma em agosto de 2004, contratou o Geógrafo Agustín Miguel Sanchez Y 
Vacas CREA 61280-D para fazer o levantamento topográfico da Área a fim de delimitar o 
terreno que seria utilizado, marcar as torres e poder assinar contrato com os proprietários do 
terreno. (vide copia da Planta encaminhada pelo mesmo em dezembro de 2004 no Anexo 
VI). 

Em 06 de março adquiriu da Continental Eletrônica do Brasil, transmissor de 25 KW, 
que já está em produção e com prazo de entrega previsto para julho próximo. (Vide ofício 
da referida empresa no Anexo VII) 

Durante o mês de abril, contratou com a empresa Sultorres Eletrometalurgica Ltda. a 
fabricação e instalação das 02 torres de 96 metros necessárias para o Sistema Irradiante da 

" . . emissora. Tais torres deverão estar implantadas até o próximo mês. (Vide oficio da referida 
empresa no Anexo VITI). 

Além disso já foram providenciados no local da futura instalação, obras de 
terraplanagem e limpeza do terreno. 

De todo o exposto e dos documentos apresentados fica claro que: 

A situação vistoriada pela Anatel é aquela licenciada para a emissora; 
A emissora não se enquadrou ainda a nova situação prevista no PBOM devido a não 

aprovação do local do sistema irradiante. 
Apesar de estar aguardando a aprovação da alteração proposta a emissora está 

tomando as providencias necessárias e inclusive realizando investimentos vultuosos para 
efetivamente se enquadrar no PBOM; 

Tendo em vista que o processo de alteração de local encaminhado em 2002, foi 
encaminhado para esse Ministério juntamente com outros mais de trezentos processos o que 
certamente dificultara· até mesmo a localização do processo, encaminhamos a esse 
Ministério um novo pedido de alteração de locais que foi protocolado sob o nO 
53000.020220/2005 e de cuja aprovação dependemos para concluir a instalação da 
emissora. (Vide cópia protocolo no anexo IX). 

Na certeza de sua compreensão, renovamos nossos votos de estima e consideração 

Porto Alegre, 02 de maio de 2005. 

POrtali~·FilhO 
Engenheiro Eletrônico 



ANEXO I 

CÓPIA DA LICENÇA DA EMISSORA 
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REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
Secretaria de Fl8cahzação e Outorga 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO 

I h 
'!I~ r") 'ir O 
~ f.'l~ ,0 

~z_". 'eQIU'(\~ . SERViÇO _______________________________ -r.,,_=-...:....:!~~--'--~ 

SERVICO DE RAIODIFUSÃO SONORA EM ONDA MEDIA 
DE "IOMI"IAÇÃO SOCiAL CGC -----------

3 2 
RADIO PRINCESA DO JACUY LTDA 87.768.487/0001-35 

DE"IOMI"IAÇAo DE ~ANT"SI" _____________________ -A ____________ ~ 

RÂDIO PAMPA 
LiXAliOllDE - ________________ -y--MU"lICIP/O---------------~v_ UF-< 

PORI' O ALEGRE RS 

,- LOCALIZAÇAo DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

~LOGRADOURO------------------------------------------------------------------------~ 

RUA 13, ESQUINA COM A RUA 26 S/N9 
>:7 LOCALIDADE MUNIClplO -----------------I.r'"l.' UF ... 1~ 14 " 

GUAIBA RS 
>u LATITUDE -----..-.,1""1.,,-7 LONGITUDE 

309S 02'24" 519W 18'28" 

,-- lOCALIZAÇAo DO ESTÚDIO PRINCIPAL 

~LOGRADOURO------------------------------------------------------------------~ 

RUA ORFANATROFIO , 711 
~ LOCALIDADE 
19 

,-- LOCALlZAÇAo DO ESTÚDIO AUXILIAR 

1
20 MUNIClplO 

PORI'O ALEGRE 1
21 UF ~ 

RS 

~ LOGRADOURO ---------------------------------------J. 
..-- LOCALIDADE 
23 r ur-

,- TRANSMISSOR PRINCIPAL ______________________________________ .... 

~ FABRICANTE --------------------...,-2- MODELO 126POTf.NCIA(kW)~CERTIFICAÇÃO-

~E - s<'x;IEJ:lAOE JlACIOlJlL DE ELEI'ROKI:CA rrrm I~TA-2500 A 2,5/1,OJ 0487/80 

r- TRANSMISSOR AUXILIAR -......--------------------------~ ______ ...... 

1 
POTf.NCIAfkW, r CERTIFICAÇÃO..., 32 33 

1,0 0617/81 

~ FABRICANTE 

S/A PHILIPS DO BRASIL 
31 MODELO F .... 20157/01 

SISTEMA IRRADIANTE -----------------------------------...... 

TIPO ---------..r..3':"s N·TORRES----..r-36':""H(m)-------.""3,....7 AZ~l·)-----...,.,.".. 

PARAN QUATRO 30 
----....-4-0 SJ,(m) ---(>.,4"-, '1'2/(° 1 ---~)..4-2 1j13,lol -----<>-4,~3 12/11-----6-

4, SISTEMADETERRA----______________________________________ ~~~~~--~~------------~ 

PLAID DE TERRA COJ1 120 RADIAIS DE 30 MEIT'ROS DE DE 39 EM 39 

46 DATA DE EMISSÃO-----
4

-
7 

DATA EMISSÃO 1" LICENÇA ---"""""'4S,-ASSINATURA 

23/12/97 



ANEXO II 

CÓPIA DO ATO N° 15.445 DE 02 DE MARÇO DE 2001 



PUBLICADO NO DOU 
DC~ CiJ',OJ:,.1. .l23..LºI.. .. . 

ATO N° 15.445, DE 2 DE MARÇO DE 2001 8EÇ,:~.o .. ,.",.,12/. ............. 1' 

PA(;.';", •• _ ••••••••••• J..;Z .... ~ 
(' e<"'" 1 

( ,'Cp 
ar'#' ~tJ 

O GERENTE DO ESCRITÓRIO REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONÁt Di· . ~ 
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, A us~ éJ' ,:::;) 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 2° do Manual de Atribuições Orgâm e ",-:,:;;:' 
Funcionais da Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa, aprovado pela Portarf!tt"J\'IJ'" 
SCM nO 084, de 20 de março de 2000, e considerando o que consta do Processo nO 
53790,000288/99, resolve: 

Art. 1 ° Autorizar a PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA., concessionária do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do 
Sul, a alterar as características técnicas de sua estação transmissora observadas as condições 
constantes do relatório Descrição do Sistema anexo a este Ato, 

Art. 2° Determinar que até a data prevista no relatório indicado no art, 1°, a entidade 
providencie a efetivação do que foi autorizado e requeira vistoria de suas instalações para fins de 
licenciamento, ficando a entrega da licença condicionada à comprovação do pagamento da Taxa 
de Fiscalização da Instalação. 

Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 

. -
JOÃO JACOB BETTONI 

Gerente do Escritório Regional 



(' ; 
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ANEXO III 

CÓPIA DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE LOCAL ENCAMINHADO 
EM MARÇO DE 2002 



I', 

lImo. Sr. 
Gerente Regional da 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANA TEL 
Porto Alegre - RS 

) , 

PORT AL RADIODIFUSÃO L TOA., concessionana do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Ondas Médias no município de Porto Alegre-RS, tendo em vista que quando da 
implantação do enquadramento da emissora em sua nova potência e sistema irradiante necessitou tàzer 
algumas alterações na situação aprovada pelo ato n° 15.445 de 02 de março de 2001, DOU de 05 de 
março de 2001 (Processo n° 53790.000288/99), vem através do presente encaminhar a documentação 
necessária para a alteração do ato acima. 

Outrossim solicita que após a aprovação das alterações propostas seja feita 
vistoria para fins de licenciamento. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 

Porto Alegre, 05 de março de 2002. 

gll 
,r/, (-. 

, r::.A'J~' 
Portalichy'Brê~ Filho 

Procurador 

PROTOCOLO AI\JATEUR:;, 

EM .J::§LCJ:!2I.J::J2.. 
_ ~n J.cCa._ 
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ANEXO IV 

FICHA COM A MOVIMENTAÇÃO DO PROCESSO DE N° 
53790.000288/1999 



lDestaques do Governo ~r 
_~ __ ~~ __ '~"~~"M"_~~_~=~ 

~~:~~ IDigite palavra-chave 

1111 I 
Menu Principal ." (.-\> 

SIC~ »» Consulta »» ConSL 

- ) 

Dados Referentes ao PROCESSO [53790.000288/1999J 

Órgão Atual: ER05P 

Situação: ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS 

Andamento: ENCAMINHADO PARA ENTIDADE EXTERNA 

Interessado: PORTAL RADIOFUSÃO LTDA 

Tipo: ADMINISTRATIVO 

Suporte Físico: PAPEL 

Assunto: ALTERAÇÃO POTÊNCIA/PBOM - FREQ. 780/2,5/2,5KW 

Data do Processo: 03/05/1999 

Serviço: Radiodifusão Sonora em Onda Média 

Dados de Inclusão: Incluído naCo) .!J\ em 03/05/1999 09:12:23 

Movimentações 

Origem: Destino: 

ER05P MINISTÉRIO DAS COMUN ... 

ER050T ER05P 

CMPRR ER050T 

CMPRL CMPRR 

ER050T CMPRL 

ER05FT ER050T 

ER05FS ER05FT 

ER050T ER05FS 

EROS EROSOT 

CMPRR EROS 

SCM CMPRR 

(DMC-RS) SCM 

(DMC-RS) 

Usuário: Área: Externo 

Movimentado em: 

23/03/200509:33:28 

07/03/2005 16:54:34 

17/10/200209:45:08 

23/09/2002 15:56:52 

03/09/2002 16:18:46 

01/08/2002 16:26:28 

02/07/200208:55:16 

23/04/200209:33:05 

18/08/200016:01:24 

29/10/1999 09:00:27 

03/05/199916:25:41 

03/05/1999 10:52:27 

03/05/199909:12:23 

NO de Registros: 13 

Recebido em: 

23/03/200509:30:47 

22/10/200209:40:24 

24/09/200211:14:41 

06/09/2002 08:28:21 

05/08/2002 16:44:13 

01/08/2002 16:22:57 

23/04/2002 15:03:28 

09/11/2000 14:46:36 

18/08/2000 16:00:59 

03/05/1999 16:25:41 

03/05/1999 10:52:27 

03/05/199909:12:23 



(·.1 

ANEXO V 

CÓPIA OFÍCIO N° 327/DO-OTA/972 DO COMANDANTE DO 
CINDACTAII 



----~---------,------~------ - ------------::--~---=-- -, --------------______ o_~. __ ~ __ __ _ _ - - "-- - ----- --- -------------

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
SEGUNDO CENTRO INTEGRADO DE D~fESAAÉREA E CONTROLE DE TRÁFEGO AÉREQ 

Oficio n.03~t-1D0-OTA/ q~L 

Curitiba, )] de julho de 2002. 

Prezado Senhor, 

" 

Em atenção ao requerimento de 23 de abril de 2002, dessa empresa, infomlO a Vossa 
Senhoria que este Centro, por delegação de competência do Exmo. Sr. Comandante do Quinto 
Comando Aéreo Regional, confonne a Portaria V COMAR n.O 14/CMT, de 17 de dezembro de 1997, 
autoriza a implantação das seguintes torres, incluindo pára-raios, no município de Porto Alegre, no 
estado do Rio Grande do Sul: 

I COT A I ALTITUDE 
I 

ESTAÇÃO COORD. GEOGRÁFICAS ALTURA I 

1 Torre 01 29° 57' 47"S/051° 17' 07"W 96m 04rn 100m 
j .. ~.~ 

! Torre 02 29° 57' 44"S/051 ° 17' 08"W 96m , 04m I 100m i 

2 As referidas torres deverão ser pintadas e dotadas de luz de obstáculo de média 
intensidade no topo (luz vermelha intermitente, com intensidade mínima de 1600 candeias, com 
freqüência de lampejos de 20 a 60 por minuto), devendo possuir, ainda, luz intermediária (luz 
vermelha de baixa intensidade, com 10 candeias de iluminação), espaçada uniformemente entre o topo 
e a base das torres, conforme os Art. 27, 28 e 31 da Portaria 1141/GM5, de 8 de dezembro de 1987. 
3 fnformo a Vossa Senhoria que a presente análise se refere aos aspectos de segurança 
de vôo e de proteção à navegação aérea, no âmbito exclusivo das atribuições deste Centro. 

Atenciosamente, 

SILVESTRE JOS 
do CINDACTA II 

Ao Sr. PORTALICIO BIER FILHO 
MHP Assessoria em Telecomunicações Ltda. . ····:}CfiS OL 
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ANEXO VI 

CÓPIA REDUZIDA DE PLANTA DE LOCALIZAÇÃO DO NOVO 
TERRENO DA EMISSORA 
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ANEXO VII 

CORRESPONDENCIA ENVIADA PELA CONTINENTAL 
ELETRONICA DO BRASIL 



À 
Portal Radiodifusão Ltda. 
At. Sr. Rudinei Fonseca 
AIC EngO Portalído Bier Filho 
Rua Orfanatrófio 711 - Alto Teresópolis 
Porto Alegre - RS 

CEB-Continental Eletrônica do Brasil Ltda, com sede em São Paulo-SP, à Rua Coriolano 344 
- Vila Romana, inscrita no CNPJ/MF sob nO 04.885.344/0001-86 e Inscrição Estadual nO 
116.320.311.118, declara que está em processo de fabricação o Transmissor Continental 
ajustado para 25.0000 watts de potência, modelo K5-A30, para a freqüência 780 kHz, bem como 
Sistema Diretivo Fasor, adquiridos pela Emissora em 06 de março passado, sendo que a entrega 
dos equipamentos está prevista para a primeira semana de julho de 2005. 

São Paulo, 25 de abril de 2005. 

Rua Coriolano, 344 - Vila Romana CEP 05047-000 São Paulo - SP 
Tel/Fax: 011 - 3673.5788/3862.3268/3673.0302/3875.5889 

CNPJ 04.885.344/0001-86 Insc. Est. 116.320.311.118 



ANEXO VIII 

CORRESPONDENCIA ENVIADA PELA SULTORRES 
ELETROMETALURGICA LTDA 



Caxias do Sul, 26 de abril de 2005. 

A 
PORTAL RADIODIFUSAO LTDA 
Porto Alegre - RS 

At. Eng. Portalício 

Prezados Senhores: 

Confirmando o recebimento da ordem de compra para a fabricação e \ 
montagem de duas torres irradiantes com 96.00 metros de altura. 

As torres serão montadas no local denominado Ilha das Flores em Porto 
Alegre. 

O prazo para a entrega dos serviços será de 60 dias. 

Sendo o que tinha para o momento e ao seu inteiro dispor subscrevo-me, 

Atenciosamente, 

Eng. Paulo Roberto Martta 

SUL TORRES - Eletrometalúrgica Ltda 
Rua Adolfo Randazzo, nO 09 - Barragem Maestra 

Fone/Fax:(054)224.2424/224.2552 - CEP 95001.970 - Caxias do Sul - RS 
Visite nosso site: =====~~ 



ANEXO IX 

CÓPIA REQUERIMENTO PROTOCOLADO SOB O N° 
53000.020220/2005-39 



'.\ . I 

28 Abr 2005 16:21 HP LASERJET FFj~{ 

Ao 
Min.istério das Comunicações 
Secnetari.a dr~ Serviços de Comunicação Ek~'trônica 
Brasília -- DF 

61-3273574 

SR,v.8fLl.lJ ... DF 

PORTAL R.illIODIFUsAo LTDA .• concessiontiria do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em OTJ.das h1éclias no matlicípio de Porto 
Alegre-RS, 'vem através do presente so,HclÍtar aprovação de;;se lvfinistério peJa 
a1t<;,~ração do local de sua Planta Transrmssora apro'vado pelo ato da f\natel de 
n° 15.545 de 02 de março de 2001, publicado no Diário Oficial da União de 05 
de março de 2001. Para o qu'e apresenta a cl.{)cun'lentaçào an.el{a~ elaborada por 
Profissional Habilitado. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Di.retor 
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LEGISLAÇAO: Ü e- Jj ,?>"p; 
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei nO 236, de 28.02.67; Regulamento -

RENOVAÇÃO DE OUTORGA - LTDA 

dos Serviços de Radiodifusão; Lei n° 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO N° 53000.041242 LOCALIDADE: xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
INTERESSADA: PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA 
TIPO DE OUTORGA: ( )CONCESSÃO ( )PERMISSÃO ( )AUTORlZAÇÃO 

Declaração da entidade que não infringe as vedações do §5° do art. 220 da Constituição 
Federal; Sim( ) Não( x) 
Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Sim( ) Não( x) 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; Sim( ) Não( x) 

Prova de regularidade com a fazenda municipal; Sim( ) Não( x ) 

Prova de regularidade com a fazenda estadual; Sim( ) Não( x ) 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, 
fornecida pela Receita Federal; Sim( ) Não( x ) 
Certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional; Sim( ) Não( x ) 
Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; Sim( ) Não( x ) 

Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais Sim( ) Não( x ) 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga. 
Declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços \ 

de radiodifusão, nos termos da letra "a", § I g , art. 3g do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro 
I 

de 1983. Sim( x ) Não( ) ~2 

Requerimento assinado pelo representante legal (MODELOS A-44, A-45 ou A-46); Sim( x) Não( ) 02 
Tempestiva ? Sim( ) Não( ) 
Laudo de ensaio does) transmissores(es); Sim( ) Não( x) 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; Sim( ) Não( x ) 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes ~os últimos 5( cinco) 03 
anos referente aos empregados; Sim( x) Não( ) 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5( cinco) 04 
anos referentes as empresas; Sim( x ) Não( ) 
Vistoria da ANATEL Sim( x ) Não( ) 08-21 
Há irregularidade(s) a ser(em) sanada(s)? Sim( x ) Não( ) 
A entidade está quites com o FISTEL? Sim( ) Não( ) 
Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratual/transferência direta-indireta? Sim( ) Não( ) 

Quadro societário: 

COTISTA QUOTA R$ 

Quadro diretivo: 
ANALISTA: 

Data: 



) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70,044-900 - BRASÍLIA - DF 
TEL.: (61) 311-6698 -FAX: 311-6617 

Oficio n~ j ,Of'G/2006/COSMS/CGLOIDEOC/SC 

Ao Senhor Gerente da 
PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA. 
Rua Orfanatrófio, 711 
CEP: 90840-4400 - PORTO ALEGRE / RS 

Ref. Processo n 2 53000.041242/2003 

Prezado Senhor , 

Brasília, J5de n'\~"-D de 2006. 

1- Em atenção à solicitação constante do processo referência, por meio do qual essa 
entidade requer renovação da outorga em onda média, no Município de Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas à instrução do pedido: 

a) declaração da entidade de que não infringe as vedações do parágrafo 5° do artigo 220 da 
Constituição Federal; 
b) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
c) fundo de garantia do tempo de serviço - FGTS; 
d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
f) prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, 
fornecida pela Receita Federal; . 
g) certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional; 
h) cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
i) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga; 
j) anos referente as empresas. 
k) Laudo de Ensaio do (s) transmissor ( es); 
1) Anotação de Responsabilidade Técnica -ART, quitada 

2- Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

3- Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste oficio, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentaçãq exigida, sendo que a falta de 
resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

N L. B. FERREIRA 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

COSMSIISM 



c -' .) 

Rua Orfanatrôfio nO 711 - CEP: 90840-440 
Fone 151) 3218-2505 

Rei Oficio n° 1.176/2006/COSMS/CGLO/DEOC/SC 

Processo n° 53000.041242/2003 

Exce1entíssimo Senhor Doutor 

J oanilson Laércio Barbos(l Ferreira 

M.D. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações - Brasilia/DF 

A PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA., executante 

do serviço de radiodifusão em onda média na cidade de Porto Alegre, Estado do 

Rio Grande do Sul, atendendo a determinação de V.Sa
., vem através do presente 

apresentar a documentação solicitada conforme oficio acima indicado, objeto do 

processo n° 53000.041242/2003. 

N.Termos, 

P.Deferimento 

Porto Alegre, 16 de ju 

//' 

Rafael Alvarez Gadret 

Diretor 

/,i 

, ,.\ 
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DECLARAÇÃO 

A PORTAL RADIODIFUSÃO L TOA., executante do 

serviço de radiodifusão em onda média, na cidade de Porto Alegre, Estado 

do Rio Grande do Sul, por seu dirigentes abaixo assinado declara que a 

entidade não infringe as vedações constantes do §5°, do artigo 220, da 

Constituição Federal. 

Porto Alegre, 16 de j e 2006. 

Diretor 
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PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA 

. . 

e ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ N° 02.134.044/0001-30 
NIRE N° 43203613444 

RAFAEL ALVAREZ GADRET, brasileiro, solteiro, nascido em 07/01/1972, maior, administrador 
de empresas, portador da carteira de identidade de n° 8019546483, expedida pela SSPIRS, em data 
de 16/11/1990, devidamente inscrito no CPF sob o n° 632.001.550-00, residente e domiciliado na 
Av. Lavras n° 533 aptO 01, em Porto Alegre-RS; FERNANDA ALVAREZ GADRET 
:MAGALHÃES, brasileira, casada pelo regime de Separação Total de Bens, advogada, portadora da 
carteira de identidade de advogado n° 47976, expedida pela OABIRS, em data de 04/10/1999, 
devidamente inscrita no CPF sob o n° 727.697.850-87, residente e domiciliada na AV.Guaiba n° 3450 
aptO 803, em Porto Alegre-RS; únicos sócios da PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Orfanatrófio n° 711, na cidade de Porto AlegrelRS, 
inscrita no CNPJ sob o n° 02.134.044/0001-30, com seus atos constitutivos devidamente arquivados 
na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o n° 43203613444, em sessão de 
09/09/1997, resolvem de comum e mútuo acordo introduzir as seguintes modificações em seus atos 
constitutivos: 

CLÁUSULA la - A sociedade poderá ser administrada por qualquer dos seus sócios, ou, ainda, por 
pessoas que não participem do seu quadro societário, que atuarão com a designação de Diretor. 

CLÁUSULA za - Nas deliberações sociais dar-se-á preferência a forma prevista no § 3° do art. 1072 
do Código Civil, ou convocar-se-ão os sócios na conformidade do disposto no § 2° do mesmo artigo. 

CLÁUSULA 3a 
6 Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 

sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. 

CLÁUSULA 4a - Os sócios declaram para os fins do art .. 1.011, § 1° do Código Civil Brasileiro, 
que não estão impedidos por lei especial, nem condenados a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, crime contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁ USULA sa - As alterações contratuais que versarem sobre modificação dos objetivos sociais, 
modificação do quadro diretivo, alteração do controle societário e transferência da concessão ou 
permissão dependem, para sua validade, de prévia autorização do órgão competente do Poder 
Executivo; 

§ Único - As demais alterações contratuais deverão ser informadas ao órgão 
competente do Poder Executivo, no prazo de sessenta dias a contar da 
realização do ato; 

CLÁ USULA 6U 
- O disposto neste instrumento substitui integralmente as disposições do contrato 

social original. 

CLÁUSULA 7a - O contrato social passa a vigorar com a seguinte redação: 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA 

I - NOME EMPRESARIAL, SEDE E FORO 
..,.. 

2 

CLÁUSULA e -PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA é uma sociedade limitada, que se rege pelas 
disposições do art. 1052 e seguintes da Lei n° 10.406/2002, por este contrato social e, 
supletivamente, nas suas omissões, pelas disposições da Lei n° 6404/76, aplicáveis às Sociedades 
Anônimas. 

CLÁUSULA za - A sociedade girará sob o nome empresarial de PORTAL RADIODIFUSÃO 
LTDA. 

CLÁUSULA 3a 
- A sociedade tem sua sede e foro na cidade de Porto Alegre/RS, na Rua 

Orfanatrófio n° 711, podendo abrir filiais e agências em qualquer parte do território nacional, 
quando lhe convier, destacando o capital que julgar conveniente. 

II - OBJETIVOS E DURAÇÃO 

CLÁ USULA 4a 
- A sociedade tem como seu objetivo a execução e exploração dos serviços 

de radiodifusão, em caráter comercial, em qualquer de suas modalidades, mediante concessão ou 
permissão do Ministério das Comunicações, com orientação educacional, baseada em princípios 
éticos, privilegiando as finalidades artísticas, educativas, culturais e informativas, com a produção e 
divulgação da cultura nacional e regional e promovendo os valores éticos e sociais da pessoa e da 
família. 

CLÁUSULA sa 
indeterminado. 

A sociedade IlliCIOU suas atividades em 29/08/1997 e seu prazo é 

III - CAPITAL E COTAS 

CLÁUSULA 6a 
- O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 

(cinquenta mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada cota, já totalmente integralizado e 
assim distribuído entre os sócios: 
Sócios 
RAFAELALVAREZGADRET 
FERNANDA ALV AREZ GADRET MAGALHÃES 

TOTAL 

cotas 
25.000 
25.000 
50.000 

valor 
R$ 25.000,00 
R$ 25.000,00 
R$ 50.000,00 

% 
50% 
50% 

100% 

CLÁUSULA 7a 
- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA sa - As cotas são indivisíveis em relação à sociedade que, para cada uma delas, 
reconhecerá apenas um proprietário. 

CLÁUSULA 9a 
- A propriedade das empresas de radiodifusão é privaty.ra de brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez (10) anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e 
que tenham sede no país. 
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§. 10 - Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento (70%) do capital total e 
do capital votante das empresas de radiodifusão deverá pertencer, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez (10) anos, que 
exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo 
da programação. ...~ 

§ ZO - O quadro de pessoal será sempre constituído, ao menos, de 2/3 (dois 
terços) de trabalhadores brasileiros. 

§ 30 
- A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da empresa 

caberão somente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez (10) anos. 

IV - ADMINISTRA CÃO 

CLÁUSULA 10a 
- A sociedade poderá ser administrada por qualquer dos seus sócios ou, ainda, 

por pessoas que não participem do seu quadro societário, que atuarão com a designação de Diretor. 

CLÁUSULA le - A administração da sociedade e o uso da denominação social competirá ao 
sócio RAFAEL ALVAREZ GADRET, já qualificado no preâmbulo do presente instrumento, com 
a designação de Diretor, que a representará ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, agindo 
sempre na defesa da sociedade e dos interesses sociais, a qual fica dispensado de prestar caução. 

CLÁ US ULA Ir - A Administração da sociedade estará sempre a cargo de brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez (10) anos, e a respectiva investidura no cargo somente poderá ocorrer 
após terem sido aprovados pelo órgão competente do Poder Executivo. 

CLÁ USULA 13'l- - A título de pró-labore, por serviços prestados à sociedade, o Diretor poderá 
retirar mensalmente quantia a sei ajustada. 

CLÁUSULA 14a 
- O Diretor poderá constItUIr procuradores, inclusive com poderes de 

administração, devendo, nesta hipótese, ser brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez (10) 
anos e os respectivos nomes submetidos à prévia aprovação do órgão competente do Poder 
Executivo. 

V - DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

CLÁ US ULA 15a 
- As deliberações serão tomadas por maioria de votos que correspondam a mais da 

metade do capital social, desde que a lei ou o contrato não exijam outro quorum para decisão da 
matéria objeto da deliberação. 

CLÁUSULA 16a 
- Nas deliberações sociais dar-se-á preferência a forma prevista no § 3° do art. 

1072 do Código Civil, ou convocar-se-ão os sócios na conformidade do disposto no § 2° do mesmo 
artigo. 

CLÁUSULA 17a 
- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 

sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. 
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VI - EXERCÍCIO SOCIAL 
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CLÁUSULA lSR 
- O exerClClO social se encerrará no dia 31 de dezembro de cada ano, quando 

será levantado um balanço geral para a apuração dos resultados, sendo que os lucros ou prejuízos 
verificados serão repartidos ou suportados por tOOos os sócios, na proporção de suas cotas. 

CLÁUSULA 19R 
- No interesse social e a critério da administração os lucros verificados 

poderão ser utilizados, total ou parcialmente, para a constituição de fundos de reserva, inclusive para 
aquisição pela sociedade de suas próprias cotas, ou mantidos em suspenso. 

VII - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS 

CLÁUSULA 20a 
- É permitida a cessão e a transferência de cotas entre os sócios. 

CLÁUSULA 2e - Qualquer cessão ou transferência de cotas a terceiros, ou direitos a elas 
relativos, só poderá ocorrer com o consentimento unânime e expresso dos demais sócios, os quais 
terão direito de preferência. 

VIII- RETIRADA, INTERDIÇÃO OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA 2r - A sociedade não se dissolverá pela retirada, interdição ou morte de qualquer dos 
sócios. Ocorrendo morte ou interdição, poderão ser admitidos na sociedade os legítimos herdeiros e 
sucessores do interdito ou do de cujus, com as quotas de capital que aquele ou este possuía na 
sociedade, desde que assim consinta a unanimidade dos demais sócios. A retirada de sócio que não 
mais deseje permanecer na sociedade ou que dela venha a ser excluído, não a dissolverá, devendo­
se proceder a apuração do capital do sócio retirante, excluído, interdito ou falecido. 

CLÁUSULA 23a 
- A apuração do capital do sócio retirante, incluindo-se nesta categoria os que 

exercerem o direito de recesso ou aqueles excluídos da sociedade, ou do capital do sócio interdito ou 
falecido, cujos sucessores e legítimos herdeiros não tenham interesse ou não lhes seja permitido 
ingressar na sociedade, será feita com base em balanço, especialmente levantado, sendo os 
respectivos haveres pagos em doze (12) parcelas mensais e consecutivas, vencendo-se a primeira 
sessenta (60) dias após a assinatura do respectivo instrumento de alteração contratuaL 

IX - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA 24R 
- A dissolução da sociedade poderá ocorrer a qualquer tempo, nas hipóteses 

previstas em Lei, por deliberação unânime dos sócios ou, ainda, por deliberação dos sócios que 
representem a maioria absoluta do capital social. 

fl-// 

§ Único - Qualquer que seja a hipótese, na dissolução e liquidação da sociedade 
serão observadas as disposições do Código Civil, aplicáveis ao presente contrato 
social. 
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x - DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA 2Sa 
- As alterações contratuais que versarem sobre modificação dos objetivos sociais, 

modificação do quadro diretivo, alteração do controle societário e transferência da concessão ou 
permissão dependem, para sua validade, de prévia autorização do órgão competente do Poder 
Executivo; ...,.. 

§ Único - As demais alterações contratuais deverão ser informadas ao órgão 
competente do Poder Executivo, no prazo de sessenta dias a contar da 
realização do ato; 

CLÁ USULA 26a 
- Os sócios já qualificados no preâmbulo deste instrumento declaram para os fins 

do art .. 1.011, § 10 do Código Civil Brasileiro, que não estão impedidos por lei especial, nem 
condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, crime 
falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA 27a 
- Fica eleito o foro de Porto AlegrelRS, para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações emergentes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de contrato social, lavrado em 
tantas vias quantas as necessárias para o devido arquivamento na Junta Comercial do Estado do Rio 
Grande do Sul e servirem de prova entre as partes, na presença das testemunhas que também o 
subscrevem. 

Porto Alegre, 30 

1~~-,-,-,L ALVAREZ GADRET 

FERNANDA ALVAREZ GADRET MAGALHÃES 

Rosane Luiza Scheuchuk - CI. 8037991497/SSPIRS 

aJUNTA COMERCIAL DO RIO GRANDE DO SUL 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 02/04/2004 

SOB N°: 2384190 
Protocolo: 04/034784-2 C)JUo~ ~ 

EmPresa:43 2 0361344 4 i 
PORTAL RADIODIFUSAO LTDA -+fL-------

Maria Honorina de Bittencourt Souza 

SECRETÁRIA-GERAL 
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PORTAL RADIODIFUSÃO 
Rua Od"anatrófio n" 711 - CEP: 90840-440 

Fone (51) 3218-2505 

COMPOSIÇÃO ACIONÁRIA: 

NOME CARGO 

Rafael Alvarez Gadret Diretor 

Fernanda Alvarez Gadret Sócia Cotista 

Magalhães 

TOTAL 

Poro Alegre, 16 de junho de 2006. 

I,' 

:', 

COTAS E % 

25.000 = 50% 

25.000 = 50% 

50.000 cotas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

CELULA DE GESTAO lRIBU1'ARIA 

CERTIDAO N, 007629 

CERTIFICO, EM FACE DO QUE FOI REQUERIDO, QUE 

CNP,} 02134044/0001-30, NADA DEVE A ES'J'A REPARTICAO, COM REFERENCIA A 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Secretaria da Fazenda 
Receita Estadual 
Delegacia da Fazenda Estadual de PORTO ALEGRE 

Certidão de Situação Fiscal N° 00964992 

Identificação do titular da certidão 
Nome PORTAL RADIODIFUSAO LTDA 

Endereço RUA ORFANATROFIO, 711 

AL TO TERESOPOLlS - PORTO ALEGRE RS 

CNPJ 02134044/0001-30 

Certifico que, aos 06 dias do mês de junho do ano de 2006, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima identificado enquadra-se na seguinte situação: 
Certidão negativa de débitos 

Observações/Descrição dos Débitos: 
NADA CONSTA 

Finalidade desta certidão: 
COMPROVACAO JUNTOAO MINISTERIO DAS COMUNICACOES 

Autoridade responsável pela expedição desta certidão 
CARMEN ROSSI - Matr. 12345199 
Agente Fiscal do Tesouro do Estado 

Esta certidão constitui-se em meio de prova da existência ou não, em nome do interessado, de débitos lançados ou inscritos 
como Dívida Ativa e de que o contribuinte está ou não omisso quanto a entrega de GIA, GIS ou GI. 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores verificações e vir a 
'. cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida por 90 dias a contar da data de sua expedição. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n." 45/98, Título IV, Capítulo V. 

Autenticação 03546782 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em www.sefaz.rs.gov.br. 
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Certificado de R~ularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 02134044/0001-30 

Razão Social:PORTAL RADlODIFUSAO LTDA 
Endereço: RUA ORFANATROFIO 711 / ALTO TERESOPOUS / PORTO 

ALEGRE I RS 1 90840-440 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigaçãescom o FGTS. 

Validade: 16/06/2006 a 15/07/2006 

Certificação Número: 2006061609452427724924 

Informação obtida em 16/06/2006, às 09:45:24. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa~gov.br 

Página 1 de 1 

https://webp.caixa.gov. brlEmpresa/Crf/CrflF geCFSImprimirPape1.asp?V ARPessoaMatri... 16/06/06 
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MiNISTÉRIO 
DO TRABALHO 
E EM PREGO 
MINiSTERIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE iNFORMAÇÕES SOCiAiS - P~IS 

RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 

Identificação do Estabelecimento 

CREA 590501141871 

Razão Social PORTAL RADlODIFUSAO L TDA 

CNPJ 

CEI 

CEI Vinculado 

Endereço 

Bairro 

Cidade/UF 

CEP 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 

Data 

Quantidades de vínculos 

Código de Identificação do Recibo 

02134044/0001-30 

RUA 

A. TERESOPOUS 

PORTO ALEGRE f RS 

90840-440 

17/03/2006 

83 

coordenação da RAIS 

Brasília, 16/06/2006. 
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1. INTERESSADO 

a) nome 

LAUDO DE ENSAIO 
(N 01/99) 

: PORTAL RADIODIFUSÃO L TDA. 

b) endereço: Rua Orfanatrófio 711 - PORTO ALEGRE - RS 

c) nome e local emissora destino do transmissor: O MESMO 

2. ENSAIO 

a) motivo: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
b) endereço onde foi realizada:R.Delci Rodrigues Pereira 106 

GUAIBA- RS 
c) data em que foi realizada: 07/06/2006. 

3. FABRICANTE 
a) nome : IMBELSA / PHILlPS DO BRASIL 
b) endereço : SÃO PAULO - SP 

4. MEDiÇÕES 

4.1 PARA POT~NCIA NOMINAL DE 1,0 kW 

a) POT~NCIA - nominal : 1.000 W 
- medida : 1.012 W 

b) FREQU~NCIA - nominal : 780.000 Hz 
- medida : 779.998 Hz 
- variação máxima em 60 minutos: - 1 Hz 

c) DISTORÇÃO HARMÔNICA (Em %) 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 

09/01/91. 

d) RESPOSTA DE AUDIOFREQU~NCIA (Em dB, referenciado a 1000 Hz) 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 

09/01/91. 
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e) REGULAÇÃO DA AMPLITUDE DA PORTADORA: 
(Quando modulado a 100% por 1000 Hz) 

Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 
09/01/91. 

f) NfvEL DE RufDO DA PORTADORA: 
(Em relação a 100 % de modulação com 400 Hz) 

Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 
09/01/91. 

g) ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS 
- 22 harmônico : 64 dB 
- 32 harmônico : 79 dB 
- Espúrios : imperceptíveis (melhor do que 80 dB) 

h) NfvEL DE ENTRADA DE ÁUDIO: + 10,0 dBm (ajustável 
(Para 100% de modulação com 1000 Hz) 

i) POT~NCIA PRIMÁRIA DE ENTRADA 

Potência de 0% 100% 
Operação (W) modulação modulação 

1.012 2,77 KVA 

5. OBSERVAÇÕES VISUAIS 

5.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 
a) fabricante : PHILlPS DO BRASIL· 
b) modelo : HOZ 20157/01 
c) N° de série : 45 
.,. informações adicionais: 
d) potência nominal: 1 kW 
e) potência saída : 1 kW 
f) freqüência : 1.130 kHz 
g) data fabricação 
h) consumo : 3,4 KVA (medida) 
i) certificação : 1118 / 78 

5.2 - MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF 
a) corrente contínua de placa ou coletor 

fabricante : ENGRO 
escala : O -1,5 A DC 

b) tensão contínua de placa ou coletor 
fabricante : ENGRO 
escala : O - 5 kV DC 

c) nível de modulação 
fabricante : ENGRO 

3,4 KVA 

escala : 0-500 mA-DC(medida indireta-um para cada válvula» 

2 
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5.3 - EXIST~NCIA DE CONECTOR DE RF 
a) para ligação de monitor de modulação : SIM 
b) para medição de freqüência : SIM 

5.4 - VÁLVULA DO ESTÁGIO FINAL RF 
a) tipo : Q84/1100 ou 4-400 A 
b) quantidade : 03 (três) 

5.5 - ESTÁGIOS SEPARADORES: 01 (um) 
(Entre unidade osciladora e estágio final) 

5.6 - DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL 
a) de descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão: 
EXISTENTE, por bleeder resistivo. 

b) existência de gabinete metálico encerrando o transmissor, com todas 
as partes expostas ao contato dos operadores interligadas e conectadas à 
massa: SIM 

c) existência de interruptores de segurança: SIM 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos 
com tensões superiores a 350 volts, com todas as portas ou tampas 
fechadas: SIM 

5.7- DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

a) contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão: EXISTENTE 

b) contra sobretensão na fonte de alta tens~o: EXISTENTE 

c) contra falta de ventilação adequada: DISPENSADO 

d) aplicação seqüencial correta da alimentação dos diversos estágios: 
EXISTENTE, permitindo apenas o acionamento na seqüência correta -
FILAMENTO e ALTA TENSÃO. 

e) contra falta de excitação no amplificador final de RF: 
EXISTENTE 

6. OBSERVAÇÕES: 
a) Transmissor utilizado como auxiliar 

3 



7 - INSTRUMENTOS DE MEDiÇÃO UTILIZADOS 

7.1 - OSCILOSCÓPIO 
a) fabricante : Tektronix Inc. 
b) modelo : TDS 210 
c) nº de série : 8025849 
d) precisão : 2,0 % 

7.2 - GERADOR DE AUDIO 
a) fabricante : Leader Electronics Corpo 
b) modelo : LAG 125 
c) nº de série : 4050077 
d) distorção : 0,05 % 

7.3 - MULTíMETRO 
a) fabricante : HUNG CHANG 
b) modelo : Protek 506 
c) precisão : 0,5 % 

7.4 - FREQUENCíMETRO 
a) fabricante : Optoelectronics 
b) modelo : 2210A 
d) precisão : ± 1 ppm de 25 a 35°C 

7.5 - MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO 
a) fabricante : Potomac Instruments Inc. 
b) modelo : FIM-41 
c) nº de série : 1437 
d) precisão : 1 % 

7.6 - PONTE DE IMPEDÂNCIAS 
a) fabricante : Delta Electronics Inc. 
b) modelo : 018-1 
c) nº de série : 1524 
d) precisão : 2 % ± 1 ohm 

7.7 - AMPERíMETRO DE RF 
a) fabricante : Instrumentos Elétricos Engro 

\ 
b) modelo : 355 

) c) precisão : 1 % 

7.8 - MEDIDOR DE DISTORÇÃO 
a) fabricante : Leader Electronics Corpo 
b) modelo : LDM 170 
c) nº de série : 4080311 
d) precisão : 5 % a fundo de escala 

7.9 - AMPERíMETRO ALICATE 
a) fabricante : MINIPA 
b) modelo : ET -3802 
c) nº de série : ET380200310 
d) precisão : 1 % 

4 



7.10- MONITOR DE MODULAÇÃO 
a) fabricante : SOLlDYNE S.R.L. 
b) modelo : VA-36 
c) nQ de série : 111.0 
d) precisão : 0,5 % 

í ) 
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DECLARAÇÃO 

"DECLARO serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, 

obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que 

se refere, na planta transmissora da Portal Radiodifusão Ltda. O pre~rte Laudo 

consta de 05 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica . ~~... de que 

faço uso." 

Porto Alegre, 09 de junho de 2006. 

~
" 

" ' C· 
Eng. po" icio Bier Filho 
Crea 38744-D/RS 

PARECER CONCLUSIVO 

"CERTIFICO que o transmissor de Ondas Médias a que se refere este Laudo de 

Ensaio, utilizado pela Portal Radiodifusão Ltda., na data em que foi realizado, 

atendia a toda a Regulamentação Técnica vigente e a ele aplicável." 

Anexar ART NQ 3617702 

Porto Alegre, 09 de junho de 2006. 

Eng. Po a icio Bier Filho 
Crea 38.7 44-D/RS 
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DECLARAÇÃO 

"Na qualidade de Representante Legal da Portal Radiodifusão Ltda., 

DECLARO que o Eng. Portalicio Bier Filho esteve no endereço abaixo, no dia 

07/06/2006, ensaiando o transmissor de Onda Média fabricado por Phillips do 

Brasil modelo HOZ 20157 / 01 número de série 45 com potência nominal de 1,0 

kWe potência de operação de 1,0 kW." 

i. ) Local do ensaio: Rua Delci Rodrigues Pereira nO 106 
Sans Souci - Guaiba - RS 

Porto Alegre, 13 de ju 

Rafaé;;, rez Gadret 
. i reto r 



( . ·B.taú Bankline 

Titulo/Boleto: 
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Comprovante de Pagamento 

104-CAIXA ECONOMICA FEDERAL S 

Dados da Conta de Débito: 
Agência: 0938 Conta Corrente: 13728-8 
Nome : PORTALlCIO BIER FILHO 

Dados do Documento Pago: 

..... :: ... 

Representação numérica do código de barras: 
10498.0036817702.044581 70000.000581 632000000002800 
Valor do Documento : R$ 28,00 
Data de Vencimento : 12/07/2006 

-:':_T 

Pagamento efetuado em 12.06.2006 às 14:49:44 h. 
Autorizado débito de Inexatas. 

Pagamento de Títulos/Boletos de Cobrança 
Home 
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C:ONIIiIiA CRIA-RI 
CAIXA DE ASSISTÊNCIA 

Registro de Contrllto de Acervo Técmco sob forma de Nr.: 3617702 
Anotllção de R\;!iponsabüldllde Técnica Lei Federal Nr 6496/77 
Conselho RegIomll de Engenbaria, Arqllitetnra e Agronomia do RS 

Dados da ART Agencia ICódigo do Cedente 044587000000058 Nosso Número: Recibo do Contribuinte 

Tipo: OBRA/SERVIÇO Participação Técnica: 
Convênio: NÃO É CON~NIO Motivo:NORMAL 
Contratado 
Nr.Cart.: RS038744 Prof.: PORTALICIO BIER FILHO 
Titulo: .. Engenheiro em Eletrônica 

Empresa: NENHUMA EMPRESA 
Contratante 

Nome: PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA. 

Cidade: PORTO ALEGRE 
Identificação da Obra/Serviço 

Proprietário: PORTAL RADIODIFUSÃO L TDA. 
Endereço: 

INDIVIDUAL Cart.Vínculo: ART Vínculo: 
Cart.Vfncnlo: ART Vínculo: 

CPF/CNPJ: 02134044000130 

Característica: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDI 

Telefone: 

CPF/CNPJ: 02134044000130 
Cidade: 

RUA DELCI RODRIGUES PEREIRA 106 

GUAIBA Bairro: SANS SOUCI CEP: 92500000 UF:RS 
Finalidade: COMERCIAL 
Prev.Inicio: 12/06/2006 

Dimensão: 

Prev.Fim: 30/06/2006 Ent.Classe: 
0,00 Vir Contrato: 

3 

0.00 Honorários: 50000 
IVencto: ValorART: 2800 

Ue Atividade Tél:nlca 
1 Ensaio 

Descrição da Obra/Servlço Quantidade Unid. 

LAUDO ENSAIO TX AM 2,5 E 1,0 KW 0,00 IND. 
Autenticação Mecânica 

As partes elegem, para dirimir divergências decorrentes do presente Contato, a resolução por Arbitragem, pela Câ, a 
Med.! ão e Arbitra em do CREA·RS com a concordância ex r a SIM, ao lado das alavras Contratante e ProfíÍs' 

, A :!~, I "I,"", /' Declaro serem ver De acordo ./f/W ~.' // / 
rOfJ I :;~'C: _ ~')IC'K .jJ,~/ /~ 

I Local e Data ).... Coqtra, nfe( ) 

Válida somente quando quitada, com as assinaturas do Profissional, do Contratante e entregue ao CREA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------~~ 
1Il!!!411XA 104-01 10498.00368 17702.044581 70000.000581 6 32000000002800 

Local de Pagamento Vencimento 12/07/06 PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 

CREA·RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrononia do RGS AgêncialCód,Cedente 044587000000058 

Data 1 Nr.Doe!o EspécieDOC Aceite Data Processamento Nr,Documento: 
12/06/2006 3617702 3617702 

Uso Banco I Carteira Espécie Quantidade Moeda 

I 
Valor Moeda (~) Valor da Parcela 

SR RS 28,00 

Instruções: (-) Descontol Abatimento 

Agência: Encaminhe a primeira via para a RETPV. (-) Outras Deduções 

(+) MoralMulta 

(+) Outros Acréscimos 

(~) Valor Cobrado 

Sacado: PORTALICIO BIER FILHO 

1111111111111111111111111111111111111111 11 11 11 1111 I 
----- Autenticação Mecânica ----



------ -----

1 -INTERESSADO 
a) nome 
b) endereço 

LAUDO DE ENSAIO 
(N 01/99) 

: PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA. 
: Rua Orfanatrófio, 711 
PORTO ALEGRE - RS 

c) nome e local emissora destino do transmissor: O MESMO 

2 - VISTORIA 
a) motivo: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
b) endereço onde foi realizada:R.Delci Rodrigues Pereira 106 

GUAIBA- RS 
c) data em que foi realizada: 07/06/2006. 

3 - FABRICANTE 
a) nome : SNE-Soc. Nacional de Eletrônica Ltda. 
b) endereço: SÃO PAULO - SP 

4. MEDiÇÕES 

4.1 PARA POTÊNCIA NOMINAL DE 2,5 kW 

a) POTÊNCIA - nominal : 2.500 W 
- medida : 2.500 W 

b) FREQUÊNCIA - nominal : 780.000 Hz 
- medida : 779.996 Hz 
- variação máxima em 60 minutos: - 1 Hz 

c) DISTORÇÃO HARMCNICA (Em %) 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 

09/01/91. 

d) RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA (Em dB, referenciado a 1000 
Hz) 

Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 
09/01/91. . 

1 
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e) REGULAÇÃO DA AMPLITUDE DA PORTADORA: 

(Quando modulado a 100% por 1000 Hz) 

----"-----------~._----

Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 
09/01/91. 

f) NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA: 

(Em relação a 100 % de modulação com 400 Hz) 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 

09/01/91. 

g) ATENUAÇÃO DE HARMONICOS E ESPÚRIOS 
- 2º harmônico : 55 dB 
- 3º harmônico : 63 dB 
- Espúrios : imperceptíveis (melhor do que 80 dB) 

h) NfvEL DE ENTRADA DE ÁUDIO: + 10,0 dBm (ajustável 
(Para 100% de modulação com 1000 Hz) 

i) POTÊNCIA PRIMÁRIA DE ENTRADA 

Potência de 0% 100% 
Operação (W) modulação modulação 

2.500 7.650VA 8.505 VA 

5 - OBSERVAÇÕES VISUAIS 

5.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 
a) fabricante : SNE-Soc. Nacional de Eletr.Ltda 
b) modelo : BTA 2500 A 
c) nº de série : 43 
d) potência nominal: 2,5 KW 
e) código Dentel: 79/118 
f) ano de fabricação : Outubro de 1980 

5.2 - MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF 
a) corrente contínua de placa ou coletor 

fabricante : KRON Instrumentos Elétricos Ltda. 
escala : O - 5 A DC 

b) tensão contínua de placa ou coletor 
fabricante : KRON Instrumentos Elétricos Ltda. 
escala : 0- 10 KV DC 

c) nível de modulação 
fabricante : KRON Instrumentos Elétricos Ltda. 
escala : 0- 150 % (indicação relativa) 

2 
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---------- ----------

5.3 - EXIST~NCIA DE CONECTOR DE RF 
a) para ligação de monitor de modulação: SIM 
b) para medição de frequência : SIM 

5.4 - VÁLVULA DO ESTÁGIO FINAL RF 
a) tipo : 4 CX 10.000 
b)quantidade :01 

5.5 - ESTÁGIOS SEPARADORES: 01 (um) 
(ENTRE UNIDADE OSCILADORA E ESTÁGIO FINAL) 

5.6 - DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL 

a) de descarga dos capacitores depois de desligada a 
alta tensão: EXISTENTE, por bleeder resistivo. 

b) existência de gabinete metálico encerrando o 
transmissor, com todas as partes expostas ao contato 
dos operadores interligadas e conectadas à massa: SIM 

c) existência de interruptores de segurança: SIM 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajus­
tes dos circuitos com tensões superiores a 350 volts, 

com todas as portas ou tampas fechadas: SIM 

5.7- DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

a) contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão: 
EXISTENTE 

b) contra sobretensão na fonte de alta tensão: 
EXISTENTE 

c) contra falta de ventilação adequada: EXISTENTE 

d) aplicação seqOencial correta da alimentação dos 
diversos estágios: EXISTENTE, permitindo apenas o 
acionamento na seqOência correta - FILAMENTO.e 
ALTA TENSÃO. 

e) contra falta de excitação no amplificador final de RF: 
EXISTENTE 

(; - OBSERVAÇÕES: 

3 



7 - INSTRUMENTOS DE MEDiÇÃO UTILIZADOS 

7.1 - OSCILOSCÓPIO 
a) fabricante : Tektronix Inc. 
b) modelo : TOS 210 
c) nQ de série : 8025849 
d) precisão : 2,0 % 

7.2 - GERADOR DE AUDIO 
a) fabricante : Leader Electronics Corpo 
b) modelo : LAG 125 
c) nQ de série : 4050077 
d) distorção : 0,05 % 

7.3 - MUL TíMETRO 
a) fabricante : HUNG CHANG 
b) modelo : Protek 506 
c) precisão : 0,5 % 

7.4 - FREQUENCíMETRO 
:! a) fabricante : Optoelectronics 

b) modelo : 2210A 
d) precisão : ± 1 ppm de 25 a 35°C 

7.5 - MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO 
a) fabricante : Potomac Instruments Inc. 
b) modelo : FIM-41 
c) nQ de série : 1437 
d) precisão : 1 % 

7.6 - PONTE DE IMPEDÂNCIAS 
a) fabricante : Delta Electronics Inc. 
b) modelo : 018-1 
c) nQ de série : 1524 
d) precisão : 2 % ± 1 ohm 

7.7 - AMPERíMETRO DE RF 
a) fabricante : Instrumentos Elétricos Engro 
b) modelo : 355 
c) precisão : 1 % 

7.8 - MEDIDOR DE DISTORÇÃO 
a) fabricante : Leader Electronics Corpo 
b) modelo : LDM 170 
c) nQ de série : 4080311 
d) precisão : 5 % a fundo de escala 

7.9 - AMPERíMETRO ALICATE 
a) fabricante : MINIPA 
b) modelo : ET -3802 
c) nQ de série : ET380200310 
d) precisão : 1 % 

4 



---------- ----- ~~~-~ ---

7.10 - MONITOR DE MODULAÇÃO 
a) fabricante : SOLlDYNE S.R.L. 
b) modelo : VA-36 
c) nº de série : 111.0 
d) precisão : 0,5 % 

i \, 
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DECLARAÇÃO 

"DECLARO serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 

mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere, na 

planta transmissora da Portal ~adiodifuSãO Ltd~. o,P~,;éente Laudo consta de 05 

folhas, todas numeradas e rubrIcadas com a rubrIca . .':6. de que faço uso." 

Porto Alegre, 09 de junho de 2006. 

~
' 
\'~ 

Eng. Po ( Icio Bier Filho 
Crea 38744-D/RS 

PARECER CONCLUSIVO 

"CERTIFICO que o transmissor de Ondas Médias a que se refere este Laudo de Ensaio, 

utilizado pela Portal Radiodifusão Ltda., na data em que foi realizado, atendia a toda a 

Regulamentação Técnica vigente e a ele aplicável." 

Anexar ART Nº 3617702 

Porto Alegre, 09 de junho de 2006. 

ç ~
;,! 

Eng. p~' ~iO Bier Filho 
Crea 38.744-D/RS 
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DECLARAÇÃO 

"Na qualidade de Representante Legal da Portal Radiodifusão Ltda., 

DECLARO que o Eng. Portalicio Bier Filho esteve no endereço abaixo, no dia 

07/06/2006, ensaiando o transmissor de Onda Média fabricado por SNE 

Sociedade Nacional de Eletrônica modelo BT A2500A número de série 43 com 

potência nominal de 2,5 kWe potência de operação de 2,5 kW." 

\ .. ) Local do ensaio: Rua Delci Rodrigues Pereira nO 106 
Sans Souci - Guaiba - RS 

Porto Alegre, 13 d4 de 2006. 

1 / 
! / 

/ 
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lI.taú Bankline 

Comprovante de "'~tJ .. , ....... -

Título/Boleto: 104-CAIXA ECONOMICA FEDERAL 5 

Dados da Conta de Débito: 
Agência: 0938 Conta Corrente: 13728-8 
Nome : PORTALlCIO BIER FILHO 

Dados do Documento Pago: 
Representação numérica do código de barras: 
10498.0036817702.04458170000.000581632000000002800 
Valor do Documento : R$ 28,00 
Data de Vencimento : 12/07/2006 

Pagamento efetuado em 12.06.2006 às 14:49:44 h. 
Autorizado débito de diferenças relativas ai informações inexatas. 

Pagamento de Títulos/Boletos de Cobrança 
Home 



CONFIA 
MÚTUA 

CRIA-RI Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forroll de Nr.: 3617702 {j 
Allotaçio de Responsabilidade Técnica Lei Federal Nr 64%/71 1].1 [~.:.::;: :;:" 
Conselho Regional de Engenharia, Arqnitetura e Agronomia do RS 'J,"í{) 

044587000000058 Nosso Número: Recibo do Contribuin~P r:.: 
CAIXA DE .uSIS'I'ÊNCIA 

Dados dll ART Agencia/Código do Cedente 

Tipo: OBRA/SERVIÇO Participação Técnica: INDIVIDUAL 
Convênio: NÃO É CON~NIO Motivo: NORMAL 

Contratado 
Nr.Cart.: RS038744 Prof.: PORTALICIO BIER FILHO 

Título: * Engenheiro em Eletrônica 

Empresa: NENHUMA EMPRESA 
Contratante 

Cart.Vinculo: ART Vínculo: 

Cart.Vínculo: ART Vinculo: 

CPF/CNPJ: 02134044000130 Nome: PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA. 

Cidade: PORTO ALEGRE Característica: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDI 
Identificação da Obra/Serviço 

Proprietário: PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA. 

Endereço: RUA DELCI RODRIGUES PEREIRA 106 

Cidade: GUAIBA Bairro: SANS SOUCI 
Finalidade: COMERCIAL 

Prev.lnicio: 12/06/2006 

Ue Atividade Técnica 
I Ensaio 

Dimensão: 

Prev.Fim: 30/06/2006 Ent.Classe: 

Deserição da Obra/Serviço 

0,00 Vir Contrato: 

3 

LAUDO ENSAIO TX AM 2,5 E 1,0 KW 

Autenticação Mecânica 

. ras~onnações acima 

Telefone: 

CPF/CNPJ: 02134044000130 

CEP: 92500000 UF: RS 

000 Honorários: 50000 
IVencto: ValorART: 2800 

Quantidade Unido 

0,00 IND. 

De acordo 
)( 

Local e Data Pro sSlOnal( ) o atante( ) 

Válida somente quando quitada, com as assinaturas do Profissional, do Contratante e entregue ao CREA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------~~ 
10498.00368 17702.044581 70000.000581 6 32000000002800 

PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 
Vencimento 12/07/06 

CREA-RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrononia do RGS AgêncialCód.Cedente 044587000000058 

Data EspécieDOC Data Processamento Nr.Documento: 
12106/2006 3617702 

Valor Moeda Espécie Quantidade Moeda 

R$ 
Uso Banco (=) Valor da Parcela 

28,00 

Instruções: (-) Desconto/Abatimento 

Encaminhe a primeira via para a RETPV. (-) Outras Deduções 

(+) MoralMulta 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Sacado: PORT ALICIO BIER FILHO 

1111111111111 11111111111111111111 
----- Autenticação Mecânica ----



Contracapa - Pasta de Processos Página 1 de 1 

IIIIII111111111111111111 11111111111111111111 

530000412422003 

Pasta de Processos 
(contracapa) 

Tipo: Outorga de Radiodifusão 

Interessado: PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA. 

Origem: DF 

Data de instauração: 23/12/2004 

Assunto: renovação de outorga 

Endereço no SICAP: htlp:/lsistemas/sicap/comumldisplay.asp?id=1328656 

Instruções: 

1 - A contracapa com código de barras é um recurso opcional, e quando utilizada não deverá ser numerada 
como parte do Processo; 

2 - A identificação do código pelo sistema requer a utilização de um leitor ótico; 

' ..•. ~ - O leitor deve ser posicionado a cerca de 10 centímetros do código para efetuar a sua leitura; 
. I 

4 - Caso haja falha na impressão do código, verifique a configuração da impressora de acordo com as 
orientações do SICAP; 

5 - Sempre que necessário, uma nova contracapa pode ser impressa e anexada como página inicial do 
Processo, em substituição a esta. 

Data da impressão: 30/121200412:11:32 

http://sistemas/sicap/codBarras/lm pressaoCapaHTML. asp?id=1328656 30/12/2004 



W ANA Agt3l1cia fYar:ionaí 
dt~ Tr.?lecornunicaçl'5es 

SAUS Quadra 6 - Bloco H - Ed. Ministro Sérgio Motta - Brasília/DF - CEP: 70.070-940 
Escritório Regional Rio Grande do Sul 

Av. Princesa Isabel, 778 90620-000 Porto Alegre - RS 

Ofício n.o 2140/2005/ER05/0T/GAB 

Ao Senhor 
Secretário dos Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 

Porto Alegre, 21 de junho de 2005. 

Assunto: Renovação de Outorga - Processo nO 53000.041242/2003 

Prezado Senhor, 

Estamos enviando o processo nO 53000.041242/2003 que trata da Renovação de 
Outorga da PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Onda Média no município de Porto· Alegre/RS, após ter sido anexado o 
correspondente Laudo de Vistoria Técnica. 

Mit·mm;R\CI i.),Il.~ C=ClMUNIC:.il.çvt;B 
EBi.')J.I ! L I,u.. C) F 
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I Hs.: '-, ~ .. '141 'ob 
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RENOVAÇÃO DE OUTORGA '{:)R<.Ibfl(:~: ,:':~;) 
LEGISLAÇÃO: ~)l.$' ~/s,\PI 
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei nO 236, de 28.02.67; Regulamento -
dos Serviços de Radiodifusão; Lei nO 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO N" 53000.041242/2003 LOCALIDADE: PORTO ALEGREIRS 
INTERESSADA: PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: (X) CONCESSÃO O PERMISSÃO ( ) AUTORIZAÇÃO 

Declaração da entidade que não infringe as vedações do §5° 

Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

Prova de regularidade com a fazenda municipal; 

Prova de regularidade com a fazenda estadual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, fornecida 
Receita Federal' 

Certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; 

Cópia da Relação Anual de Iufonnações - RAIS; 

Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais alterações 
havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, 
cópia atualizada do estatuto. 

Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que os serviços de 
radiodifusão, nos termos da letra "a", § 12 , art. 32 do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro de 1983. 

Laudo de ensaio does) transmissores(es); 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

Certificados de da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) anos 

54 

Sim(X) Não O 52 

Sim (X) Não( ) 53 

Sim 

Sim O Não (X) 

Sim (X) Não O 83 

46-50 
Sim (X) Não ( ) 

2 

56-62,65-71 

Sim (X) Não() 63-64, 72-73 

3 
referente aos Sim 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) anos 

.. " referentes as 
~ Vistoria da ANATEL 

Há irregularidade(s) a ser (em) sanada(s)? 

Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratual/transferência direta-indireta? 

Quadro societário: 
COTISTA I QUOTA 

Quadro diretivo: RAFAEL AL V AREZ GADRET - DIRETOR 
FERNANDA AL V AREZ GADRET - DIRETORA 

Analista: RMFS Data: 08/08/2006. 

4 

17-21 

Sim (X) Não O 
Sim O Não (x) 

SimO Não (X) 

R$ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇqES A \.\l R . .fj 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA \S' cr ~00, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA S e 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 0-1 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIAO SUL E CENTRO-OESTE (J-/ 

Referência: Processo n.o 53000.041242/2003 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela PORTAL RADIODIFUSÃO LIDA., executante do serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, no Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

Propomos o encaminhamento das cópias do Laudo de Ensaio, Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, da Portaria n° 358, de 01 de setembro de 1988, à ANATEL, 
solicitando Nova Vistoria Técnica para saber se as irregularidades referente ao laudo n° 
000lRS20050072 foram sanadas. Após efetuada a vistoria, deve aquela Agência encaminhar a este 
Departamento relatório circunstanciado para prosseguimento do processo de renovação em curso. 

prosseguimento. 

para prosseguimento. 

BraSí1ia/DF,~e de 2006. 

;::"~YlI~1;f?f~UZA NETO 

Coordenador d s R giões Sul e Centro-Oeste 

De acordo. Ao Sr. Diretor o Departamento de Outorga de Serviços, para 

BraSília/DF,J,Lde 

/A~~)?~~. f;t/L 
ANACL#o~RIG S CO 

Coordenador - Geral de Reg' e Legal 

de 2006. 

e Outorgas 

De acordo. Ao Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comuni ação Eletrônica 

COSMS/RMFS 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIAO SUL E CENTRO-OESTE 

Oficio nQ .:J. O {Ó /2006/COSMS/CGLOIDEOC/SC 

Brasília, ~ de ~~ de 2006. 

Ao Senhor 
Antônio Roberto Zanoni 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de telecomunicações - ANATEL 
SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - BL H, 5° andar - Ala Norte 
70070-940 - Brasília - DF 

Referência: Processo 11.° 53000.041242/2003 
Entidade: PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA .. 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Face o requerimento de renovação da PORTAL RADIODIFUSÃO 
LTDA., executante do serviço de radiodifusão son01:a em onda média, no Município de 
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, estamos encaminhando a V.S., em anexo, as 
cópias do Laudo de Ensaio, da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, da Portaria 
n° 358, de 01 de setembro de 1988, para que seja realizada nova vistoria técnica da 
em1ssora. 

Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, a inclusão 
nos autos de relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto a regularidade do 
funcionamento da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para 
prosseguimento. 

Atenciosamente, 

COSIvIS/RIvIFS 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 
TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Oficio n~ ,:3. C(9 /2006/COSMS/CGLO/DEOC/SC 

Ao Senhor, 
RAFAEL AL V AREZ GADRET 
Diretor da PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA. 
Rua Orfanatrótlo, n° 711 
CEP: 90840-4400 Porto Alegre/RS 

Ref Processo n~ 53000.041242/2003 

Prezado Senhor, 

Brasília,~3 de t8~c;;=dT) de 2006. 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita renovação de outorga, em onda média, no Município de Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com 
vistas à instmção do pedido: 

a) Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, 

fornecida pela Receita Federal; 
c) Certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional; 
d) Prova de regularidade junto ao Fistel, conforme extrato de lançamento anexo. 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento 
do processo. 

Atenciosamente, 

COSMS/RMFS 

SON L. B. FERREIRA 
Serviços de Comunicação Eletrônica 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTAO DE CREDITOS DA ANATEL - [SIS ... Página 1 de 2 
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u.\Rubnc.. g 
Extrato de Lançamentos v~ C, 00' 

Nome da Entidade: PORTAL RAOIOOIFUSAO L TOA N° FISTEL: 03~littt~r 
Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média CNPJ /CPF: 021340440i 

Tipo Usuário: Integral 

Incide FUST: Não 

f.±) UF: RS Proc. Caducidade: Não [ij CADIN: Não 

Receita 

1329 -
TFF 

1660 

1329 -
TFF 

1329 -
TFF 

1329 -
TFF 

1329 -
TFF 

1329 -
TFF 

1329 -
TFF 

1329 -
TFF 

1329 -
TFF 

8766 -
TFI 

8766 -
TFI 

1329 -
TFF 

9999 

1329 -
TFF 

1329 -
TFF 

1329 -
TFF 

1329 -
TFF 

1329 -
TFF 

1329 -
TFF 

1329 -
TFF 

Est. / 
Ref./ 
Pare. 

o 

o 

o 

Data Início Operação Comercial: 

Data 
Ano Vencimento 

Valor 
Original 

Data do 
Pagamento 

Valor 
Pago 

Valor 
Utilizado Seq. Situação 

1989 31103/1989 13.122,61 09/07/1991 16.860,32 16.860,32 001 

30/04/1993 9.070.976,04 

í 989 15101/1990 13.122,61 15/01/1990 13.122,61 13.122,61 QQ2 

1990 31103/1990 9.659,28 30/04/1993 8.348.444,10 1.498.463,39 003 

1991 31/03/1991 13.597,02 30/04/1993 6.849.980,71 1.807.679,30 004 

1992 31/03/1992 64.016,82 30/04/1993 5.042.301,41 2.749.014,28 005 

1993 31/03/1993 794.773,61 30f04f1993 2.293.287,13 2.293.287,13 906 

1994 31/03/1994 

1995 31/03í1995 

1996 3 i 103/1996 

1997 31/03/1997 

1997 27/11/1997 

1997 22/12/1997 

1998 31/03/1998 

1998 21/08/1998 

20.132,69 30f03/1994 

107,22 14/07/1997 

107,22 14/07/1997 

107,22 14/07/1997 

0,00 27/11/1997 

0,00 22/12/1997 

R$ 628,50 13/04/1998 

29/05/1998 

21/08/1998 

R$ 0,00 21/08/1998 

1999 31/03/1999 R$ 628,50 30/03/1999 

2000 31/03/2000 R$ 628,50 29/03/2000 

2001 31/03/2001 R$ 628,50 30/03f2001 

2002 31/03/2002 R$ 1.458,00 28f03f2002 

2003 31/03/2003 R$ 1.458,00 25f07/2003 

2004 31/03/2004 R$ 1.458,00 

2005 31/03/2005 R$ 1.458,00 

55.056,40 

451,09 

267,63 

122,88 

195,31 

195,31 

166,90 

97,66 

530,84 

166,90 

628,50 

628,50 

628,50 

1.458,00 

1.847,28 

0,00 

0,00 

55.056,40 OQ7 

183,46 Q08 

144,75 009 

122,88 Q19 

195,31 Q11 

195,31 012 

166,90 013 

97,66 

363,94 

0,00 ruA 

628,50 015 

628,50 016 

628,50 017 

1.458,00 018 

1.847,28 019 

0,00 020 

0,00 021 

Quitaáo 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

QUitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Pago a 
Maior 

Pago a 
Maior 

F'mciill 

Quitado 

Pago a 
Maior 

Quitado 

Qllitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Devedor 

Devedor 

Valor 
Débito 
(R$) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.313,40 

2.086,83 

http:// si stemasnetlsigec/ConsultasGeraislExtratoLancamentos/tela.asp ?NumFistel =0300801... 8/8/2006 
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1329 -
TFF 

2006 31/03/2006 R$ 1.458,00 0,00 0,00 022 Devedor 1.832,85 

Total devido em 08/08/2006 (em reais): 6.233,08 

o'ôS CO.l-') 
.,.,. {\, ç. 
~FI<' ê':;'. 

I v .. •• o 
\.ú Rubrir:;: if 
0~SV~Q,o, 

http:// si sternasnetJsigec/ConsultasGerais/ExtratoLancarnentos/tela.asp ?NurnFistel=03 0080 1... 8/8/2006 



OF: 2.009/200S-COSMS /SSCE/DEOC/$C 

ÁO SENHOR OADRET 
RAF AEL AL V AREZ AL RADIODIFUSÃO L TDA 
DIRETOR DA poRT o 711 
RUA: ORF ANATRÓFIO,:c,RTO'ALEORE - RS 
CEP . 90 840-4400 

.' 242/2003 PROC: 53.000.041 -" - DE 
ASSUNTO: RENOVAÇAO 

YS 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / 

114x 186mm 



293 5 2 1 7 BR 

DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON 

h h h 

PREENCHER COM LET 

DDDDD-DDD 



\ 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE OBJETO ) 

RB 293 5 6 913 2 BR 

h h 

DDDDD-DDD 



" ' 
- - -- " -" --- -------_.~~~~~ ----~~----~-- --- ---" 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO 

ENDEREÇO 

CEPI CODEP( 

NOME 

ENDEREÇO 
75240203,0 

9F: 2.010/2006-COSMS /SSCE/DEOC/SC 
AO SENHOR 

'I ~ ANTONIO ROBERTO ZANONI 
~ ,pro GERAL DE FISCALIZAÇÃO DA. AGÊNCIA NACIONAL DE 
~'ç; TELECOMUNICÇÕES - ANATEL 

C;BAUS - Qd. 06 - Ed Minist Sérgio Motta - BL. 'H' 5° Andar - Ala Norte .. 
~ :::CEP: 70.070-940 BRASÍLIA - DF 
~~ROC: 53.000.041242/2003 
~~~SSUNTO : Vistoria Técnica n 

t'-S 
L---.l l...lv.0 

I I 
'PAYS 

10 ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

mÁRIAI PR!ORITAIRE 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

RECEBEDOR I SIGNATURE OU DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

DANSLEVERS 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTlNATION 

\ 



c' 

.. _~--------

11 

Serviço Público Federal 
Mln.hltérlo das ComuNicações 
CONFERf:: ~0M ORIGINAL .eS Co 

> (l(Í ''Qç, 
Escritório Regional Rio Grande do Sul 11 OUT 2006 ,Is.: vJ % 

\.l.l .~ubrica: ,~ Av. Princesa Isabel, 778 90620-000 Porto Alegre - RS 

Ofício n. 4746/2006-ER05/FT/GAB-ANATEL 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Radiodifusão 
Ministério das Comunicações - MC 
70.044-900 - Brasília - DF 

S' f:~qP, 

Porto Alegre, 4'1 de setembro de 2006. 

f~~ fr'4~~iTÊ~:IO: L!fJ,::; C:üM Ur·~!c:.U. çl5EB 
8H.ü. BfLL!l ... DF 

Assunto: Processo de Renovação de Outorga - Portal Radiodifusão LTDA. 

Senhor Diretor, 

. 1. Em atenção ao Ofício n.o 2010/2006-COSMS/CGLO/DEOC/SC, datado de 23 
. de agosto de 2006, protocolizado nesta Agência sob n.o 53500.022924/2006, em 7 de setembro 

de 2006, por meio do qual Vossa Senhoria encaminha o Laudo de Ensaio'e o ART do processo 
de renovação de outorga da entidade Portal Radiodifusão LTDA, executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Onda Média na cidade de Porto Alegre/RS, solicitando a realização de 
vistoria técnica na entidade. 

2. Informamos que a emissora foi vistoriada no dLa_~~<!~maLç9cle~9.Q5, durante a 
fiscalização realizada foi verificado que a emissora t:.:stava_ e_m situação ~il!~~ar, conforme 
consta no Auto de Infração e no Laudo de Vistoria número 6001RS200S0072,resühantes dessa 
ação. As cQQ~jt1uai.s.da entidade permanecem igqai~s\s retratadas no referido Laudo. 

3. A Rádio Portal Radiodifusão Ltda, soliQitQU por meio do oficio protocolado na 
Anatel sob o n.o 53528004773/2006 em 25 de setembro de 2006, a sus-p~sãü.desistoria até que 
seja aprovado seu P~_(!igºge~~!~r.!l.2Q~~_técnicas, junto ao Ministério das Comunicações. 

4. A direção da emissora informou que protocolou pedido de alterações técnicas no 
Ministério das Comunicações sob o número 53000.020220/2005 e está na dependência da 
aprovação dessas alterações para que possa regularizar sua situação. 

5. Encaminhamos em anexo o Auto de Infração e Laudo de Vistoria n.o 

0001RS20050072, referente a vistoria realizada em 28/03/2005 e o ofício recebido da Rádio 
Portal Radiodifusão Ltda. 

JAMR 

... :. J ' 



o \':"A AI A Tel Agência Nacional 
•. :< 1'fI'" 'Li de Telecomunicações 

Escritório Regional Rio Grande do Sul 
Av. Princesa Isabel, 778 90620-000 Porto Alegre - RS 

6. Para sua análise e orientações. Sendo o que tínhamos para o momento nos 
colocamos a disposição. 

JAMR 

8ervíçg P~blioo Federál 
Minlstérili! d~1I Qaml.lnleillQOell 
CONFERl= r'QM 0RIGINAL 

11 OUT 2006 
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AUTOW 

AUTO DE INFRAÇÃO DE SERViÇO DE 
RADIODIFUSÃO 

. ()ooj (~5Q. 00 S De/r; 
oÁ'rÀ' HORA" 

;J8:~:3-·P'~jI:9.9 . . A.NATif.l 

Nome da Entidade CPF ICNPJ 

!Pt7KTIlt RMltl D,Fi/>-Aõ Ln?A iO;l.i<w' 01f!f/tJooj - 3D 
local de Instalação. 

i f4J A [) f\ fA;vtff~n"o .II/Y.. '·1 j i ~T éI -r-;;p~$t;;/ fdL-jJ' 
Tipgde Serviço. . .. .' ........ ....... . . Municípi()j Oistrit().. ... . .. 

\ r~(OD"FvSÁÕ - o/Vi 'f~(tTP #G-t;te.e. 
Representante da Entidade no ato da fiscalização 

f'«pE?6/it o'})AÜÇ:f))õ 'przk(/o 

UF 
. Rs" 

Jcje.nticjé.ldi:l l ()~!;1~().§ll1il:;~()r .... 
:9ocJ6'{).3jro g. 

Considerando as disposições do Art 19, Inciso IX e do Art. 211, Parágrafo Único da lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, do 

Decreto n° 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 

Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Art. 208 da Resolução nO 

207, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEl, Autarquia Especial, com Sede Foro em Brasília 

- DF, situada à SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, tendo em vista 

a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s) laudo (s) de Vistoria (s) n° Jd!!qJ..f!::2_2::!!.!?2_~~!_1~_. 
--------------, que deste faz (em) parte integrante anexa (s), cuja (a) cópia (a) será (ão) encaminhada (s) ao Ministério das 

Comunicações para apreciação quanto a instauração de Procedimento Administrativo para apuração das infrações 

constatadas, que se instaurará com a notificação expedida por aquele Órgão. 

Fica consignado o prazo máximo de2 fZ. dias corridos, a contar da data de assinatura do presente documento, para que a 

entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo, tenha Q serviço interrompida mediante a lacração dos 

equipamentos, sem prejuízo da interposição das medidas judiciais e administrativas cabíveis. 

Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim e pelo representante da 

entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas. 

___ crede.ncial W ~'jj+ 9 
-- J C--. I ... ' -" -.J A . 

Ass.: <::::::::~ ... ~,."", - . '. 5S .. 

Ag'"tedeF.::,~~~~~eF .~ 
Representante da Entidade no Ato da Fiscalizaç 

Testemunhas: 

Nome: 

Doc.: 

Ass.: 

-
Servlçê P~bIiGQ ~Bderal 
fVlirlistérjl'l ~~~ Oomunlcações 
CONFERF ~0M n~IG'NAL 

11 OUT 2006 



( 

--------------- - ---~~-

~ .. 
\li i~ubdca: ~ 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL vU>e p~,<p~ 

LAUDO DE VISTORl~ TECNICA EM EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO EM ONDAS MÉDIAS E 

TROPICAIS 120 METROS 

OM 

o Rotina 
O Reclamação de Radiointerferência 
O Licenciamento inicial 

1.3 - Horário de funcionamento: Ilimitado 
O limitado: De 

Modalidade de Serviço 

Motivo da Vistoria 

DF: 

LAUDON.O 

ooolRs20o 5001-:;;" 

o Licenciamento por alteração técnica 
D Especial 
1&1 Renovação 

Item 8.3.1.1 "a" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Art. 47 Dec. 52795/63 c/c 
. Art. 62 DL 236/67 

Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

--1.-"-""--------1 
Item 8.3.1.2.1 "a" ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 

Item 8.3.1.2.1 "b" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.1.2 - Fabricante 

2.3.1.3 - Modelo 

2.3 .1.4 - Homologação 

2.3.1.5 - Potência de Operação[kW] 

Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 
Item 6.2 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 5.4.1 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

RFFCF/R.~_ ~~~I'leI~IMEHi#I~IM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Bãsico de Ondas Médias e Ondas 
Serv 90 Público Federal Tropicais 
MlnlstérlQ dali Octnunlcações ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
CONFERI= f"I)M ORIGINAL do Serviço de Radiodifusão Sonora 

i ' em OMe OT (120 m) 
/ DL: Decreto-Lei 

1 1 OUT 2006 Situação: R - Regular I· Irregular 
NV • Não Verificado 

NA - Não se Aplica 
ga revisão em 10/06/03 
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._---_._ .... __ .... -.. _-._ .. _ .. - --.. _---. .-.-----.. .-_ .. -.. _ .... -.... --, 

2.3.1.6 - Cristal e unidade osciladora blindada R 
Item 3.24 PMC 805/74 c/c 

, Art. 62 DL 236/67 
, 

2.3.1.7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência J< 
Item 6.3.1 alínea "d" ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.3.1.8 - Freqüência (PBOMOT) [kHz] ::tg O '1-1-9J995 f<-
Item 8.4.7.2.5 ROMOT c/c .. , 

Art. 62 DL 236/67 ~f().S CC 
2.3.1.9 - Tolerância de Freq. da portadora- -5 R Item 3.2.3 ROMOT ~ ~ 
OM (±10 Hz) [Hz] Art. 62 DL 236/67 i FlS.:. . 

_ 2J1.LLO_-=TolexâRdadSl Fr~q, da-portadora-_ 
-~-~-----,.-------..-.,--;- ---~ ---------- --~ -rJ'1r-- Item 3.2.3 ROMOT ~t"\JUI C" • 

Art. 62 DL 236/67 V'~..S' \~ OT (±10 Hz) [Hz] (OT 120 metros) 
2.3.1.11- Amperímetro de placa ou coletor R Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 
(estágio fmal de RF) Art. 62 DL 236/67 
2.3.1.12 - Voltímetro de placa ou coletorr R Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 
(estágio fmal de RF) Art. 62 DL 236/67 
2.3.2- Siste:tp.a, de Proteçiige Segurruwa 

2.3.2.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts R- Item 6.3.1 "m" ROMOTc/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.3.2.2 - Dispositivo de descarga do banco de capacitores R- Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.3.2.3 - Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista f< Item 6.3.1 "I" ROMOT c/c 
tensão maior que 350 Volts Art. 63 "d" DL 236/67 
2.3.2.4 - Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas R Item 6.3.1 "j" ROMOT c/c 
aterradas Art. 63 "d" DL 236/67 
2,3.3-Tiârisll:iiSsóiÁliXiUar' .. " ...... , .... ., ....... : ,-'0"'::":- ... .... 

2.3 .3.1 ~ Cm-acterístieas .,'. -Aiitôpi~a(W ,;YetificªdQ Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
2.3.3.2 - Fabricante :p flil ,PS Jb /J!Jt.vL I Art. 63 "e" DL 236/67 I 

2.3.3.3 -Modelo HDUo15.+/oj I Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3 .3.4 - Homologação 6~/O:lb5- li I Item 6.2 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.3.5 - Potência de Operação [kW] rJV Item 5.4.1 "e" ROMOT c/c 
. Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.3.6 - Cristal e unidade osciladora blindada R 
Item 3.24 PMC 805/74 c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência ;R Item 6.3.1 alínea "d" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.8 - Freqüência (PBOMOT) [kHz] i~o jVV Item 8.4.7.2.5 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

2.3.3.9 - Tolerância de Freq. da portadora- }JV Item 3.2.3 ROMOT c/c 
OM (±1O Hz) [Hz] Art. 62 DL 236/67 
2.3.3.10 - Tolerância de Freq. da portadora-

"'\: 

Item 3.2.3 ROMOT c/c 
: or (±10 Hz) [Hz] (OT 120 metros) . 'o, .. ',c ,,'c' "~o <: ", '.'c.', tiA Art. 62 DL 236/67 

2.3.3 .11 - Amperímetro de placa ou coletor rV Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 
(estágio fmal de RF) .. ;' .'. Art. 62 DL 236/67 
2.3.3 .12 - Voltímetro de placa ou coletorr tJV Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 
(estágio fmal de RF) Art. 62 DL 236/67 
2.4.1- Sistema de Proteção e SeguraIlça ',' .. 

2.4.1.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts R Item 6.3.1 "m" ROMOTc/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.4.1.2 - Dispositivo de descarga do banco de capacitores R Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.4.1.3 - Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista tlV Item 6.3.1 "I" ROMOT c/c 
tensão maior que 350 Volts Art. 63 "d" DL 236/67 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

2/5 

Serviço Público Fêdêtal 
Mlfíi\j(éri~ dílil OomunlC8çõsS 
CONFERf r,OM ORIGINAL 

11 OUT 2006 

\~\~ 
\ 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA - Não se Aplica 

9a revisão em 10/06/03 
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2.4.1:4 - Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas t< Item 6.3.1 "j" 
Art. 63 "d" aterradas 

2.6.1.1 - Altura da Torre [m] 

2.6.1.2 - Cerca de proteção em torno da antena 

2.6.1.3 - Aviso pictórico afixado à base da antena 

2.7.2.2 - Separação entre elementos [m] 

2.7.2 0) 

2.7.2.4 - Cerca de proteção em torno da antena 

2.7.2.5 - Aviso pictórico afixado à base da antena 

Item 6.1 ROMOT~~~. (;:.;~ 
Art. 62 Dec. 236/67<:> .-

Art. 46 Dec. 527951.63 clc 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.1 "b" ROMOT clc 
Art. 63 "e" DL 236/67 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 
Item4.1.4 ROMOT clc 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 8.4.10.1 "g" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.2" b" ROMOT clc I 

Art. 63 "e" DL 236/67 

8.4.10.2 "c" ROMOT c/c 
63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.2 "d" ROMOT clc 
Art. 63 "e" DL 236/67 

. Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 
Item4.1.4 ROMOT clc 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 8.4.10.1 "g" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Amorizado: .-~~~~~lt.i~UL~~-~V-+---'~~~---------------"-----1 
Verificado: 

Item 8.3.1.2.2 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

3 .1.2 - Equipamento de gravação de áudio 

AmmUado: -------------------------------------------.. ----~-----I 
Verificado: IA 

Art. 6° PMC 26/96 c/c 
Art. 61 DL 236/67 

Item 8.3.l.2.2 ROMOT clc 
Art. 61 DL 236/67 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Bãsico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

Servlgê ~~bllêó redêral 
Minislérijli aélill OtH11l.Jhlà!lQÕes 
CONFER~ r'OM ORIGINAL 

1 1 OUT 2006 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular 
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Os \"f""t:,v.s ""2.,3 .. '1.2-, ''2.,'1.I\.'J = '2 .. J .1.'; 'Fõ.'\.-~ Lv,,,-,~,>.t~::,-,! r't\...A.EG\../~'"r l/r 
O> .., , 

IQ,'l o \.A-I4 N 5(k.,JS".o ..... -r"-'<·,....L.,.r"'·~ 2 (>.,S. 1""w ê>~ r=n:::/OJc,"",.;;;'r'--'r""A--,..,. * \,ó-

IE~ ,v C-t"1 A:-v 'rOM' ~ Â é' D é.- '2... S'. k." f.,V I E M I). O~4 N;;; f'hl-:z'l:l c.--?t-~tE ~ 'f I~I '<:-A4' 

tfn7õo 1'l--1' <::-rt1>/r:1' ;-J o te s;: TL.o!::> <', 

'(T Ir f'>o;~ O T /\->4-...,.vy;.,rL, ('l.c~ ,4v;><-,"L/'4->-- .sE E /'-C"O,"-.. .........,.!'V..:'I .!Fo""--4- .:>"E" D "'-6~~ 

O~ ílél'-'J>L-· 1:,:1, ç i "2..,,? '1."i? i 'L. 'S .:1. '7 1'2...3. ':},;(1 r "2., ').:1, /f''/... tE '2. :::?,.'J • .1,::1 

";=or'-"~ c.o<'V~('(::.E~ .. "d. (\..r,~._vé-'L.'P,·C.~"t>o.c IfAJv11 (""eLe ,.<...-~J~.A..cA nAve, 

o 

ot-../,' (>, '-"Lé c...., ·o~"I-L. 

LI P4rLAAI 'I 

c.-- te . L-1 . ~ 1>= 

Obs.: Colocar esclarecimentos adicionais npr,p~~"'rll'~ nunca acrescentar notas de do á contenha o Laudo. 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.029 

geM~0 Públi00 Fé~éràl 
MiRisíéri~ aill élitfl1Utllrl8QÔes 

, CONFERI:: ~I)t:. ('I~IGINAL 

1 1 QUT 2006 

~\\ 

LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
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em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
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E UIPE RESPONSÁVEL PELA REALIZA ÃO DAS MEDIDA E VERIFICA ÕES VISUAIS 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : P..ê)DR-l~Go N c-H J}S 

FORMAÇÃO: ptv' 0&JH fi-/P-Õ--~ CREA N°: 

ASSINATURA : ~c.S}-,> ,_' __ ç-:-~ CREDENCIAL W : ---"<--"---=---'=-'::"-''''1-:::--11 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: "So-
-=~~-L~~~L-~_~~~~~~ ___________ ~ __ ~~ 

FORMAÇÃO: CREA N°: 

ASSINATURA: CREDENCIAL N°: 

RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE DAS 

NOME: 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : 

Serviço PÓtlliM Federal 
Mlf'llotérlo dia!! Ot>Il'IUni(lflçÔSS 

CONFERe- "OM O~IGINAL 

11 OUT 2006 

0{\\ 

IDAS E CONV ALIDAÇÃO DESTE LAUDO TÉCNICO 

CREA N°: 9+ o 'L.L~ 

CREDENCIAL W : '-t -( f ~ '1 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
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em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 
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NA - Não se Aplica 
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li r1 ~ 
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MD.Gerente Regional da Agencia Nacional de Telecomunicações no RGS- ANATEL U1 Rubric, ~ 

Ilmo. Sr. 
JOÃO JACOB BETTONI 

PORTO ALEGREIRS vIS' V 91'7)0, s_ 

Ref. Processo nO 53000.041242/2003 

PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA., concessionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Onda Média no Município de Porto Alegre, neste Estado, 
tendo em vista comunicação recebida da Gerência de Fiscalização desse Escritório 
informando que realizaria vistoria em nossa emissora para fins de renovação de outorga 
nos próximos dias, vem expor o que segue para no final requerer. 

I) Através do processo acima referido, solicitou a renovação de sua 
outorga por novo período. 

2) Como conseqüência desta solicitação essa Agência realizou vistoria 
às instalações de sua emissora na data de 28 de março de 2005, o que deu origem ao 
Laudo de Vistoria nO 000lRS20050072 . 

3) Nesta Vistoria foi constatado que a nossa emissora não havia se 
enquadrado a nova situação aprovada pelo ATO n° 15.445 de 02 de março de 2001, 
publicado no Diário Oficial da União de 05 de março de 2001. 

4) Através da correspondência protocolada sob o n° 
53528.001753/2005 em 02/05/2005, nossa emissora justificou as razões da não 
implantação da situação aprovada pelo referido ATO informando, outrossim, que em 
data de 05/03/2002 havia solicitado alteração do local de instalação, cujo pedido foi 
anexado ao Processo n° 53790.000288/1999. Nesta ocasião informamos também que, 
com vistas a facilitar a análise por parte do Ministério das Comunicações, tínhamos 
protocolado novo pedido naquele Órgão e que tomou o número de protocolo 
53000.020220/2005. 

5) Na mesma correspondência enviada a essa Agência informamos, 
ainda, que esta emissora dependia da aprovação da alteração de local proposta para 
providenciar as novas instalações. Para tanto providência já haviam sido tornadas. 

6) Decorridos mais de dezesseis (16) meses desde nossa manifestação 
em 02/05/2005, ainda não foram aprovadas as alterações solicitadas, tanto à essa 
Agência (Processo n° 53790.000288/1999) quanto ao Ministério das Comunicações 
(processo n° 53000.020220/2005). 

7) Conforme foi informado na correspondência envia a a essa Agência 
em 02/05/2005 já foram tomadas diversas providencias, mas a im ntação da Planta 
Transmissora depende .. tério das Comun' ções (Processo n° 
53000.020220/2005). ServIço PwbliM Fedéral 

Miflíi;ltérjo dali CornunlC896ss 
CONFERF f'0ri; n~IGINAl 
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Como V.Sa. pode deduzir de todo o exposto, a realização de nova 
vistoria, no momento, irá apenas constatar a mesma situação encontrada por ocasião da 
vistoria anterior (28/03/2005), não se traduzindo em efeitos práticos para o motivo Çl que 
se destina que é a renovação da outorga de concessão. 

Portanto solicitamos de V. Sa. que suspe!!~a~_L~ali~~o da vistoria 
anunciada, informando ao Órgão do Ministério das Comunicações, solicitante da ação 
fiscalizatória, da necessidade de PJi!!l~i!wneu~d~_~11lç:ntQ.a._Ellalis~.do Processo nO 
53000.020220/2005 que se encontra em seu poder, para que esta emissora tenha 
condições de concluir as instalações de sua nova Planta Transmissora. 

LV AREZ GADRET 
DIRETOR 

S~rv190 Publico Federal 
Mlflllt.rlo dls Oom4m/Ol!ções 
CONFeRF ~OM ORIGINAL 

11 OUT 2006 
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Agência Nacional 
de Telecomunicaçôes 

Escritório Regional Rio Grande do Sul 
Av. Princesa Isabel, 778 90620-000 Porto Alegre - RS 

Ofício n. 4746/2006-ER05/FT/GAB-ANATEL 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Radiodifusão 
Ministério das Comunicações - MC 
70.044-900 - Brasília - DF 

Porto Alegre, ~Cj de setembro de 2006. 

Assunto: Processo de Renovação de Outorga - Portal Radiodifusão LTDA. 

Senhor Diretor, 

1. Em atenção ao Ofício n.o 2010/2006-COSMS/CGLOIDEOC/SC, datado de 23 
de agosto de 2006, protocolizado nesta Agência sob n. ° 53500.022924/2006, em 7 de setembro 
de 2006, por meio do qual Vossa Senhoria encaminha o Laudo de Ensaió e o ART do processo 
de renovação de outorga da entidade Portal Radiodjfusão LTDA, executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Onda Média na cidade de Porto Alegre/RS, solicitando a realização de 
vistoria técnica na entidade. 

2. Informamos que a emissora foi vistoriada no dia 28 de março de 2005, durante a 
fiscalização realizada foi verificado que a emissora estava em situação irregular, conforme 
consta no Auto de Infração e no Laudo de Vistoria número 0001RS20050072, resultantes dessa 
ação. As condições atuais da entidade permanecem iguais às retratadas no referido Laudo. 

3. A Rádio Portal Radiodifusão Ltda, solicitou por meio do oficio protocolado na 
Anatel sob o n.o 53528004773/2006 em 25 de setembro de 2006, a suspensão de vistoria até que 
seja aprovado seu pedido de alterações técnicas, junto ao Ministério das Comunicações. 

4. A direção da emissora informou que protocolou pedido de alterações técnicas no 
Ministério das Comunicações sob o número 53000.020220/2005 e está na dependência da 
aprovação dessas alterações para que possa regularizar sua situação. 

5. Encaminhamos em anexo o Auto de Infração e Laudo de Vistoria n.o 
0001RS20050072, referente a vistoria realizada em 28/03/2005 e o ofício recebido da Rádio 
Portal Radiodifusão Ltda. 

JAMR 

/1 I 
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Agência Nacional 
de Telecomunicações 

Escritório Regional Rio Grande do Sul 
Av. Princesa Isabel, 778 90620-000 Porto Alegre - RS 

6. Para sua análise e orientações. Sendo o que tínhamos para o momento nos 
colocamos a disposição. 

JAMR 



Nome da Entidade 

AUTO DE INFRAÇÃO DE SERViÇO DE 
RADIODIFUSÃO 

"-'-'''_''''0'' -, ' 
;-~"-' : ; ::;">~{'.~:-';' ':' 

CPF ICNPJ 

AUTOW 

()oqJ(:{SQ Oi) SPC/J. 
DATA HORA 

~~(lJ·o~J!: 49 
- o..::~ --.,' ," '0 _"-~';'." •.•• 

'--:- -' _', -:·'·:·~:·::_~::;·-->~:.;;cSt:-;·;..-· . -'-.', -,','c '.' ',",:"., 

i POr<:T7tL RMltl Dl FiI$.h LTí?A O,1.i?J.i. OliLfloooJ - 3D 
local de Instalação. 

R-vA O f\ fANtJT~no .N'~ ··f J i ~Téi ,r;p-ê$C/fd2-;j' 
Tipo de Serviço . ,. Município I Oistrit() 

:r~(O))IFv>Jlõ ~ bJvz fb(l~ JtV-~~fi. 
UF 

Rs 
Representante da Entidade no ato da fiscalização 

:«,;1361ifo' 3AtJZi/JoPfZkV O 

Identidade I Orgão Emissor 

'i};CJbJ-Jj ~p8,. 

Considerando as disposições do Art 19, Inciso IX e do Art. 211, Parágrafo Único da lei nO 9.472, de 16 de julho de 1997, do 

Decreto nO 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 

Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Art. 208 da Resolução nO 

207, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEl, Autarquia Especial, com Sede Foro em Brasília 

- DF, situada à SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, tendo em vista 

a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (5) laudo (s) de Vistoria (5) n° J2!!q.J.J3:2_!J.!!~2_'!?.~~_1'J __ . 
--------------, que deste faz (em) parte integrante anexa (5), cuja (a) cópia (a) será (ão) encaminhada (s) ao Ministério das 

Comunicações para apreciação quanto a instauração de Procedimento Administrativo para apuração das infrações 

constatadas, que se instaurará com a notificação expedida por aquele Órgão. 

Fica consignado o prazo máximo de2 º- dias corridos, a contar da data de assinatura do presente documento, para que a 

entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo, tenha, o serviço interrompido mediante a lacração dos 

equipamentos, sem prejuízo da interposição das medidas judiciais e administrativas cabíveis. 

Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim e pelo representante da 

entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas . 

. , ..... _.-_ .. _-.-._ .... 
: Nome do Agente de Fiscalização 

"S t7,/fc!- k7[o~Jq.!.-! .. 

Credencial N" ~ .. .1.i~ ~ 
.-----J C--=' 

Ass.: &:._-~, . .,..----..J • Ass.: 

Agente de Fiscalização Ç). --... Agente de F 

Ass: f~ C;;~~ J~~ 
Representante da Entidade no Ato da Fiscalizaç 

Testemunhas: 

Nome: 

Doc.: 

Ass.: 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

LAUDO DE VISTORIA TECNICA EM EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO EM ONDAS MÉDIAS E 

TROPICAIS 120 METROS 

~OM 

o Rotina 
O Reclamação de Radiointerferência 
O Licenciamento inicial 

1.3 - Horário de funcionamento: Ilimitado 
O limitado: De 

Modalidade de Serviço 

Motivo da Vistoria 

DF: 

LAUDON.O 

0001 R 5'100 5001:;), 

o Licenciamento por alteração técnica 
O Especial 
1&1 Renovação 

Item 8.3.1.1 "a" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

__ J._"-'~ _____ I 
Item 8.3.1.2.1 "a" ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.3.1.2 - Fabricante 

2.3.1.3 - Modelo 

2.3 .1.4 - Homologação 

2.3.1.5 - Potência de Operação[kW] 

Item 8.3.1.2.1 "b" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 
Item 6.2 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 5.4.1 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Bãslco de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 
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Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA - Não se Aplica 

9" revisão em 10/06/03 



" 

.... _-_ .... _ .. _ ... _. __ .-....... _-.. ~_ .. _--_._ .. _---_ .... -.-......... -... _ .... 

2.3.1.6 - Cristal e unidade oscíladora blindada R 
Item 3.24 PMC 805/74 c/c 

, Art. 62 DL 236/67 

2.3.1.7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência 'R 
Item 6.3.1 alínea "d" ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.3.1.8 - Freqüência (PBOMOT) [kHz] 1-g O '1-19} 915 R Item 8.4.7.2.5 ROMOT~ Co..: 
Art. 62 DL 236/6~: ~"Õl <;: 

2.3.1.9 - Tolerância de Freq. da portadora- -5 R Item 3.2.3 ROMOTI'?[~r' ,W 

OM (±10 Hz) [Hz] Art. 62 DL 236/#~Rubrtc:: l~' 
2.3.1.10 - Tolerância de Freq. da portadora- rVA- Item 3.2.3 ROMOT ~~ '~':1> ' 
OT (±1O Hz) [Hz] (OT 120 metros) Art. 62 DL 236/67 
2.3.1.11 - Amperímetro de placa ou coletor 

R Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 
(estágio fma1 de RF) Art. 62 DL 236/67 
2.3.1.12 - Voltímetro de placa ou coletorr tz Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 
(estágio fmal de RF) Art. 62 DL 236/67 
2.3.2- Sistema de Proteção e Seg1J!ança . 

2.3.2.1-Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts ~ 
Item 6.3.1 "m" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 

2.3.2.2 - Dispositivo de descarga do banco de capacitores f<-
Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 
2.3.2.3 - Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista f< Item 6.3.1 "1" ROMOT c/c 
tensão maior que 350 Volts Art. 63 "d" DL 236/67 
2.3.2.4 - Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas R Item 6.3.1 "j" ROMOT c/c 
aterradas Art. 63 "d" DL 236/67 
2,3.3 -TraruínllSsõrAuxiliar " ""':', .. ,< ",,': 

" 

2.3.3.1 - Características AiüoI'izadô" ' ,Yetifi~ad() Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
2.3.3.2 - Fabricante IPI-I/1W.s)b B'fttSiL I Art. 63 "e" DL 236/67 I 

2.3.3.3 - Modelo ~o~12f}15:1b.i I Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.4 - Homologação 6~/((lb5-H I Item 6.2 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.3.5 - Potência de Operação [kW] tJV Item 5.4.1 "e" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.3.6 - Cristal e unidade osciladora blindada R Item 3.24 PMC 805/74 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência :R Item 6.3.1 alínea "d" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.8 - Freqüência (PBOMOT) [kHz] i~(J jVV Item 8.4.7.2.5 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

, 2.3.3.9 - Tolerância de Freq. da portadora-
f,lV Item 3.2.3 ROMOT c/c 

OM (±10 Hz) [Hz] Art. 62 DL 236/67 
2.3.3.1 O - Tolerância de Freq. da portadora- """',, 

~A 
Item 3.2.3 ROMOT c/c 

" OT (±10 Hz) [Hz] (OT 120 metros) I 

Art. 62 DL 236/67 
2.3.3.11 - Amperímetro de placa ou coletor 

tlV Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 
(estágio fmal de RF) ~S'· Art. 62 DL 236/67 
2.3.3.12 - Voltímetro de placa ou coletorr tJV Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 
(estágio fmal de RF) Art. 62 DL 236/67 
2.4.1- Sistema de Proteção e Segurança 

2.4.1.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts R Item 6.3.1 "m" ROMOTc/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.4.1.2 - Dispositivo de descarga do banco de capacitores K Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.4.1.3 - Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista tlV Item 6.3.1 "I" ROMOT c/c 
tensão maior que 350 Volts Art. 63 "d" DL 236/67 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

2/5 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA - Não se Aplica 

98 revisão em 10/06/03 



2.4.1.4 - Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 
aterradas 

2.6.1.1- Altura da Torre [m] 

2.6.1.2 - Cerca de proteção em torno da antena 

2.6.1.3 - Aviso pictórico afixado à base da antena 

2.7.2.4 - Cerca de proteção em torno da antena 

2.7.2.5 - Aviso pictórico afixado à base da antena 

3.1.l-Endereço: 

Amorizado: -~~~~~~AP~~~-~u-+--.L~-~-----------.----------, 
Verificado: 

3.1.2 - Equipamento de gravação de áudio 

3.2.1- Endereço: 

Autorizado: ------------------------------------------------------1 
Verificado: 

r 

IA 

Item 6.3.1 "j" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

b~S 

Item 6.1 ROMOT c/c 
Art. 62 Dec. 236/67 

Art. 46 Dec. 52795/[13 c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.1 "b" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 
Item4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 8.4.10.1 "g" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.2" b" ROMOT c/d 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.2 "c" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.2 "d" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236167 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 8.4.10.1 "g" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.3.1.2.2 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

PMC 26/96 c/c 
61 DL 236/67 

Item 8.3.1.2.2 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.029 LEGENDA: P80MOT :Plano Bãsico de Ondas Médias e Ondas 
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LAUDO N°: tVooJ P...5':2oo5 00-:1 '1 .. _ .. _-_ .. __ ._._. __ ._ .. ---.-.. _ ........ __ ...... -. __ ._ ..... __ ...... -._ ........ _.I .... ~ 

;;:.~<y<--"'~ A- t- "" -r " 
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• 'O 1< .r.'h .... rf, 

~rt> ..-....-.. ~frl' ,- :::. r '--.J...> 

'Df r I'é--", .. l: ~. ~ .:1. L ( L . .'5. 3 . ') '=- L. $ . '? Lr Fi:> "'-~ é..o A/<;, '',p-E' rt.A-i>=' 

\(T" r-o;S o T/\..*/"" .. c .. Lt('j..c~ ~;><-,"L/'<'1->- .s:é oE.A...-C"O .. ~õ;........,.tv"" -!Fo~.>""Ç ()v-..ç-,r<-~,...c,"1 
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Obs.: Colocar 

"'- , ~. S" .. t1, t{ ?.. ' -S-. <;, (. 2 '<.., ') . ') ,-1, r;;: 
I I 

~ L .. ":f- , L, '2 ~ "-Á-"1 ~ ....... ?" ,. ·t>.E~">~..J 

ot-J,'c>/ ~c. .... 'o~k-L 

LI -'P4rLAAJ 'I 

esclarecimentos adicionais "p"pc~6 .. i nunca acrescentar notas de do contenha o Laudo. 
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LOCAL: . Uf({g - R> 
INÍCIO DA VISTORIA: 9:45 h DATA::;28 1 03 1;2z:>o5TÉRMINODAVISTORIAj:i:45 h DATA: 2.g 1 0,5 I;) c?$j, 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: RoJ3~To SA{/C-S'VO PRAv' CARGO: Si/Pç:"Q.JlL~t?~-t'Zr .' , 
IDENTIDADE:, t:\ OD{,23.{ \Y(}' O ASSINATURA: - ">' ?:t---I', ", ~ 

j J () D / - ',e~/O ~?LCL?.k6 
E UIPE RESPONSÁVEL PELA REALIZA E VERIFICA ÕES VISUAIS 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: 

FORMAÇÃO: ·(04 O::?·1 D 
ASSINATURA : CREDENCIAL N": o· -1-

RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE DAS IDAS E CONV ALIDAÇÃO DESTE LAUDO TÉCNICO 

NOME: 

FORMAÇÃO: CREAN°: 9 f o cL L.1:::. 

ASSINATURA : CREDENCIAL N° ; '-(-< t -1 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA - Não se Aplica 

9a revisão em 10/06/03 

5/5 



PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA., concessionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Onda Média no Município de Porto Alegre, neste Estado, 
tendo em vista comunicação recebida da Gerência de Fiscalização desse Escritório 
informando que realizaria vistoria em nossa emissora para fins de renovação de outorga 
nos próximos dias, vem expor o que segue para no final requerer. 

1) Através do processo acima referido, solicitou a renovação de sua 
outorga por novo período. 

2) Como conseqüência desta solicitação essa Agência realizou vistoria 
às instalações de sua emissora na data de 28 de março de 2005, o que deu origem ao 
Laudo de Vistoria n° 0001RS20050072 . 

3) Nesta Vistoria foi constatado que a nossa emissora não havia se 
enquadrado a nova situação aprovada pelo ATO nO 15.445 de 02 de março de 2001, 
publicado no Diário Oficial da União de 05 de março de 2001. 

4) Através da correspondência protocolada sob o n° 
53528.001753/2005 em 02/05/2005, nossa emissora justificou as razões da não 
implantação da situação aprovada pelo referido ATO informando, outrossim, que em 
data de 05/03/2002 havia solicitado alteração do local de instalação, cujo pedido foi 
anexado ao Processo n° 53790.000288/1999. Nesta ocasião informamos também que, 
com vistas a facilitar a análise por parte do Ministério das Comunicações, tínhamos 
protocolado novo pedido naquele Órgão e que tomou o número de protocolo 
53000.020220/2005. 

5) Na mesma correspondência enviada a essa Agência informamos, 
ainda, que esta emissora dependia da aprovação da alteração de local proposta para 
providenciar as novas instalações. Para tanto providência já haviam sido tomadas. 

6) Decorridos mais de dezesseis (16) meses desde nossa manifestação 
em 02/05/2005, ainda não foram aprovadas as alterações solicitadas, tanto à essa 
Agência (Processo n° 53790.000288/1999) quanto ao Ministério das Comunicações 
(processo n° 53000.020220/2005). 

7) Conforme foi informado na correspondência envia a a essa Agência 
em 02/05/2005 já foram tomadas diversas providencias, mas a im tação da Planta 
Transmissora depende da aprovação do Ministério das Comun' ções (Processo nO 
53000.020220/2005) . 



" 
" 

Como V.Sa. pode deduzir de todo o exposto, a realização de nova 
vistoria, no momento, irá apenas constatar a mesma situação encontrada por ocasião da 
vistoria anterior (28/03/2005), não se traduzindo em efeitos práticos para o motivo Çl que 
se destina que é a renovação da outorga de concessão. 

Portanto solicitamos de V. Sa. que suspenda a realização da vistoria 
anunciada, informando ao Órgão do Ministério das Comunicações, solicitante da ação 
fiscalizatória, da necessidade de primeiramente dar seguimento a analise do Processo nO 
53000.020220/2005 que se encontra em seu poder, para que esta emissora tenha 
condições de concluir as instalações de sua nova Planta Transmissora. 

RAF LV AREZ GADRET 
/ DIRETOR 
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Agência Nacional de Telecomunicações 

. , 

Oficio n° 4746/2006/ER05/FT/GAB 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Radiodifusão 
Ministério das Comunicações - MC 
70044-900 BrasíliaIDF 
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PREENCHER COM lETRA DE FORMA 

DO OBJETO I DESTINATAIRE ( 
N 

E 

c 

D 

OF: /SSCE/DEOCjSC 
AO SE1'lli()R. 
RAFAEL ALV AREZ GADRET 
Dr. DAPORTALRADIODIFUSÃOLTDA. 
RUA: ORFANATRÓFIO, N° 711, 
CEP: 90.840-4400 PORTO ALEGRE - RS 
PROC: 53.000.041242/2003 
ASSUNTO: 

RA DO RJBEDOR I !j'GNATURE OU RÉCEPTEUR 

O QLL\ ,)vA 
NOME lEGíVEL DO RECEBEDOR / NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR 

VATAIRE 
\ 

UF PAis / PAYS 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

2Jlo jOl{; O 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 

SIGNAl:URR ~~ ~~~ 
p.nClúKt 

114 x 186 mm 



RB 9 3 3 3 3 Li: 7 1 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATlVES DE UVRAISON 

h h h ' 

PREEf,CHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RA/SON soe/ALE DE L'EXPÉD/TEUR 

I', 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 
TEL.: (61) 311-6453-FAX: 311-6617 

Oficio n2 .J5 ff 3 /2007/COSMS/CGLOIDEOC/SC 

Ao Senhor, 
RAFAEL AL VAREZ GADRET 
Diretor da PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA. 
Rua Orfanatrófio, n° 711 
CEP: 90840-4400 Porto AlegrelRS 

Ref Processo n2 53000.041242/2003 

Prezado Senhor, 

Bmsílian d~}Lj de 2007. 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do qual essa 
entidade solicita renovação de outorga, em onda média, no Município de Porto Alegre, Estado do 
Rio Grande do Sul, reiterando os termos do Oficio nO 2.009, de 23 de agosto de 2006, cumpre-nos 
formular as seguintes exigências, com vistas à instrução do pedido: 

a) Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa- à Seguridade Social; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, fornecida 

pela Receita Federal; 
c) Certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional; 
d) Prova de regularidade junto ao Fistel, conforme extrato de lançamento anexo. 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou cópia 
autenticada. 

Fica conferido o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento deste oficio, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta 
de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosam:~, , / 

~~~~~~J 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica 

COSMSIRMFS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAo ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 
TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Ofício n~ 5. r2.3 O /2007/COSMS/CGLO/DEOC/SC 

Ao Senhor, 
RAFAEL AL V AREZ GADRET 
Diretor da PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA. 
Rua Orfanatrófio, nO 711 
CEP: 90840-4400 Porto Alegre/RS 

Ref. Processo n~ 53000.041242/2003 

Prezado Senhor, 

Brasília,002 de ~ de 2007. 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do qual 
essa entidade solicita renovação de outorga, em onda média, no Município de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul, reiterando os termos dos Ofícios nO 2.009, de 23 de agosto de 
2006 e 1.573/2007, de 17 de abril de 2007, cumpre-nos formular as seguintes exigências 
IMPRESCINDIVEIS, à instrução do pedido: 

a) Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, 

fornecida pela Receita Federal; 
c) Certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional; 
d) Prova de regularidade junto ao Fistel, conforme extrato de lançamento anexo. 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento deste oficio, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a 
falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

A~~{,vJ 
ANACLE'fO RODRI UES C RDEIRO 

Coordenador - Geral de Re ime Le de Outorgas 

COSMS/RMFSI25/0712007 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

OF: 3.23012007-COSMS/CGLOIDEOC/SCIMC 
Ao Senhor, Rafael Alvarez Gadret 
Diretor da Portal Radiodifusão Ltda. 
Rua: Orfanatrófio, nO 711. 
Cep: 90840-440 
Pl'Oc: 53000.04124212003 

Porto Alegre - RS 

Renovação de Outorga 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINAC/ON NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

NOME 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

DEMS 

D SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ 

~ w:1A 1 t>.Go,i\~ iI' 
RUBRICA E MAT DO EMPREGADO / v:::'~Ç) - I!~ 

u, ela Jrnanaa 3m. " • i;~.-: 
S/GNATUI;TffrL'AGENI

1 
: ,G;f" '" c:R! 

M . 868&25 ~:''::r 'lI"p 0 ' 

ENDEREÇO PARA DEVOlUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VER~ ~;:!~,{t?At.~~ 
75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm 
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DE,CLARA.Ç,--iO 

M INI8TtRIO O,i!,8 COM UNIC,ú, Ç1JE8 
8R.iJ,8fu.u. . DF 

53000 1J'13B4tj;}200B~:34 

PORTAL RADIODIFUSÃO LIDA., executante do serviço de 
radiodifu.são sonora em onda média na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande 
do Sul, com sua sede na Rua Orfanatrófio n° 711, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.134.044/0001-30, por seu Diretor ao fim assinado, DECLARA, em atendimento ao 
exigido nos termos do Oficio nO 500 - SAG/SAJ, da casa civil da Presidência da 
República e do PARECERlCONJURlMC/DMMIN° 2608 -1.16/2007, que: 
a) Cumpre as normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 
220, § 4°, da CF) e legais (Lei 9.294 1 1996) sobre a matéria; 

b) Dá integral cumprimento aos seguintes percentuais mínimos e máximos exigidos em 
sua programação: 
Máximo de 25% do tempo da programação diária destinado à propaganda comercial; 
Mínimo de 5% do tempo da programação diária destinado ao serviço noticioso e, 
Mínimo de 5 horas semanais para transmissão de programas educacionais. 

c) Cumpre a finalidade constitucional de promover à cultura nacionaf e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente. em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221, fi, CF; 

d) Dá integral cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

e) O responsável pelo editorial, bem como pela direção da programação desta 
concessionária é Rafael Alvarez Gadret, de acionalidade brasileira, conforme 
documento de identidade comprobatório ora .p' 

Porto Alegre, .l;~ de 2008. 
//1 

,//' 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei nO 5.785/72: A renovação da concessão ou pernussao fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei nO 5.785/72; Dec. nO 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA. 
SERVIÇO: OM 
LOCALIDADE: Porto Alegre / RS 
PERÍODO: 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.041242/2003 
*0 d t d t d t .. I s ocumen os evem ser apresen a os aos au os em orzgma ou copia au en ca a. t ti d 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 02 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 04 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 03 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); 59/65 e 68/74 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 66/67 e 75/76 

7- OPTATIVO: 11/44 e 85/104 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em Irregular 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 



respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Model02) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que ha.ia vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 48 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; PENDENTE 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 57 
-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à PENDENTE 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 56 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 55 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; PENDENTE 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 49/54 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 109 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 109 falta 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% grade de 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo ~rograma~ão 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 109 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, li, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 109 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 109/110 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de ---
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de ---
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido ---
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, :::'1 e:f de ~ ~ de 2009 
---- ------77'-=--

~ 
HÉBER~sn:VA DE ALMEIDA 

Analista(Assistente Administrativo) 



SERVIÇQPÚBLIÇO FjSDBRAL.' 
. MINISTÉRIODASCOMUN1:CAÇÔES .... 

SECRETARIA Im sERVIçOs DE co:Mt.fN1CACÂÔELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGADE SERviçoSPE CÓMJ:iNICAÇ!OELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 
Esplanàda dos Mirusf6ijbs, Bloco R, ArieKo}3: 3"aií,dar-:- ãlaoeste. 

CEP - 70.044-900 - BRASÍLIA - Dl:' TeL: 3311~60ÓO '. 

Ofício nO I"1-DL4 /2009/COREVIPEOC/SCE-MC 

Ao 
RePFesentante Legal da . 
PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA. 
R0AORl1ANÁTRÓFIO,N° 711 
CEP: 90.840-440 PORTO ALEGRE/ RS 

Brasília" t1iL de -'---I.o4"1lau"""·""-'~"""_b'&\iI-."·"""".··'.·-' --'--,---__ . de 2009. 

". " " . ' , ,:; ••• , ,",_ • 'C," ,'"' 

R:JJ:FERENCIA: Processon° 53000.041242/2003. 
ASSUNTO: Renovação de. Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Certidão conj-uhta)#egati'\Ta de débitos Te1à.tivosâ~sttíb\l.tõsfederais.~· à divida: ativa da União, 
emrtldapeni1~:eceita:I~~1I~hü; .......... -,.' •. '<. ••.... ,.". '., . '.' .,. . .... " 

ÇºWlV,ª~berAitur/~6/Q3IiÕQ9:. _ 
" '- .'-"-- '--: -



· '. '.-

Diante do exposto, fica con.ferido ó prazo de30 (trinta) dias, acontardadatado recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimentoda(s} exigência(s) aqui formulaâa(s) , 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, serido, neste caso, tomadai as 

providê::c~::::;e~e acordo com a !egisl . -,k;difuSãO em vigor. 

COREV lFiéli~r Airur/26/0."l!2009 

VÂNRABÊLO· 
Co()rd~titdor~ Geral 

Grupo de Trabalho Pennànente de Pôs - Outorga. 
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MINISTÉRIOUAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

MEMO Nl! 462- /2009/COREV/CGLOIDEOC/SCE-MC 

Brasília,c2Cf de ~ de 2009. 

À COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES - COCP AlDEAA 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo nO: 53000.04124212003 (X) Renovação de Outorga 

( ) Transferência Direta 

Interessada: PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA. 
Serviço: OM 
Localidade: PORTO ALEGRE / RS 

( ) Transferência Indireta 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que possamos 

dar andamento aAo tPernoccieOsssaom' ente, ~ !X1"'i'\"\\,-\'.:': . 

~
u MiNI~TeFHC1 1::'.0. ~ COM IJN!C:.Ct. Ç:ljES 

8R,Í\ 8[LI.Ct. • CIF 

" \ ~CJ 53000 IH 6835/2009-94 

V ÂNEA RABELO SERAOlO iSAD lCOSAO lCGUJlD E O 

Coor~enadora Geral 24/04l200:1l-13:26 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

PARA USO DA COCPA: 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

CK! NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 

COREVlHéber Artur/26.03.2009 



PREENCHER ~í$M lETRA DE FORMA 

NOMEOU RAZÃ 

CEP / COOE POSTAL 

.,. ;~ 

OF: ln412009-COREV/CGLOIDEOC/SC~C 
Ao Representante Legal da 
Portal Radiodifúsâo Ltda 
Rua Orfanatrófio, N° 711 

90.840440 Porto Alegl'e-RS 
.JATURE DE L'ENVOI 

LJ PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

OR / SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

., ... : lEGíVEL DO./EDOR / NOM LlSIBLE OU R~CEPTEUR 

1 ://1(;2 ~ 5~ 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

;' 

ENDEREÇO PARA DEVOlUÇÃO NO VERSO / ADRESSE 
75240203-0 FC0463/16 

DEMS 

D SE!iUR 

DATA DE RECEBIMENTO '/ 

DATOí LI~TION . 

L/ / 

114x186mm 

I 
. I 



RO 6 5 O 8 9 O 8 ~5~ , 
BR 3 

I TENTATlVES DE LlVRAISON 

h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 



~---- ~-------~----------~---- -- ---------~---- ------------------

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei nO 5.785/72: A renovação da concessão ou pennissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou pennissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. nO 88.066/83; Ato 
Nonnativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Infonnática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
detenninação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, detenninação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA 
SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FM 
LOCALIDADE: Porto Alegre/RS 
PERÍODO: 01/05/2004 a 01105/2014 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.041242/2003 

*0 d s ocumentos d d t .. I t t' d evem ser apresenta os aos au os em orlgma ou copia au en lca Q. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal. da Fls. , 02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; (26/11/2003) 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações Fls. 02 
da concessionária ou pennissionária com o Poder Concedente, caso o pedido , 

de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. 04 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); , 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 03 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); Fls. 59 a 65; 68 

a 74 
6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; Fls. 66 a 67; 75 

e76 
7- OPTATIVO: 

, Fls. 20 a 24 (laudo 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 0001RS200500n 

anexo), de acordo com as nonnas técnicas vigentes, acompanhado de 
- irregular) 

declaração finnada em conjunto com o representante legal da interessada, Fls. 25 a 44-
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em entidade prestou 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com esclarecimentos 

os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da , 

respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), Processo de 
alteração de 
caracteristicas 

OU técnicas -

COREV/MF/13.11 



indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 53000.0202201200 

técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 5 

(Modelo2) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração aCIma referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que ha.la vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; ~ 
9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; Fls. 48 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço Fls. 57 
-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Fls. 56 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; Fls. 55 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações SQciais - RArS; Fls. 58 
(incompleto) 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas· da Fls. 49 a 54 
interessada e eventuais alteraçÕes havidas·· em seu ContratolEstatuto Sobial, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17 - Declaração, assinada pelo representante .legal da entidade, atestando o Fls. 109 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando p Fls. 109 (sem 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% grade) 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

COREV/MF/13.11 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 109 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 109 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. 109 e 110 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Fls. 116 

I I 
:. + Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 

processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

, 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; I 

25- EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE ( ) SIM 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR I 

RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERADe ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta' ao ofício de exigência,' ainda não ( ) NÃO 
juntada aos autos? ,I 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalado(s) 
com "X". 

I , ' 

Brasília,DF, 13 de novembro de 2009. 

COREVIMF/13.11 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

Destaques do Governo 

~ Menu Principal ..... SRD I menu ajuda 

Consulta Geral - OM 

Identificação do Canal PB 
UF: RS 

Município: Porto Alegre 
Freqüência: 780 kHz 

Classe: B 

Dados da Entidade 
Entidade: PORTAL RAOIOOIFUSAO L TOA 

Nome Fantasia: RADIO PRINCESA 
N° Estação: 9546367 

Primeiro 
Licenciamento: 

r±I Dados do Plano Básico 

El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 102134044000130 1 '11 

Razão Social: PORTAL RADIODIFUSAO LTDA 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 03008012116 
CNPJ: 02.134.044/0001-30 

Situação: Entidade não possui débitos 

. . Último 01/01/1997 
LicenCiamento: 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 90840440 

Número: 711 
Município: Porto Alegre 

Telefone: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 90840440 

Número: 711 
Município: Porto Alegre 

Logradouro: RUA ORFANOTROFIO 
Complemento: Bairro: CRISTAL 

Distrito: SubDistrito: 

Fax: 

Logradouro: RUA ORFANOTROFIO 
Complemento: Bairro: CRISTAL 

Distrito: Sub Distrito: 

UF: RS 

UF: RS 

Telefone: c=J L..I ___ ---' Fax: c=J LI ___ -I E-mail: LI ____________ --l 

Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

IRADIO PRINCESA 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 1..::18..:..6 ___ -1 

SCRAD Técnico: 1..::18..:..5 ___ --1 

Data Limite I 
Instalação: L... ____ ...J 

Fistel: 103008012116 

El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data public!,ç~o 101/05/1994 
Contrato/Convenlo: 1..:: . ..::.:....:..:..!....:~:..-...J 

Número do Processo: L.:lo..:..o..:..oo::...:o:..;:o..:..o~oo:..:o=--___ ---ll '4 

NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

L.:.lo __ ...J1 <I Decreto 1;1 102/07/1998 I ~ Ju!. 
L...-__ --' Transferência 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 13/11/2009 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Page 2 of2 

11252 1"1 Portaria <I fY1C 

1127 I ~ Portada ~ fY1C 

111111 1'4 Deudo 

115445 1'4 ~\TO 

1165 1'4 Decreto Legislativo ~ CN 

rn Característica da Estação Instalada 
I±I Dados do Licenciamento 

Direta 

~ 103/11/1976 I ~ 109/11/1976 I Renovação ~ 

Autoriza a 
Alteração de 

Jur. 

'4 111/08/1998 I~ Características <I T óc, 
Técnicas da 
Estação 

1 116/08/1999 I ~ 117/08/1999 I Renovação ~ 

'. ~ 102/03/2001 14 105/03/2001 I 
Autoriza a 
Alteração de 
Características ~ 
Técnicas da 
Estação 

c ~ 128/06/2002 11 lo 1/07/2002 I Renovação ~ 

JlII, 

.lU!. 

IC) .Telálniciab .• ~. Impl"tmir 
.~~~~~'ª'~~~~~-~ .. _ ... ,._.~ .. ,~~_ ... ~-~~.,.-.,.~--_ ... -.~.~_ ....... ~ .... _.-~" ... _ .. ,.-_ .. _." .. _._ .. ~, .. . 

http://sistemas.anate1.gov .brlsrd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 13/11/2009 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Memorando nQ :J /2009/DEOC/COREV -MC 

Em q de ~.L de 2009. 

À Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas e Pedido 
de Alteração de Características Técnicas 
REFERÊNCIA: Processo nO 53000.041242/2003 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica 0001RS20050072 constante das 
fls. 20 a 24 dos autos em referência, objetivando a renovação da outorga do serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Porto Alegre, Estado de 
Rio Grande do Sul, de interesse da PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA., constatou 
irregularidades técnicas, tendo a entidade ap;resentado a respectiva defesa às fls. 25 a 44, e 
informando que se encontra aguardando posicionamento deste Ministério qu~nto ao pedido 
de alteração de características técnicas que tramita sob o n° 53000.020220/2005. 

Dessa forma, solicitamos informar a esta Secret~ria se as irregularidades j á foram 
apuradas e sanadas, e se o processo de alteração de características técnicas foi concluído. 

Atenciosamente, 

[1\\ 
1/ \ \i , 

VÁNE
1 iIi20 

Coorde4adora Geral 
Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

CorevlMF/13.11 
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CNPJ sob o n° 02.134.044/0001-30 

Excelentíssima Senhora Doutora 
V ÂNEA RABELO 
MD. Coordenadora Geral do Grupo Permanente Pós Outorga 
Ministério das Comunicações 

Ref. Oficio nO l724/2009/CO IDE S/SCE-MC 
Processo MC n°. 22~OO_~_Q~I2)l~003~ 

Ol'sh'~ __ ~ 

PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA., executante do 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul, atendendo a determinação de V. Senhoria, vem 
através do presente apresentar os seguintes documentos exigidos: 
a) Comprovante de regularidade perante o Fistel;. 
b) Certidão de regularidade perante o INSS; 
c) Certidão relativa aos tributos federais e a divida ativa da União, emitida pela 

Receita Federal; 
d) Cópia da RAIS; 
e) Grade da programação. 

N.Termos, 
P .Deferimento. 
Porto Alegre, 23 d 

Ra a. 
Diretor 
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Certidã0 Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

:'- \ 
; 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

PORTAL RADIODIFUSAO LTDA 

02.134.044/0001-30 

Certificamos que não constam, até esta data, pendêcias em seu nome, relativasàs receitas administradas 
pela Anatel, ressalvado o direito desta agEÊlcia de cobrar quaisquer dvidas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão referese exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agmcia, não cOnstituindo, 
por conseguinte, prova de inexistmcia de débitos inscritos em D'vida Ativa da União, administrados pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:54:38 do dia 23/10/2009 (hora e data de Brátia). 

válida até 22/11/2009. 

Certidão expedida gratuitamente. 



------------

Certidao Positiva de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

Nome: PORTAL RADIODIFUSAO L TDA 
CNPJ: 02.134.044/0001-30 

N° 904612009-19001010 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos 
do art. 151 da Lei nO. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e os 
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento-tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de 
24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou de sociedade empresaria ou simples, inclusive 
a decorrente de cisão total, fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço < http://www.receita.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 23/10/2009. 
Válida até 21/04/2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

OBSERVACAO: CERTIDAO EMITIDA COM BASE NA LEI No 
11941/2009. 

Página 1 de 1 
óe.s 
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I Destaques do governo iJ 
Receita Federal 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PORTAL RADIODIFUSAO L TDA 
CNPJ: 02.134.044/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, porJei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09: 11 :03 do dia 19/10/2009 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/04/2010. 
Código de controle da certidão: 0204.BCOD.1E5F.92FA 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Observações RFB: Contribuinte optante pelo parcelamento da Lei n011.941/2009. 

Observações PGFN: Contribuinte optante pelo parcelamento da Lei n011.941/2009. 

Nova Consulta Preparar página 
para impressão 



GRUPO DE TRABALHO DE PÓS-OUTORGAlDEOC/SCE-MC 
PROCESSO: 53000.020220/2005 
ENTIDADE: PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA 

Senhora Coordenadora, 

Pelo presente processo, a entidade acima, concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Onda Média), no município de Porto AlegrelRS, solicita autorização das novas condições de operação de sua 
emissora referentes a alteração do local de sua Planta Transmissora aprovado pelo Ato Anatel de n° 15.445, de 2 
de março de 2001, publicada no DOU de 5 de março de 2001 

A análise do processo indicou sua completa instrução, de acordo com a legislação em vigor, 
motivo pelo qual opinamos pela aprovação nos termos do Despacho, conforme minuta anexa. 

De acordo. 
Encaminhe-se o presente Despacho à consideração da Senhora Secretaria do Serviço de Comunicação Eltrônica. 

Aprovo. 
Expeça-se o Despacho. 

"J~""" 

Brasí1ia~e \. março de 2010. 
}.I.. i 

VÂ~LO 
Coord~nadora Géral 

Grupo de Trabalho de Pós-Outorga 

Cadastre no SRD e encaminhe o presente Despacho à entidade para seu conhecimento e efetivação do que foi 
aprovado. 

Brasília, de de 2010. 

ZILDA BEATRIZ S. 
Secretária de Serviço de Comunicação 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE PÓS-OUTORGA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n. ° 11701201 O/COREV /DEOC/SC-MC 

Ao Senhor Rafael Alvarez Gadret 
Representante Legal da PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA. 
Rua Orfanatrófio n° 711 -Bairro Alto Teresópolis 
CEP:90840-440 Cidade: Porto Alegre - DF: RS 

Assunto: Encaminhamento de Despacho 

Referência: Processo n.O 53000.020220/2005 

Senhor Representante Legal, 

Brasília, 22 de março de 2010. 

Encaminhamos, em anexo, o original do Despacho n.O 931, de 22 de março de 2010, 
expedido em favor dessa entidade. 

A 
. r{(0\\,.,\" \\ \ tenclOsamente, \ \ \, 

V~' A~ELO 
Coorde adora Geral 

Grupo de Trab lho- de Pós-Outorga 

accb/CGEO/DEOC/SC 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHOn.°.9~' ,de~,Q de ~ de2010. 
) 

A SECRETARIA DO SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELTRÔNICA, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 17, inciso VIII, da Portaria nO 310, de 16 de dezembro de 
2002, da Imprensa Nacional, e considerando o que consta no Processo n.o 53000.020220/2005, resolve: 

Autorizar as novas condições de operação, segundo as quais a PORTAL RADIODIFUSÃO 
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média no município de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul, utilizando a freqüência 780 kHz, classe B, deverá executar o referiqo 
serviço, de conformidade com a ficha técnica em anexo. I 

Determinar que, no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado a partir da data deste 
Despacho, a entidade providencie a efetivação do que foi aprovado e requeira vistoria para fins de 
licenciamento ou encaminhe formulário de vistoria conforme Portaria n° 159, de 8 de abril de 2009, 
publicada no D.O.V. de 9 de abril de 2009. 

Determinar que seja dada ciência à entidade- interessada, mediante o encaminhamento de 
Oficio, acompanhado de AR-Postal. 

ZILDA BEATRIZ S. DE 
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FICHA TÉCNICA REFERENTE AO DESPACHO N.o 
PROCESSO N.O FOLHA 1 

IDENTIFICACÃO DA ENTIDADE 
Denominação 

PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA. 
Localidade: UF: 

PORTO ALEGRE RS 
Freqüência: 

li)i~~a:25 kW 
Classe: 

780 kHz Notuma:25 kW B 

LOCALIZACÃO DA ESTACÃO TRANSMISSORA 
Logradouro 

ILHA DAS FLORES 
Localidade: 

JR:S 129~5T G47~~S:; 51 0 1 7' 07"W PORTO ALEGRE 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL 
Logradouro 

RUAORFANATRÓFIO 711 
Localidade: 

IRS PORTO ALEGRE 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 
Fabricante: 

CONTINENTAL ELECTRONICS CHILE SI A 
Modelo: 

125~kw .1 0294~O3-1131 K5A30 

TRANSMISSOR AUXILIAR 
Fabricante: 

CONTINENTAL ELECTRONICS CHILE SI A 
Modelo: 12S:õr

kW 1 0294~O3-1131 K5A30 

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL 
Tipo: Altura das Torres: I ~i4a8o;re as torres: 
Diretivo 96,Om 
Sistema de Terra: 

Torre 1: 120 radiais de 77,0 m de comprimento, espaçadas de 3,0 em 3,0 graus 
Torre 2: 120 radiais de 77,0 m de comprimento, espaçadas de 3,0 em 3,0 graus 

Condutividade do Solo: Ganho: Cota- da Base da Torrej 

10,0 mSlm 1,65 vez(es) 4,Om 
Azimute das torres: -Fase das correntes: Relação entre correntes: 

349,ooNV 130,0 ° 1,0 

LINHA DE TRANSMISSÃO 
Fabricante: 

ANDREW CORPORATION 
Modelo: 

11°5t,ónt~ 1500h:~terlstica: 
1 ~:2adB/l OOm LDF5-50A 

/( 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Memorando nº L!J..2- /2010/DEOC/COREV-MC 

Em 22 de março de 2010. 

A Coordenação de Geral de Engenharia de Outorgas - CGEO 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Despacho Novas Condições de Operação. 
REFERÊNCIA: Processos nO 53000.020220/2005 

Informamos a V.Sa. que o processo em referência foi analisado pelo Engenheiro dessa 
Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas -CGEO, pertencente ao Grupo de Trabalho de 
Pós-Outorga, originando o despacho nO 931, de 22 de março de 2010, assinado pela Secretária 
do Serviço de Comunicação Eletrônica, autorizando as novas condições de operação, segundo 
as quais a PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Onda Média no município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, 
utilizando a frequência 780 kHz, classe B, deverá executar o referido serviço, sendo assim 
encaminhamos cópia do despacho e ficha técnica para cadastramento no SRD, outrossim 
aproveitamos para também informar que originais do despacho e ficha técnica já foram 
encaminhados para a entidade por intermédio do Oficio nO 172012010/COREV/DEOC/SC­
MC, sendo tais procedimentos adotados, objetivando a celeridade da renovação da outorga do 
serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, executado pela entidade. 
Processo n° 53000.020220/2005 segue anexo a esse memorando. 

Atenciosamente, 

" -, \ 
V .ARA ELO 

\ 
Coord nadora Geral 

Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

accb/COREV IDEOC/SCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ ~") ~tJ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA ~ rV 

.. DEP ARTAME.NTO 1)13: QllTORGADESERVIÇQS DE COMUNICAÇÃO;E;;L]:IRê>N"IÇA","."",.~ •• ,i 
. ... ". .. GRuPO DE-TRABALHO DE PÓS-OUTORGA' ..----~ ........ . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio nO J...05-[ 1 J O/O ICOREV/DEOC/SCE-MC 

A Sua Senhoria o Senhor 
Alexandre Alvarez Gadret 

Brasília, ;):l de ,M fi R CO 
.) 

Representante Legal da PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA 
Rua Orfanatrófio n° 711 -Bairro Alto Teresópolis 
CEP:90840-440 Cidade: Porto Alegre - DF: RS 

de jOjo . 

Assunto: Renovação de Outorga, Alteração de Características Técnicas SARe 

Referência: Processo n.o 53000.041242/2003 e 53000.038224/2007 

Senhor Representante Legal, 

1 . Em atenção às solicitações contidas nos Processos em referência, efetuada por essa 
entidade, objetivando a renovação de outorga para continuar. executando o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Ondas Médias na localidade de Porto Alegre no Estado do Rio Grande 
do Sul, utilizando a freqüência de 780,OkHz e alteração de características técnicas com novas 
condições de operação no Serviço Auxiliar de Radiodifusão - SARC, e após análise da referida 
documentação, de acordo com a legislação vigente, cumpre-me informar que deverá ser 
apresentada, em original ou cópia autenticada, a documentação abaixo: 

a) A análise do processo n° 53000.03822412007 indicou que a documentação 
apresentada não atendeu ao disposto na Portaria MC n° 985 de 05 de 
dezembro de 1994 referente aos itens 11.1 alínea" d" etendo em vista o 
Despacho nO 25,; 

b) o equipamento indicado para ser utilizado como transmissor principal não 
poderá ser autorizado, uma vez que sua certificação nO 003696ALH0394 está 
vencida desde 14/03/2001 ou apresentar comprovante de aquisição do 
equipamento indicado para ser utilizado como transmissor principal, de fonna 
a comprovar a sua posse anterionnente à data do término de vigência da sua 
certificação ou laudo de ensaio do mesmo, de forma a comprovar que o 
equipamento mantém desempenho compatível com as exigências da legislação 
em vigor. 

3. Fica conferido a essa entidade o prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento 
deste, encaminhado com A.R. Postal para atendimento da(s) exigência(as) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 

accb/COREV//CGEOIDEOC/SCE!MC 
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Continuação do Oficio n.o L051. /2010/COREV/DEOC/SCE-M(i1, ... , ;rJ 

t) •. 

IS'~\ 

providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que estabelece a 
Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. Lembro ainda, que em 
resposta às exigências mencionadas anteriormente, deverá constar o número do respectivo 
processo, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. 

Atenciosamente, 
('. 

,1\ /~\ , " 

\ ' I , 

l- d 

VÂN~~ELO 
Coorde~adora Geral 

Grupo de Trabalho- de Pós-Outorga 

accb/COREV/CGEOIDEOC/SCEIMC 2 



l\1inisté:rio das Comunicas:-ões 
Secretaria de Se1Yíço~ de 'Comunicação Eletrônica . i.., 

CONFORME PORTARIA N° 336 DE 11 DE JlJLBO DE ;2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, ,CÓPIAS :Q_MJ.~'DE PRO CESSOS,E DOCUÍí1ENTOS 

. -' ' .. ' . 

Cons:íde:r:ando o.interesse em informações r'elatjyas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou( )~ 
AcoIP-panhamento e Avaliação, soIkito, junto ao atual re~ponsáyel da unidad~ na qual ° process,D se 
encontra: ' 

(Y; 'Vista do Proce'sso; 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas à folJlas ~ 
( ) Certidão do Processo; 

> 

Processo n° ,,[3éíto. IJ ~ j ~ 1..);1 0200,:s 
} 

)RTV/( ) s~c ' . 

o :interessado ircycrá ,>lssj:na1:lr a sua qualificaçãp, considerando os iÍens abab:o"~ ainda, dCl'cxá- ~omproY:n' a sua ~o)]'djy;Ío' 
por-ll?e)o,de à~)Cuincntoa sCl;:ane1:ado ,a, esta solicitnç:ão ,a:ntes da HJllizi'çáo ,de yjSbf, reprodúç:ão i1a cópia (prnzo 5 :dias) ou : 
solicitaçiíó da certidão (prno 5 dias). Podem i'cquerer vista, 'cerUdõés e' c6pias de processos' e documeDtos interessados, :n.os: 
kTIDos·da Lcí 9.784 de.1999, cqn:(oDne.". ;;eguír especif1cado: . . ..... ," . 

,''. ."" 

\ 'X ) I - J'ess~as. físicas ou' juríd1eas, flue 03 ten,ham' dad~ j:Qicio c'omp, t~tulares de direjtos ou interesses indivjduais ~n DO 

exercido do direito de rcp~es,e)]taç50 *; , , ' 
,( ) TI - :Pt;ssoas iísjc~ Qujurlâícas) Im 03' seus reprcsent:;llltcs l.egais, quc-, mcs1l?o:3eJ:Çl os terem ü:ücindo, possam ter dirótos 
ou interesses afetados por d~jsõeS neles proJeTidas ou a screm adotadas* ; , , ' ~ ',""" ' 
( ) ta - ils Organiiações ou as Assoc] açõeS reprcSoJtativas, em de[esá de aíreitos e interesses co]elívos';*;, " ': 
( ')TV - As pessoas' ou 3S Associ3ÇÕes legalmente coDstituídas 'ou seus repreScntantes legais, cm defesa ele clü:-eilos e,inlefcsscs 
difusos' **; , 

," Rcpns'eutautes Legais J procuradores -=-Anexar cópia da Idenlidadc e Cópia- de Procuração váJi,da ouCópía da OAB; , 
** OrgaDizaçõcs/Associaçõe-s represe))tatiY:ls - Anexar cópia de documento gue comprove a condição de reprcscnbç~o ,elo 
interesse alegado; 

Em atenção à solicit2ção apresentada e após averiguação da gualific;;çao de interessado, anexando a dev5da comprovaç:3o 
junto 3, tsté';nquerimcnto, pro,idenôci, D3 presente (13t3, todos os al0S ,Decessários à realizaçâo do requuido. 

â'~-~----';~~~ , , 
.,(, 7~t;f!%;::]tYltf? '. //~7 ZZ (I ;:7 . . _ . 

Asslllatu?ch'.~:~-at'r:léi:11aJSiape do SerY1dor res:roDs?v~l pela autonzaçao do..reque:qdo, 
~ , ' 



Repúbliçª~~~~rativa do B~asiL> .....• . .... 
C.onselho F~tt~)3I~e Engenharia, Ar<luiteturaeAgronómia 
C~ira~eI~~ijtldade Profissional 

.. \ 
Nome 



Ilustríssimo Senhor Doutor 
JOSÉ VICENTE DOS SANTOS 
MD. Secretario de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Referente Processos: 53000.04124212003 
53000.020220/2005 

M I NllE\T ~R!(1 DA B (;i:I\,1 IJt·lIC.ú. ç: ijES 
8Ft.'!. SiL!.ti • DF 

Portal Radiodifusão Ltda., concessionana do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Ondas Médias no município de Porto Alegre-RS, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.134.044/0001-30 e endereço para correspondência na Rua Orfanotrófio nO 711, Porto Alegre­
RS, vem através do presente expor para finalmente requerer o que segue: 

- Através do processo 53000.041242/2003, encaminhou pedido de renovação de outorga da 
emissora; 

- Através do Processo 53000.020220/2005, solicitou alterações de suas características técnicas, o 
que foi aprovado pelos Despacho 931 de 22 de março de 2010 da Secretaria do Serviço de 
Comunicação Eletrônica, Sra. Zilda Beatriz S. de Campos Abreu, posteriormente alterado pelo 
Despacho nO 155 de 20 de julho de 2010 do Coordenador Geral de Engenharia de Outorgas, Sr. 
Luciano Alves Corgosinho; . 

- O despacho 931 estipulava o prazo de 06 meses a contar de 22 de março de 2010, para que 
providenciássemos a instalação da situação aprovada pelo mesmo; 

- Em 21/09/2010, através do ofício protocolado sob o nO 53000.048858/2010, solicitamos 
prorrogação do prazo por mais 90 dias; 

- Tendo instalado a situação aprovada nos despachos citados acima, encaminhamos em anexo, 
Laudo de Vistoria (Renovação de Outorga), que solicitamos seja juntado aos processos citados 
acima. 

De todo o exposto solicita que o processo de Renovação de Outorga, retorne seu 
andamento e que a emissora seja licenciada na nova condição de instalação. 

Termos em que pede deferim nt . 
./ 

Porto Alegre, 17 de dez ro e 2010. 

~~dret 
lretor 

() 
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Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias e Tropicais 120m 

(X) Ondas Médias ( ) Ondas Tropicais 

1- Identificação 

1.1- NomelRazão Social: Portal Radiodifusão Ltda. 

1.2- fudicativo de chamada: ZYK279 1-2- Horário de funcionamento: 00:00 - 24:00 

2- Localização da estação transmissora 

2.l- Endereço: Ilha das Flores 

Cidade: Porto Alegre DF: RS 

CEP: 90090-250 Telefone: 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude 29°57'47" S 

Longitude: 51°17'07"W 

2.3- Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: Continental Eletrônica do Brasil Ltda. 

2.3.2 - Modelo: K5-A30 

2.3.3- Homologação/Certificação: 2020-07-4119 

2.3.4- Potência de Operação(kW): 25,00 KW Potência medida(kW): 25,00 KW 

2.3.5- Freqüência(PBOM/OT)[kHz]: 780,00 Freqüência medida(kHz): 780,003 kHz 

2.3.5- Tolerância de freqüência da portadora - OM (±10Hz): 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - OT (±10Hz) 

2.3.7- Cristal e unidade osciladora blindada: ( ) Sim ( ) Não 

2.3.8- Recursos para conexão de monitor de modulação e (X) Sim ( )Não 

freqüência: 

2.3.9- Amperímetro de placa ou coletor (estágio final de RF): (X ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.3.10- Voltímetro de placa ou coletor«estágio final de RF): (X) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.4- Sistema de Proteção e Segurança 

2.4.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts (X) Sim ( ) Não 

2.4.2- Dispositivo de descarga do banco de capacitores: (X) Sim ( ) Não 

2.4.3- Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas (X) Sim ( )Não 

onde exista tensão maior que 350 Volts: 

2.4.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas (X) Sim ( ) Não 

metálicas aterradas: 

2.5- Transmissor Auxiliar 

2.5 .1- Fabricante: Continental Eletrônica do Brasil Ltda. 

2.5.2 - Modelo: K5-A6 

2.5.3- Homologação/Certificação: 2020-07-4119 

FVT -RO - OM/OT 



2.5.4- Potência de Operação(kW): 5,00KW Potência medida(kW) : 5,00 KW 

2.5.5- Freqüência(pBOM/OT)[kHz]: 780,00kHz Freqüência medida(kHz): 780,004 kHz 

2.5.5- Tolerância de freqüência da portadora - OM (±10Hz): 

2.5.6- Tolerância de freqüência da portadora - OT (±10Hz)[ OT 120m]: 

2.5.7- Cristal e unidade osciladora blindada: ( ) Sim ( ) Não 

2.5.8- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: (X) Sim ( )Não 

2.5.9- Amperímetro de placa ou coletor (estágio fmal de RF): (X) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.5.10- Voltímetro de placa ou coletor((estágio fmal de RF): (X) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.6- Sistema de Proteção e Segurança 

2.6.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts: (X) Sim ( ) Não 

2.6.2- Dispositivo de descarga do banco de capacitores: (X) Sim ( ) Não 

2.6.3- Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde (X) Sim ( ) Não 

exista tensão maior que 350 Volts: 

2.6.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas (X) Sim ( ) Não 

aterradas: 

2.7- Equipamentos Compulsórios: 

2.7.1- Amperímetro na base da Torre: (X) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7.2- Amperímetro na entrada de RF no divisor de potência (diretivo) (X) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7.3- Limitador (X) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7.4- Monitor de modulação: (X) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7.5- Medidor de fase (em sistemas diretivos): (X) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7.6- Monitor de audição: ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7.7- Carga artificial de RF(somente para potências acima de 10 kW) ex) Sim ( ) Não 

2.8- Sistema Irradiante 

2.8.1- Onidirecional 

2.8.1.1- Altura(m) : 

2.8.1.2-Cerca de proteção em tomo da antena: ( ) Bom estado ( ) Mal estado ( ) Inexistente 

2.8.1.3- Aviso pictórico (perigo de morte) afixado à base da antena ( ) Sim ( ) Não 

2.8.2- Diretivo 

2.8.2.1- - Altura de cada elemento [m] : 96mts 

2.8.2.2- Separação entre elementos [m]: 74,8 mts 

2.8.2.3- Cerca de proteção em torno da antena: (X) Bom estado ( ) Mal estado ( ) Inexistente 

2.8.2.4- Aviso pictórico (perigo de morte) afixado à base da antena ex) Sim ( ) Não 

3.Estúdios 

3.1- Estúdio Principal: 

3.1.1- Endereço: Rua Orfanotrófio nO 711- Alto Teresópolis - RS 

3.2- Estúdio Auxiliar: Não Possui 

3.2.1- Endereço: 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofreqüência 

FVT-RO - OM/Or 



4.1- Transmissor Principal Atenuação medida em (dB) 

2° Hannôruco -73dB 

3° Hannôruco -65dB 

Espúrios -73dB 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida em (dB) 

2° Hannôruco -71 dB 

3° Hannônico -64 dB 

Espúrios -71 dB 

5. Informações Adicionais 

6. Identificação dos instrumentos e aparelhos utilizados 

GPS: Marca Garmin, modelo GPS 12, n° de série 36102575. 

Frequencimetro : Fabricante Optoelectronics, modelo 2210A. 

Medidor de Intensidade de Campo: Fabricante Potomac Instruments Inc, ModeloFIM-41, número de série.1437 

Wattímetro de RF : Fabricante BIRD Eletronic Corporation, modelo Thruline 4712A, número de série 12631 

7. Responsável pela Vistoria Técnica 

Nome. Portalicio Bier Filho 

Fonnação: Engenheiro Eletronico 

CREA: 38.744-D 

Local: Porto Alegre-RS 

Data; 16/12/2010 
/} 

Assinatura: k ~ A 
.....-

L,f/ / 
Representante legal da Entidade: ---/ / / 
Nome: Rafael Alvarez Gadr~ / 

/' 

Assinatura: ~ 

FVT-RO - OM/OT 



CONFEA CREA-RS Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de 

Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496177 
ART Nr.: 5632741 ~ 

~ . . J/e!ó 
t-!Jt;~I'!h;Lj~~~~~?,:~~~~~'~~;;~'d~r~~!jlll"lUt~ Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agrononlia do RS I Pb.. 

Dados da ART Agência/Código do Cedente 065-48/015117596 Nosso Número: 05632741.58 

Tipo:OBRA/SERVIÇO Participação Técnica: INDIVIDUAL/PRINCIPAL 

Convênio: NÃO É CONVÊNIO Motivo: NORMAL 

Característica: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 

Contratado 

Carteira: RS038744 Prolissional: PORTALICIO BIER FILHO 

RNP: 2204643238 Título: Engenheiro em Eletrônica 

Empresa: NENHUMA EMPRESA 

Contratante 

Nome: PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA 

Endereço: RUA ORFANATRÓFIO 711 

Cidade: PORTO ALEGRE 

I dentilicação da Obra/Serviço 

Proprietário: PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA 

Endereço da Obra/Serviço: ILHA DAS FLORES 

Cidade: PORTO ALEGRE Bairro: 

Finalidade: COMERCIAL Dimensão(m'): 

Telefone: 

Bairro: Alto Tcresópolis 

Vir Contrato(R$): 

Data Início: 16/12/2010 Prev.Fim: 31/12/2010 Ent.C\asse: SERGS 

Descrição da Obra/Serviço 

E-maiI: 

Nr.Reg.: 

E-mail: 

CPF/CNPJ: 02134044000130 

CEP: 90840440 UF:RS 

CPF/CNPJ: 02134044000130 

CEP: UF:RS 

Honorários(R$): 500,00 

I Valor ART(R$): 31,50 

Quantidade Unido Atividade Técnica 

Vistoria LAUDO DE VIST LICENC E REN OUTORGA DE EMISSORA AM 

1$ informações acima 

PORTALlCIO BTER 

-------------------------------------------~-----------------------------------------------------:>~ 

~"~.~tQr.l~~~'lo41-81 04192.10067 50151.175051 632741.40498 8 48280000003150 
Local de Pagamento Vencimento 26/12/2010 

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA 
Cedente Agência/Cód.Cedente 065-48/0151175% CREA-RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do RS 

Data I Nr.Doeto Espécie DOC I Aeei~ÃO I Data Processamento Nosso Número 
16/12/2010 5632741 DM 16/12/2010 05632741.58 

Uso Banco I Carteira I Espécie Quantidade I Valor (=) Valor do Documento 
01 R$ 31,50 

Instruções: (texto de responsabilidade do cedente) (-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) MoralMulta 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Sacado: PORTALTCIO BIER FILHO RUA LADISLAU NETO, 58 - RS 

Autenticação mecânica/Ficha de compensação 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 



Ba1}co Itaú SI A 
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::::fiiill 8ankline Personnalité 

Comprovante de pagamento 
Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 

Títulos Outros Bancos 

Dados da conta debitada: 

Nome: PORTALlCIO BIER FILHO 
Agência: 7028 Conta: 00317-1 

Dados do pagamento: 

Código de barras: 04192.1006750151.17505163274.140498848280000003150 

Valor do documento: R$ 31,50 

Data do vencimento: 26/12/2010 

Pagamento efetuado em 16/12/2010 às 17:26:41 via Bankline, CTRL 2590366397. 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Autenticação: 

1C2E6CA0709B2BB1150A421393121694B1E516BO 

Dúvidas, reclamações e sugestões: com seu gerente Personnalité. Se necessário 
utilize: SAC Personnalité, todos os dias, 24h: 0800 722 7377 ou Fale Conosco: 
www.itaupersonnalite.com.br. Se não ficar satisfeito com a solução 
apresentada, contate: Ouvidoria Corporativa Itaú: 08005700011, em dias 
úteis, das 9h às 18h. Caixa Postal 67600 - CEP 03162-971. Deficiente auditivo, 
todos os dias, 24h: 0800 722 1722. 

https:/litaubankline.itau.com.brN1/PERSIIMGNersaolmpressao.htm 

Page 1 of1 . 6N .D. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n.O 604/2011/CGEOIDEOC/SCE-MC 

Brasília, 16 de fevereiro de 2011. 

Ao Senhor 
Representante Legal da PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA. 
Rua Orfanatrófio, n° 711 - Bairro Alto Teresópolis 
CEP: 90840-440 - Porto Alegre - RS 

Assunto: Renovação de Outorga e Emissão de nova licença de funcionamento. 

Referência: Processo n.o 53000.0041242/2003 (citá-lo ao responder) 

Senhor Representante Legal, 

1. Em atenção às solicitações contidas no Processo em referência, efetuada por essa 
entidade, objetivando a renovação de outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão 
de Sonora em Onda Média, na localidade de Porto Alegre no Estado do Rio Grande do Sul, 
utilizando a freqüência de 780 kHz , classe B, e após análise da referida documentação, de acordo 
com a legislação vigente, cumpre-me informar que deverá ser apresentada, em original ou cópia 
autenticada, a documentação abaixo: 

a) Laudo de Ensaio· dos transmissores atualmente utilizados aprovados pelo 
DESPACHO MC n° 931, de 22 de março de 2010, efetuado por profissional 
habilitado, acompanhado da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica quitada e 
declarações do profissional, assim como do representante Legal, sendo o referido 
Laudo de Ensaio em conformidade com o estabelecido no item 8.5 da Resolução 
Anatel n° 116, de 25 de março de 1999. 

2. Considerando o pedido de licenciamento efetuado por essa entidade, e, tendo em vista 
que a entidade encontra-se em fase de renovação de outorga, informamos que o 
PARECERlCONJURlMC/GSL N° 1614 - 1.16/2006 fixou a interpretação do art. 36, § 3°, da Lei 
4.117/62 e do art. 44 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 
52.795/63, da seguinte maneira: 

"(. .. ) permanece válida a licença expedida para funcionamento das estações de 
radiodifusão das empresas de radiodifusão cujo prazo original de concessão ou 
permissão já tenha decorrido e estejam exercendo suas atividades em caráter 
precário, nos termos do art. 9° do Decreto 88.066/1983, desde que tais empresas 
tenham solicitado a renovação da outorga, nos termos do art. 112 do Regulamento 

accb/CGEO/DEOC/SCE 



Continuação do Oficio n.o 604/2011/CGEOIDEOC/SCE-MC 

de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 52.795/1963, até que o Congresso 
Nacional aprecie em caráter definitivo o pedido de renovação". 

3. Por todo o exposto, não há necessidade de emissão da nova licença de 
funcionamento, desde que a Emissora tenha atendido às condições estabelecidas no Parecer exarado 
pela Consultoria Jurídica deste Ministério das Comunicações. 

4. Fica conferido a essa entidade o prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento 
deste, encaminhado com AR. Postal para atendimento da(s) exigência(as) aqui formulada(s), sem o 
que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências 
com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que estabelece a Norma de Serviço 
Conjunta CONJURlSSCE n. 001, de 6/5/2009. Lembro ainda, que em resposta às exigências 
mencionadas anteriormente, deverá constar o número do respectivo processo, a fim de viabilizar o 
seu trâmite neste Ministério. 

Atenciosamente, 

ROBrukk::::NiOR coordenadOr-Gé'r~e Engenharia de Outorgas 

accb/CGEOIDEOC/SCE 2 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DO OBJETO I DESTINATAIRE 
------------------~ 

NOMEOU RA 

CEPI CODEF 

DECLARAÇÃC 

I 
Oficio n.o 604/201I1CGEO/DEOC/SCE-MC 
Ao Senhor 
Representante Legal da PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA. 
Rua Orfanatrófio, n° 711 Bairro Alto Teresópolis 
CEP: 90840-440 - Porto Alegre - RS 
Processo n. ° 53000.0041242/2003 - Devolver para CGEO 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

"'= 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE R 
75240203-0 FC0463 I 16 

I I 
I/PAYS 

114 x 186 mm 



RJ 999 O 6262 6 B R 

ES DE LlVRA8S0N 

h h h 

PREENCHER COMLE'TRA DE FORMA 
" 

NOME OU RA7J\O SOCIÀL DO REMETENTE / NOM OU RA/SON soe/ALE DE f.'EXPÉD/TEUR 

i 
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Ilustríssimo Senhor Doutor 
Robert Braquehais Junior 
M.D. Coordenador Geral de Engenharia de Outorgas 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Assunto: Ofício nO 604/2011/CGEOIDEOC/SCE-MC 
Referente: Processo nO 53000.041242/2003 ~v J \J 

Mlr"jiHTtRJO D,ü.8 GOM!...iNtC:,!J, 
8i~.u. 8fLLu, .. DF 

Portal Radiodifusão Ltda., concessionana do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Ondas Médias no município de Porto Alegre-RS inscrita no 
CNPJ sob o nO 02.134.044/0001-30, com endereço para correspondência na Rua 
Orfanotrófio nO 711, Bairro Alto Teresópolis em Porto Alegre-RS, CEP 90840-440, em 
atenção ao solicitado no oficio nO 604, vem através do presente encaminhar os Laudos 
de Ensaios dos transmissores aprovados pelo Despacho MC n° 931 de 22 de março de 
2010. 

Atenciosamente. 
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CONTlflENrAL ELECTIlÔNICA 00 BRASIL 

LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE ONDAS MEDIAS 

Memória Descritiva: 

1. Nome da Emissora a que se destina o transmissor: 

Portal Radiodifusão Ltda. 
Rua Orfanatrófio, 711 - Alto Teresópolis - Porto Alegre - RS 
CNPJ N° 02.134.044/0001-30 

2. Ensaio: 

a) Endereço onde foi realizado: Rua Nicolau Perrone, 70 - São Paulo -SP 
b) Data: 01 de setembro de 2.010. 

3. Fabricante: 

a) Nome: Continental Eletrônica do Brasil Ltda. 
b) Endereço: Rua Nicolau Perrone, 70 - São Paulo -SP 
c) 

4. Medições: consta na folha 04 anexa. 

6. Placa de identificação: 

a) Fabricante: Continental Eletrônica do Brasil Ltda. 
b) Modelo: K5-A30 
c) N°. De Série: L-6172 
d) Potência de operação: 25,0 e 25,0 KW 
e) Potência nominal: 28,0 KW 
f) Freqüência Portadora: 780 KHz 
g) Data de Fabricação: Setembro / 2.010 
h) Tensão Primária: Trifásico 220 VAC 
i) Código Homologação: 2020-07-4119 

Folha 01 

OBSERVAÇÃO: O equipamento possui controle interno de potência, e está ajustado para 
operar com potência mínima de 25,0 KW e máxima de 25,0 KW. 

6. Medidores de Estágio Final de RF: 

a) de tensão DC (-B): 0-270 V (CIFAM England Clase 1.5) 
b) de corrente: 0-100 A (mesmo anterior com comutador) 
c) de nível relativo de modulação: 0-150 % 

7. Existência de tomadas de amostras de RF: 

a) para medição de freqüência: Sim 
b) para ligação de monitor de modulação: Sim 

Rua Nicolau Perrone, 70 - Pq. Residencial Lapa CEP 05038-100 São Paulo - SP Tel. (011) 3617.3200 
CNPJ 04.885.344/0001-86 Insc. Est. 116.320.311.118 



'<:=E"B 
CONtINENTAL ELeCTRÔNICA 00 BRASIL 

Folha 02 

8. Tipo e quantidade de transistores no estágio final de RF: IRFP350 MOSFET, 336 
Unidades. 

9. Quantidade de estágios separadores entre unidade osciladora e o estágio final de RF: 
2 estágios. 

10. Dispositivos: de segurança de pessoal: 
Sim - Interruptores de segurança em todas as portas - máxima tensão DC existente 270V. 
Gabinete metálico encerrando o Transmissor, em todas as partes expostas ao contato dos 
operadores interligadas e conectadas a massa. 

11. Dispositivos de proteção do transmissor: 
Chave Termomagnética de sobrecarga geral 
Fusíveis nos circuitos relevantes 
Circuito de Proteção contra excesso de Relação de Onda Estacionária 
Circuito de Proteção de Sobrecorrente DC 
Circuito de Proteção de Sobretensão DC 
Proteção contra excesso de temperatura de cada Módulo (individualmente) 
Proteção contra excesso de temperatura dos Retificadores de fonte DC 
Proteção de 8aixa Impulsão (falta de excitação conveniente no amplificador de R.F.) 
Proteção tipo crowbar para fonte de 15 Volts 
Circuito de Proteção de Sobrecorrente de R.F. 
Proteção Térmica das Resistências Limitadoras (de partida) 
Faiscadores no estágio de saída 
Relay de falta de fase, nos casos de aparelhos com alimentação trifásica 
Interlock para proteção de "falta de antena" 

12. Instrumentos de Medição do ensaio: 

Alicate Amperímetro Fluke, modelo 336, Part # 78506528, Certificado de Calebração nO 0302502 
Analisador de Espectro HEWLETT PACKARD modelo 141T + 85538, Part # 2111A06940, 
Certificado de Calibração nO 0302902 
Carga Fantasma de 25 KW, 51 Ohms, marca Continental Elect. Corpo Chile. 
Digital Power Meter MINSUN modelo MSDP-800, Part # 95010502 
Freqüencímetro Agilent (HP), modelo 53348, Part # 2937A11452, Certificado de Calibração 
0319302 
Medidor de Corrente de RF DELTA ELECTRONICS modelo TCA 10/20 EXR, Part # 10984, com 
transformador TCT -4, Part # 10984 
Medidor de Distorção SOUND TECHNOLOGY modelo 1710A, Part # 107-03903, Certificado de 
Calibração nO 0302702 
Monitor de modulação TFT, modelo 923, Part # 1120545, Certificado Calibração nO 0302802 
Multímetro Digital Fluke, modelo 179, Série nO 79260051, Certificado de Calibração nO 03022602 
Osciloscópio TEKTRONIX modelo 2225, Part # H707679, Certificado de Calibração nO 0302302 
Ponte de RF DELTA modelo 018-1, Part # 1686 

Rua Nicolau Perrone, 70 - Pq. Residencial Lapa CEP 05038-100 São Paulo - SP Te!. (011) 3617.3200 
CNPJ 04.885.344/0001-86 Insc. Est. 116.320.311.118 
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CONTINENTAL ELEC,RÔNICA 00 BRASIL 

13. DECLARACÕES 

a) DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 
mediante medições por mim realizada, pessoalmente, nas instalações da Continental 
Eletrônica do Brasil Ltda, localizada na cidade de São Paulo, no estado de São Paulo, no dia 01 
de setembro de 2.010. O presente Laudo consta de 04 folhas, todas numeradas e rubricadas 

b · e l " d f " com a ru rica ........ . <:\\t.............. e que aço uso. 

São Paulo, 01 de setembro de 2.010. 

: .. lJ'''''~ (l~" ty'ir/-.; 7..~ i... \.' ... "i\!~t/\.· Q ~\ \\ ~i ~/ 
N·~;,;~: .. A~~~id~·i~f '~t~ J'~'j ... ; .......................... . 
CREA .N° 0601627767 . 

14. ANOTACÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - (ART): Segue em anexo 

PARECER CONCLUSIVO 

Certifico que as medidas executadas no transmissor de radiodifusão em Ondas Médias, nesta 
data, como indicada no laudo de ensaio, atende toda regulamentação técnica vigente e a ele 
aplicável. 

São Paulo, 01 de setembro de 2.010. 
I 

Nome: Arnaldo fanti nior 
CREA .N° 0601627767" 

Rua Nicolau Perrone, 70 - Pq. Residencial Lapa CEP 05038-100 São Paulo - SP Te/. (011) 3617.3200 
CNPJ 04.885.344/0001-86 Insc. Est. 116.320.311.118 



LAUDO DE ENSAIO FABRICANTE: 
CONTINENTAL ELETRÔNICA DO BRASIL L TOA. 

ESPÉCIE DE EQUIPAMENTO: 
Transmissor de Radiodifusão OM MODELO: K5-A30 
Potência: 25 KW N° DE SÉRIE: L- 6172 

FREQUENCIA RESPOSTA 
(Hz) (Ref. 1000 Hz) 

(dB) 

50 0,00 
100 0,00 
400 0,00 
1000 0,00 
5000 1,00 
7500 0,70 

50 0,00 
100 0,00 
400 0,00 
1000 0,00 
5000 1,20 
7500 0,90 

50 0,00 
100 0,00 
400 0,00 
1000 0,00 
5000 1,20 
7500 0,90 

DISTORSAO 
(%) 

IOUTRAS MEDIDAS: 

95%modulação FREQUENCIA 
1,00 NOMINAL: 780,0000 Khz 
0,80 MEDIDA: 780,0002 Khz 
0,71 VARIAÇÃO MÁXIMA EM 60 MINUTOS: 
0,75 
0,63 
0,84 

VARIAÇAO DA PORTADORA 

85% modulação 1(1000 Hz -100% MODULAÇÃO): 
0,95 
0,72 
0,68 
0,72 
0,58 
0,65 

NIVEL DE RUIDO DA PORTADORA 

(400 Hz -100% MODULACÃO) 

ATENUAÇAO DE HARMONICOS 2°: 
50% modulação 30: 

0,90 ESPÚRIOS: 
0,72 
0,82 NIVEL DE ENTRADA DE AUDIO 
0,84 
0,82 1(1000 Hz - 100% MODULACÃO: + 10 dBm 
0,82 

25% modulação POTENCIA PRIMARIA DE ENTRADA 

<-0.2Hz 

0,50% 

<-62dB 

<-72dB 
<-59dB 
<-70dB 

50 0,00 0,75 0% DE MODULAÇÃO: 32,77 KVA 
100 0,00 0,62 100% DE MODULAÇÃO: 37,49 KVA 
400 0,00 0,60 
1000 0,00 0,63 AMPLIFICADOR FINAL DE RF 
5000 1,10 0,63 Ep: 278 Vx 
7500 0,90 0,62 Ip: 98,5 A 

Pentr: 27383,00 W 
Zo: 50 R 

LOCAL DE ENSAIO: lo: 22,40 ARF 
Rua Nicolau Perrone, 70 - Lapa Psaída: 25.088,00 W 

Efic: 91,62 % 
DATA DE ENSAIO: 1/9/2010 
FEITO POR: EngO Arnaldo Infanti Junior Observações: 

para 0% Mod. para 100% Mod. 
CONTINENTAL ELETRÔNICA DO BRASIL L TOA. Tensao VR: 218,00 214,20 

Tensao VS: 222,00 218,50 
Tensao VT: 220,00 216,60 
Corrente I R: 83,00 96,00 
Corrente IS: 86,00 99,00 
Corrente IT: 89,00 105,00 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Faria Lima, 1059 - Pinheiros - São Paulo - SP CEP O 1452-920 Te!.: 0800 17 18 11 

4 - NO DE REGISTRO NO CREA 

- CGCICNPJ 

Obs: 

Sao Paulo 
26/08/2010 

- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: 

92221220101834160 

Industrial Eletricista 

OUTRAS ARTs VINCULADAS 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Física 

00 

DAART A 

26/8/2010 17:02 
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Cobrança I Títulos 

27/08/2010 
119901199 

- BANCO DO BRASIL - 10:36:14· 
0002 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: CONTINENTAL ELET. BRAS LTD 
AGENCIA: 1199-1 CONTA: 200.189-6 

BANCO, DO BRASIL 

00199222102922212201101834160218247150000003150 
NR. DOCUMENTO 82.702 
NOSSO NUMERO 92221220101834160 
CONVENIO 00922212 
CONSELHO REGIONAL DE 
AGENCIA/COD. CEDENTE 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

NR.AUTENTICACAO 

ENG ARQ E 
3336/00401783 

06/09/2010/ 
27/08/2010,/ 

. 31,50 
31,50 

8.490.E87.F16.EDO.558 

--~--------~--------;::---

https://aapj .bb.com.br/ ~apj!noticia.bb?tokenSessao~t1§ lCfq4~~caOef .. 
''C_ /r 

Transação efetuada com sucesso por: J1652077·JAIRO PIAZEN'TlN NABUCO DE ARAUJO. 
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Boleto de Cobrança 

1 de 1 

II BANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Agência/Código do Cedente 3336-7/401783-8 
Nosso Número 92221220101834160 

SACADO: ARNALDO INFANTI JUNIOR 
Data de Emissão: 26/08/2010 

IART N° 92221220101834160 
VALOR 

"--.. _--

CREASP:0601627767 
Data de Vencimento: 04/09/2010 

31,50 

- O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
-Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A quitação do titulo ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

Autenticação Mecânica 

------------------------------------------------------------------ C o rte a qui -------- --------------------------------------------------------------

!fl BANCO DO BRASIL 1001-91 00199.2221029222.122011 01834.160218247150000003150 .. _---~ 

ocal de Pagamento Ivencimento 
PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASil., 04/09/2010 
Cedente Agência/Código do Cedente 

CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 3336-7/401783-8 
Data de Emissão Irúmero do Documento Espécie Doc ~I~ata do Processamento Nosso Número/Código Documento 

26/08/2010 92221220101834160 RC 26/08/2010 92221220101834160 
Fso do Banco I~~?;~ Espécie Moeda IQuantidade Ivalor 1(-) Valor do Documento 

R$ 31,50 
Instruções: Texto (ou instruções de responsabilidade do cedente) (-)Desconto/ Abatimento 

BOLETO REFERENTE A ART N°92221220101834160 
1(-) Outras Deduções 

1(+) MoraIMulta 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

1(+) Outros Acrécimos 

I(=)_~_~lor CObr~do ... _________ 
Unidade Cedente: 3336 

C::AW=-
ARNALDO INF ANTI JUNIOR 
RUADR.PAULO VIEIRA 383 - APTO.804-B PERDIZES 
SAO PAULO - SP CEP 12570-00 

_ .......... m ••••••••••• _____ ._ •••• ___ ••• ___ ••••• _ ••••••• __ ••• _ •• _._._._ •••• ___ • __ •• __ • _____ H. __ H.' __ ._, ....... ....... _ .......... ___ . __ .. _____ . _____ ~ódigo ~ Ba~ ... __ ._. 
Ficha de Compensação/Autenticação Mecânica 

II~ 1111111111111111111111111111111 ~ 1111111111111 ~IIIIIIIIIIIIII~ 11111111111111111 ~IIIIII~ 11111111111111 ~ 
------------------------------------------------------------------ C o rt e a qui - - --------------------------------------------------------------- -----
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'EFI3 
CONTINENTAL ELECTRÔNICA 00 BRASIL 

LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE ONDAS MEDIAS 

Memória Descritiva: 

1. Nome da Emissora a que se destina o transmissor: 

Portal Radiodifusão Ltda. 
Rua Orfanatrófio, 711 - Alto Teresópolis - Porto Alegre - RS 
CNPJ N° 02.134.044/0001-30 

2. Ensaio: 

a) Endereço onde foi realizado: Rua Nicolau Perrone, 70 - São Paulo -SP 
b) Data: 01 de setembro de 2.010. 

3. Fabricante: 

a) Nome: Continental Eletrônica do Brasil Ltda. 
b) Endereço: Rua Nicolau Perrone, 70 - São Paulo - SP 

4. Medições: consta na folha 04 anexa 

5. Placa de identificação: 

a) Fabricante: Continental Eletrônica do Brasil Ltda. 
b) Modelo: K5-A6 
c) N°. De Série: L-6161 
d) Potência de operação: 5,0 e 5,0 KW 
e) Potência nominal: 6,0 KW 
f) Freqüência Portadora: 780 KHz 
g) Data de Fabricação: Abril /2009 
h) Tensão Primária: Trifásico 220 VAC 
i) Código Homologação: 2020-07-4119 

Folha 01 

OBSERVAÇÃO: O equipamento possui controle interno de potência, e está ajustado para 
operar com potência mínima de 5,0 KW e máxima de 5,0 KW. 

6. Medidores de Estágio Final de RF: 

a) de tensão DC (-B): 0-270 V (CIFAM England Clase 1.5) 
b) de corrente: 0-100 A (mesmo anterior com comutador) 
c) de nível relativo de modulação: 0-150 % 

7. Existência de tomadas de amostras de RF: 

a) para medição de freqüência: Sim 
b) para ligação de monitor de modulação: Sim 

Rua Nicolau Perrone, 70 - Lapa CEP 05098-100 São Paulo - SP Te!. (011) 3617-3200 
CNPJ 04.885.344/0001-86 Insc. Est. 116.320.311.118 



'<:=F8 
CONTINENTAL ELECTRÔNICA 00 BRASIL 

Folha 02 

8. Tipo e quantidade de transistores no estágio final de RF: IRFP350 MOSFET, 72 Unidades. 

9. Quantidade de estágios separadores entre unidade osciladora e o estágio final de RF: 
2 estágios. 

10. Dispositivos: de segurança de pessoal: 
Sim - Interruptores de segurança em todas as portas - máxima tensão DC existente 270V. 
Gabinete metálico encerrando o Transmissor, em todas as partes expostas ao contato dos 
operadores interligadas e conectadas a massa. 

11. Dispositivos de proteção do transmissor: 
Chave Termomagnética de sobrecarga geral 
Fusíveis nos circuitos relevantes 
Circuito de Proteção contra excesso de Relação de Onda Estacionária 
Circuito de Proteção de Sobrecorrente DC 
Circuito de Proteção de Sobretensão DC 
Proteção contra excesso de temperatura de cada Módulo (individualmente) 
Proteção contra excesso de temperatura dos Retificadores de fonte DC 
Proteção de Baixa Impulsão (falta de excitação conveniente no amplificador de R.F.) 
Proteção tipo crowbar para fonte de 15 Volts 
Circuito de Proteção de Sobrecorrente de R.F. 
Proteção Térmica das Resistências Limitadoras (de partida) 
Faiscadores no estágio de saída 
Relay de falta de fase, nos casos de aparelhos com alimentação trifásica 
Interlock para proteção de "falta de antena" 

12. Instrumentos de Medição do ensaio: 

Alicate Amperímetro Fluke, modelo 336, Part # 78506528, Certificado de Calebração nO 83 790-
101 
Analisador de Espectro HEWLETT PACKARD modelo 141T + 8553B, Part # 2111A06940, 
Certificado de Calibração n° 0302902 
Carga Fantasma de 25 KW, 50 Ohms, marca Continental Elect. Corpo Chile. 
Digital Power Meter MINSUN modelo MSDP-800, Part # 95010502 
Freqüencímetro Agilent (HP), modelo 5334B, Part # 2937 A 11452, Certificado de Calibração 83 
665-101 
Medidor de Corrente de RF DELTA ELECTRONICS modelo TCA 10/20 EXR, Part # 10984, com 
transformador TCT -4, Part # 10984 
Medidor de Distorção SOUND TECHNOLOGY modelo 1710A, Part # 107-03903, Certificado de 
Calibração nO 83 800-101 
Monitor de modulação TFT, modelo 923, Part # 1120545, Certificado Calibração nO 83 917-101 
Multímetro Digital Fluke, modelo 179, Série nO 79260051, Certificado de Calibração nO 83 734-
101 . 
Osciloscópio TEKTRONIX modelo 2225, Part # H707679, Certificado de Calibração nO 0302302 
Ponte de RF DELTA modelo 018-1, Part # 1686 

Rua Nicolau Perrone, 70 - Lapa CEP 05098-100 São Paulo - SP Tel. (011) 3617-3200 
CNPJ 04.885.344/0001-86 Insc. Est. 116.320.311.118 
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Folha 03 

13. DECLARACÕES 

a) DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 
mediante medições por mim realizada, pessoalmente, nas instalações da Continental 
Eletrônica do Brasil Ltda, localizada na cidade de São Paulo, no estado de São Paulo, no dia 01 
de setembr? de 2.0Wi

,? presente Laudo consta"de 04 folhas, todas numeradas e rubricadas 
com a rubrica ....... t ... :t .............. de que faço uso. 

São Paulo, 01 de setembro de 2.010. 

14. ANOTACÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - (ART): Segue em anexo 

PARECER CONCLUSIVO 

Certifico que as medidas executadas no transmissor de radiodifusão em Ondas Médias, nesta 
data, como indicada no laudo de ensaio, atende toda regulamentação técnica vigente e a ele 
aplicável. 

São Paulo, 01 de setembro de 2.010. 

Rua Nicolau Perrone, 70 - Lapa CEP 05098-100 São Paulo - SP Te!. (011) 3617-3200 
CNPJ 04.885.344/0001-86 Insc. Est. 116.320.311.118 



LAUDO DE ENSAIO FABRICANTE: 
CONTINENTAL ELETRÔNICA DO BRASIL L TOA. 

ESPÉCIE DE EQUIPAMENTO: 
Transmissor de Radiodifusão OM MODELO: K5-A 6 
Potência: 5 KW N° DE SÉRIE: L- 6161 

FREQUENCIA RESPOSTA DISTORÇAO 
(Hz) (Ref. 1000 Hz) (%) 

IOUTRAS MEDIDAS: 

(dB) 
-95%modulaçao FREQUENCIA 

50 0,00 1,15 NOMINAL: 780,0000 Khz 
100 0,00 1,10 MEDIDA: 780,0050 Khz 
400 0,00 1,10 VARIAÇÃO MÁXIMA EM 60 MINUTOS: <-0.50Hz 
1000 0,00 1,05 
5000 1,05 0,73 VARIAÇAO DA PORTADORA 
7500 1,00 0,84 

85% modulação (1000 Hz -100% MODULAÇÃO): 0,50% 
50 0,00 
100 0,00 
400 0,00 
1000 0,00 
5000 1,30 
7500 1,20 

50 0,00 
100 0,00 
400 0,00 
1000 0,00 
5000 1,20 
7500 1,00 

1,05 
1,00 NIVEL DE RUIDO DA PORTADORA 
1,00 
1,00 [(400 Hz - 100% MODULAÇÃO) 
0,85 
0,74 ATENUAÇAO DE HARMONICOS 2°: 

-50% modulaçao 3°: 
0,85 ESPÚRIOS: 
0,85 
0,84 NIVEL DE ENTRADA DE AUDlO 
0,82 
0,59 [(1000 Hz - 100% MODULAÇÃO: + 10 dBm 
0,54 -25% modulaçao POTENCIA PRIMARIA DE ENTRADA 

<-61dB 

<-70dB 
<-63dB 
<-70dB 

50 0,00 0,68 0% DE MODULAÇÃO: 6,89 KVA 
100 0,00 0,72 100% DE MODULAÇÃO: 10,11 KVA 
400 0,00 0,68 
1000 0,00 0,67 AMPLIFICADOR FINAL DE RF 
5000 1,10 0,62 Ep: 273 Vx 
7500 1,10 0,63 Ip: 20,2 A 

Pentr: 5514,60 W 
Zo: 50 R 

LOCAL DE ENSAIO: lo: 10,00 ARF 
Rua Nicolau Perrone, 70 - Lapa Psaída: 5.000,00 W 

Efic: 90,67 % 
DATA DE ENSAIO: 1/9/2010 
FEITO POR: Eng O Arnaldo Infanti Junior Observações: 

para 0% Mod. para 100% Mod. 
CONTINENTAL ELETRÔNICA DO BRASIL L TDA. Tensao VR: 230,50 230,00 

Tensao VS: 228,50 228,00 
Tensao VT: 228,50 228,00 
Corrente IR: 17,10 26,20 
Corrente IS: 16,90 25,60 
Corrente IT: 18,10 24,80 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Faria Lima, 1059 - Pinheiros - São Paulo - SP CEP 01452-920 Tel.: 0800 17 18 11 

- NO DE REGISTRO NO CREA 

- CGC/CNPJ 

Obs: 

Sao Paulo 
26/08/2010 

- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de qUitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: 

92221220101834077 

OUTRAS ARTs VINCULADAS 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Física 

DA ART A 

26/8/2010 16:55 
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, 
[bb.com.br] 

Cobrançal Títulos 

27/08/2010 - BANCO DO BRASIL - 10:35:27 
119901199 0005 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: CONTINENTAL_ ELET BRAS LTD 
AGENCIA: 1199-1 CONTA: 200.189-6 

BANCO DO BRASIL 

00199222102922212201101834077214847150000003150 
_ NR. DOCUMENTO 82.701 

NOSSO NUMERO 92221220101834077 
CONVENIO 00922212 
CONSELHO REGIONAL DE ENG ARQ E 
AGENCIA/COD. CEDENTE 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

3336/00401783 
06/09/2010 
27/08/2010// 

31,50/ 
31,50 

NR.AUTENTICACAO 2.405.E34.46D.DED.911 

https://aapj.bb.com.br/ aapj/noticia.bb?tokenSessao=f451 f6d52caOef .. 

A33F271028175844005 
27/08/2010 10:35:27 

Transação efetuada com sucesso por: J1652077 JAIRO PIAZENllN NABUCO DE ARAUJO. 
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-lI BANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Agência/Código do Cedente 3336-7/401783-8 
Nosso Número 92221220101834077 

SACADO: ARNALDO INFANTI JUNIOR 
Data de Emissão: 26/08/2010 

~RTN°92221220101834077 
VALOR 

,,-- .. 

Recibo do ~~~;~ ,o:F~ 
~ctJ Cc 

CREASP:0601627767 
Data de Vencimento: 04/09/2010 

31,50 

- O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
-Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A quitação do título ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

Autenticação Mecânica 
...... _ .. ""-,-,,,.,_.,--,-,,,-,-,_ ..... _ ..... _ .. _ .... _ ... _ .. _ .. - C o rte a qui •• _-",-,.,-", •• _._"._""-,-,,_ •• _._.,-,,,._ ••• _, •••• _ •• _._ ••• _ ••• -

!B BANCO DO BRASIL 1001-91 ------," 

~ocal de Pagamento Ivencimento 
IPAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL 04/09/2010 

00199.2221029222.122011 01834.077214847150000003150 

~edente Agência/Código do Cedente 

~REA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 3336-7/401783-8 
~ata de Emissão I~~mero do Documento Espécie Doc ~ Data do Process~mento Nosso Número/Código Documento 

~6/08/201O 2221220101834077RC 26/08/2010 92221220101834077 
ISo do Banco I~~~;~ Espécie Moeda IQuantidade Valor ~) Valor do Documento 

R$ 31,50 
nstruções: Texto (ou instruções de responsabilidade do cedente) -)Desconto/ Abatimento 

IBOLETO REFERENTE A ART N°92221220101834077 
/( -) Outras Deduções 

(+) MoraIMulta 

+) Outros Acrécimos 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 
. __ .... __ I~=) Valor Cobrado 

Unidade Cedente: 3336 
.", -,,-_.-

r'MO 
ARNALDO INF ANTI JUNIOR 
RUA DR.PAULO VIEIRA 383 - APTO.804-B PERDIZES 
SAO PAULO - SP CEP 12570-00 

,.~.~.~?r.!~y.~~.!~ .. , ••••••••• .-••••• ___ •••••••• m •••• __ ••• " ••••••• ,_._ ... _ ........ _. ______ •• __ • __ • __ ........ _ ...... _ ... _._~"" __ ,~_ ••• _ ••• , •• _" ••• _._,. ___ ................... _._ 
Códi~?~~.~_ .. _____ - , . 

FIcha de Compensaçao/AutentIcaçao Mecaruca 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII~II ~IIIIIIII~ IIIIIIIIIIIIIIIII~ II ~ III !IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII~IIIIIIIII 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Engenharia de Outorgas 

Nota Informativa n° 06/2011/CGEO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: 53000.041242/2003 

1. Trata a presente Nota Informativa da aptidão técnica para Renovação de Outorga 
da entidade Portal Radiodifusão Ltda., concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Onda Média, no Município de Porto Alegre de Rio Grande do Sul, frequência de 780 kHz, classe 
B. 

2. Em 26/11/2003, foi aberto o referido processo de Renovação de Outorga, 
solicitada pela entidade, para o período de 01/05/2004 à 01/05/2014. 

3. A entidade passou por Vistorias Técnicas efetuadas pela ANATEL originando o 
Laudo de Vistoria Técnica n° 001RS200500n, de 28/03/2005, constantes nas fls. 22-24, no 
qual foram detectadas irregularidades em relação à potência de operação do transmissor principal 
abaixo do autorizado, à ausência de operação do transmissor auxiliar, e ao sistema irradiante 
verificado ser diferente do autorizado, não se enquadrando ainda à situação prevista do PBOM, 
devido a não aprovação do local do sistema irradiante; sob pena das sanções previstas no Art. 62 
do Decreto Lei 236 de 28/02/1967, Art. 46 §2° do Decreto n° 52795 de 31 de outubro de 1963, 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

4. Em 28/04/2005, a entidade solicitou, em Documento n° 53000.020220/2005, a 
este Ministério, aprovação para alteração do local de sua Planta Transmissora, aprovada pelo ato 
da Anatel de n° 15.545, de 02/03/2001, publicado no DOU, de 05/03/2001. 

5. Em 22/03/2010, este Ministério encaminhou Ofício n° 
1170/2010/COREV/DEOC/SC-MC, anexando Despacho n° 931, de 22/03/2010, fls. 157-158, 
expedido em favor da entidade, a fim de autorizar as alterações técnicas apresentadas no 
Documento n° 53000.020220/2005. 

6. Em 22/03/2010, este Ministério encaminhou Ofício de exigência, de n° 
1051/2010/COREV/DEOC/SCE-MC, constatando que a entidade não apresentou a 
documentação conforme estabelecido na Portaria MC n° 985, de 05/12/1994, referente aos itens 
11.1, alínea "d"; bem como, solicita que a entidade apresente comprovante de aquisição de 
equipamento indicado para ser utilizado como transmissor principal, tendo em vista que o 
certificado do equipamento, n° 003696ALH0394, apresentado no laudo de ensaio, fls. 59-76, 
encontra-se vencido. 

ttrc/accb/CGEOIDEOC/SC 



7" Em 16/02/2011, por meio do Ofício n° 604/20 ll1CGEOIDEOC/SCE-MC, 
e~carilinhado à entidade, este Ministério solicitou Laudo de Ensaio com descrição dos 
transmissores utilizados atualmente pela emissora. 

8. A entidade apresentou, em 11/03/2011, Laudo de Ensaio do Transmissor Principal 
Modelo K5-A30, Fabricante Continental Eletrônica do Brasil Ltda e do Transmissor Auxiliar, de 
mesmo modelo e fabricante; documentos estes acostados ao presente processo nas fls.172-185, 
acompanhada da declaração de profissional habilitado atestando a veracidade das informações 
prestadas no Laudo de Ensaio do transmissor e da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica 
quitada, sendo que os resultados de medições obtidos estão de acordo com norma técnica vigente. 
Após análise do laudo de ensaio constatamos que o transmissor principal opera em conformidade 
com as características técnicas do fabricante, estando apto ao funcionamento. 

9. Não constam débitos em desfavor da entidade em relação a receitas administradas 
pela ANATEL. 

10. Data da Publicação Do Contratol Convênio em 01105/1994. 

11. Diante do exposto, entendemos que as irregularidades, verificadas nos Laudos de 
Vistoria n° 001RS20050072, encontram-se sanadas e os Laudos de Ensaio dos transmissores 
principal e auxiliar estão em conformidade com a Norma Técnica e que a Entidade atende aos 
requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em vigor e está apta tecnicamente para dar 
prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. 

12. Por fim, opinamos pelo encaminhamento desta Nota à Coordenação de Renovação 
e Revisão de Outorga - COREV. 

À consideração superior. 

Brasília, 26 de abril de 2011. 

TAT 

De acordo. 

AUGUSTO C 

De acordo. Encaminhem-se estas informações à Coordenação de Renovação e 
Revisão de Outorga - COREV. 

Brasília, 26 de abril de 2011. 

Coordenador .,/ 

ttrc/accb/CGEOIDEOC/SC 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

- , 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS 

Nome: 

CNPJ: 

ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

PORTAL RAOIOOIFUSAO L TOA 

02.134.044/0001-30 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:52:29 do dia 28/04/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 28/05/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http:// sistemasnet/sigec/Consul tasGerais/N adaConsta/ certidao. as p 

Page 1 of 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE REVISÃO LEGAL DE REGIME DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ATESTADO NQ _-----'/2011/ __ /CGLO/DEOC/SCE-MC 

Ref.: Processo nO: (53000.041242/2003) 
Tempestivo. 

Brasília, de 

( x ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infração/penalidades. 
Interessada: Portal Radiodifusão Ltda. 
Serviço: OM 
Localidade: Porto Alegre - RS 

de20!l. 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco ele 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos ele 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( x ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período. 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s.) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAIPREVIST A 

) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

De acordo: 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

CLAUDIÁMARTINS DE O. MORALE 
, I 

ANALISTA RESPONSA VEL 

ÁLVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO 
COORDENADOR DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

COORDENAÇÃO/CMOM - 28.04.2011 
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Minístérío das Comuníca,;óes Destaques do Governo 

, ,/ 

,;~ 1"1enu Principal ..,. 

Y Tela Inicial Resultado da Consulta 

Plano Básico -
Porto Alegre/RS 

Freq.(kHz) Entidade 

(íOO 

640 

fiSQ 

720 

780 

SlZD 

1080 

U20 

U90 

Usuário: -

RADIO GAUCHA SA 

RADIO E TV PORTOVISÃO LTDA 

REDE POPULAR DE COMUNICACOES LTDA 

RADIO GUAIBA L TDA 

PORTAL RADIODIFUSAO LTDA 

NORTE SUL RADIODIFUSAO LTDA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL 

RADIO PIONEIRA STEREO LTDA 

RADIO ESPERANCA LTDA 

Data: 28/04/2011 Hora: 14:53:07 

Registro 1 até 9 de 9 registros 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/TelaListagem.asp 

SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico menu ajuda 

Localidade Fase 

3 

3 

3 

3 

') 
,) 

3 

3 

3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENO V AÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Nota Técnica n° E-i~/2011/COREV/CGLOfDEOC/SCE-MC 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva, 

REFERÊNCIA: Processo(s) nO(s) 53000.041242/2003. 
Interessado(a) - Portal Radiodifusão Ltda. 
Localidade: Porto Alegre/RS Serviço de Radiodifusão: OM; 
Período(s): 01/05/2004 a 01/05/2014. 
Atos da Outorga: Decreto n° 96.849, publicado no DOU de 29 de setembro de 1988. 
Atos da última renovação da outorga: Decreto n° 111.111, publicado no DOU de 14 de dezembro 
de 2002. 
Data do último vencimento da outorga: 01/05/2004. Pedido em 26/11/2003. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
---------------------------------_ ... _ .. _-----------

1. Pelo presente Processo, a entidade em epígrafe solicita renovação da outorga do 
Serviço de Radiodifusão em Ondas Médias, para a locali~ade de Porto Alegre, relativa ao período 
de 01/05/2004 a 01/05/2014. 

2. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação a ele 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LIST A DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 02 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionári a ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 02 

renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 03 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 04 

5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). 
59/74 
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6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria., 
quitada 
7 - DLaudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
D Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
D Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
(x) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais. e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4° , da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

CMOM/53000.041242-2003/COREV /CGLO 
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19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 

109 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao lO9 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 

109 e 11 (} 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 

188 apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos 
a infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso 
positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada( s) transferência(s) direta/indireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) Não houve. 

- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s); 

24-Cópia do Contrato de ConcessãolPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. Anterior a 

1997 
25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras 
e retransmissoras): anexo extrato do SRD. 189 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome N acio nalidad e 
Rafael Alvarez Gadret BRASILEIRA 

Fernanda Alvarez Gadret Magalhães BRASILEIRA 

27- a) Nacionalidade does) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome I Cargo I Nacionalidade 
Rafael Alvarez Gadret I G. de Atividades I BRASILEIRA 

27- b) Nacionalidade does) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome I Cargo I Nacionalidade 
Rafael Alvarez Gadret I A. Editorial I BRASILEIRA 

-- _.- - $ ... _-_ .. _ .. -,.,. ___ @L. .. _--- .Ec . .E 
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27- c) Nacionalidade does) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Rafael Alvarez Gadret D. de BRASILEIRA 

Programação 
* Os documentos foram apresentados aos autos em origlllal ou cópia autentIcada. 

3. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

ANÁLISE 

4. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços de 
radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram a 
promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei na 5.785/72; Dec. na 
88.066/83; Ato Normativo na 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei na 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei na 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada 
por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

CONCLUSÃO 

5. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação da 
outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, tendo 
em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação instrutória exigida pelas 
normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

À consideração superior. 

Brasília/DF, de de 2011 

Claudia Martins de h. Morale 
Analista Resp0l1sável 

CMOMj53000,041242-2003jCOREV jCGLO 
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DE ACORDO. À apreciação doCa) Serwor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços ele 

Comunicação Eletrônica, em jb / t~) / 'ID,',' t . 

Ir b v Â \. \:\IRABELO 
" Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 

DE ACORDO. À apreciação do SI'. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
c>-V lO? A;({) (I 

( '\ 

--W$::~{~. __ ._-----
DERMEV ÂL1i~~L y A JUNIOR 

Diretor do Departamento de Outorga de SeTviços de Comunicação Eletrônica 

DE ACORDO. À Consultoria Jurídica, p ra pr . ~ento, em C) :~ I ..Q.h I ~ D \ l 

iços de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 0640/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO nº 53000.041242/2003 
INTERESSADO: Portal Radiodifusão Ltda Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida à PORTAL 
RADIODIFUSÃO LTDA. para exploração de serviço 
de radiodifusão sonora, em ondas médias, no 
Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande 
do Sul. 
11 - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e. na Lei nQ 5.785/72, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066/83. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Presidente da República, 
conforme art. 34, § 1º, da Lei 4.117/62. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da entidade PORTAL 
RADIODIFUSÃO LTDA., referente à renovação de outorga para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em ondas médias, no Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande 
do Sul, relativa ao decênio 2004 a 2014. 

1- RELATÓRIO 

2. A outorga do serviço foi deferida originariamente à Rádio Princesa de Jacuí 
Ltda., pela Portaria MVOP nº 274, de 15 de abril de 1958, transferida à Portal Radiodifusão 
Ltda., pelo Decreto de 1º de julho de 1998; renovada pelo Decreto de 16 de agosto de 1999, 

) publicado no Diário Oficial da União do dia 17 de agosto e 1999, referendado pelo Decreto 
Legislativo nº 165 de 2002, publicado no Diário Oficial da União do dia 1º de julho de 2002. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, 
conforme Informação nQ 814/2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC. (\ 

11 - RENOVAÇÃO DA OUTORGA I \ 

~~novaçãO da: o~~~~:~t~ i~~~c:~~e:: I p:~Ja :;~~~epú ~~c:~~u~~~OqJ;~x:'o~~~i~~~eft~ ~:l 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nº 5.785/72 determina que ~ 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse naciona e ' 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve compr ar 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observânc a dais 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentad p 10 
Decreto nº 88.066/83. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF / 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br ---./ 
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6. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88.066/83, art. 2º). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

7. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 5º, e 34, 
§1º, da Lei 4.117/62 e art. 6º do Decreto nº 88.066/83, que regulamenta a Lei nQ 5.785/72. 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

III - ANÁLISE DO PEDIDO 

9. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 3º do Decreto nQ 88.066/83. 

10. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que lia interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 190/192). 

11. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange' ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fI. 168, 
demonstra que não existe processo de apuração de infração em face da entidade até o 
presente momento. 

12. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

13. 

• declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 

• 

• 

• 

• 

propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e } 
terapias, fI. 108; 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 108 e 154; 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da. finalidade constituciW\ 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínirry'o à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fI. 108; I I 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sdciais I 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fI. 108. I I 

I I 
Por fim. cumpre informar: I J 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência. Naci01a

j
l ele 

Telecomunicações - ANATEL à fI. 189; ! 

'J 
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• Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a 
possui quadro societário com a seguinte composição: Rafael Alvarez 
Fernanda Alvarez Gadret Magalhães, (fls. 49/53) todos brasileiros natos, 
conforme a pasta cadastral deste Ministério; 

• Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - é o Sr. Rafael 
Alvarez Gadret: (fls. 108/109). 

14. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

IV - CONCLUSÃO 

15. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica. 

/ 
16. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de/lQ e maio 
de 2004 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congres o N cional, 
conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da Republica, 

À consideração superior, 

c4W1 PAULA ALMEIDA ARAGÃO 
Assistente 

Brasília, 15 de 

r) ~ ! (fJ4~. iJ). !d' I~ />; I}, 'i~~iL 5 ~ T~ ~'ii~ v A vo ~~~ Un 
Coordenadora Jurídica de Ra odifusão Comercial e Serviços Auxiliares 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 0819/2011/DPF/CGE/CONJUR-MC-AGU 
PROCESSO Nº 53000.041242/2003 
INTERESSADO: Portal Radiodifusão Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para explorar serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER Nº 0640/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da Coordenadora Jurídica de 
Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares - Danielle Lutz Portela Brasil. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, err\ 

prosseguimento. 

de 2011. 

Coordenador-Geral de 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 0820/2011/RZLjGAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.041242/2003 
INTERESSADO: Portal Radiodifusão Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para explorar serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o DESPACHO Nº 0819/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do Sr. 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o Parecer nº 
0640/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica para a tomada das 
providências cabíveis. 

Brasília, de SV/Jvo de 2011. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABIN,ETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484-Fax: (61) 311-6583 

45 /201l/GM-MC 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 12 de setembro de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 dejaneiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

\ MC 00615 2011 / 2 volumes 
- 53650.001219/2002 

\. MC 00616 2011 / 
- 53000.038465/2008 

~ MC 00617 2011 / 
- 53000.029232/2008 / 53700.001139/1998 

\ MC 00618 2011 / 
- 53000.024652/2007 

\ MC 00619 2011. / 
- 53000.038912/2009 

\ MC 00620 2011 / i 
_ 53670.000082/2002 (~ 'lI D~J 

"MC 006212011 / 
- 53000.098238/2006 

"\. MC 00622 2011 
- 53000.041242/2003 

\. MC 006232011 / 
- 53000.037813/2009 

\~ MC 00624 2011 / 
- 53000.023848/2008. / 53830 O O 116 9/98 

Atenciosamente,. (i1~ k 
p~~ DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOS5 
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